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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

DECRETO N. 589 DE 12 DE AGOSTO DE 1899
Declara que os bancos Racionara de deposito, inatituidos nos Estados, não

estão sujeites ao deposito de!rato trata o art. 19 da lei n. 559, de 81 de

	

dezembro de 1898	
•

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Corigresso Nacional decretou e eu saneclono

a seguinte lei:
Art. 1. 0 Os banaos , n .icionaes de deposito,. que negociarem em

cambio, institNiitios nye Batidos sob o regimen das sociedades
anonymas, não.ostão'sujeitos ás obrigações do deposito de que
trata o art. 19 da lei n. 559, de 31 de dezembro de 1898.

Art. 2." Ficaqi revogadas ns disposições em contrario.
Capital Federal, 12..dOagosto de 1899, 11 6 da Republica.

.	 M. FERRAZ DE CAMPOS SALLIZI.

,	 Joaquim D. ift(rtialio,

	

:	 Ig

gOS-110 PODER EXECUTPTO
DECRETO .N.3..363— DE 5 ns mlosto DE 1899 (1)

-...-	 - •Approva o re:rento dam custas judiciarias da justiça local do
.4	 • District° Federal
• '' •

O Pre • anjo da Repuldiaa dos Estados Unidos do Brazil,
usando n aittoriaição que lhe 'i conferida pelo art. 2" da Lei
n. 539,	 19.411 dezembro do 1898, resolve approvar o regi-

]:

mento dascustas judiciarias da justiça local do Districto
Federal,'que ste acompanha, assignado pelo Ministro de Botado

das(custas

 Justiça e 'ogoclos Interiores.
Capital Federal, em 5 do agosto de 1 l,199, 11 6 da Republica.

. M • Flutua DE CAMPOS SAUIM

Epitacio da Silva Pesso,t.

(1) Reproduz-se por ter sabido com algtimas incor reeNes.

Regimento das custas judiciarias da jus.
Liça local do Districto Federal a que se
refere o Decreto n. 3.303, desta data

CAPITULO I

DAS CUSTAS
As custas dos juizes, membros do Mlnisterio Publico, &licitam

e procuradores judiciaes da justiça local do Districto Federal
serão pagas de conformidade com as seguintes tabellas, cujas
taxas não terão applicação, por analo,zia ou qualquer outro
fundamento, a casos não oomprehendidos nas respectivas ru-
bricas.

TABELL

ACTOS DOS JUIZES

SECÇÃO 1
NO OZWEL

N. 1. .A.bertura, numeração e rubrica de livros
dos officiaes do registro de bypothecas,
tabelliães e de outros quaesquer, excepto

	

os dos escrivães do juizo, de cada folha.... 	 $100
2. Abertura e 4( cumpra-se, dos testamentos

e codicillos, inclusive, quando haja
N. 3. Alvarás :

a) de supplemento de licença para caswento.
b) de autorislção para qualquer outro fim....

N. 4. Assignatura :
a) de cartas de emancipação ou supplemento

de idade 	  •	
b)de carta de Insinuação de doação, legai-

mação ou adopçã) 	
c) de c irias de sentença, corraprehendido o

respectivo exame 	
d) de mandados de qualquer natureza 	
e) de precatorlas, editam ou instrumentos 	
f) de provisão de opero demolisndo 	
g) tia provisão para prurogação de prazo de

• inventario 	
h) de provisão para solicitador 	
i) de qualquetfoutra provisão 	
f) de qualquer portaria de nomeação 	

N. 9. Decisão() de agravo ou carta testemu-
nhava' :

a) pelo ConSelho do Tribunal Civil e Criminal. 	 RIggg
b)pela Córte de Appellação	

N. O. Decistio :
a) sobre artigos de suspeição 	 	 3$000
b)sobre conflictos de jurisdicção ou attri-

buição 	 	 &VOO
N. 7. Depoimento de parte e inquirição de

cada testemunha (lit informante, inclusive
o juramento ou affirinação 	

N. 8. DIIIKerke las, nas causas contenciosas e
quando requeridas por qualo:;or das partes
contendoras, a saber : arbitramentos e
vistorias, por uma só vez, e até terminação
da diligancia:

a) dentro de seis kilometros da sède do juizo 	 	 10$000
b)além dessa limite 	 	 305000
As mesmas custas serão devidas pelos ausv-

mentos Pira do pretorio.
Nas causas de demarcação e divisão de terras

perceberão os juizes os mesmos emolu-
mentos acima pelas diligencias a que assis-
tirem tio local do immovel demarcando ou
dividindo.

Nos emolumentos estab-lechlos neste numero
compreliendem-se os compromissos ou jura-
meotos 'deferidos aos louvados ou infor-
mantes, e mais actos que os juizes pra-
ticarem por °ocasião e causa da diligencia,
ou que nella 80 envolverem.

N.

1$000



15$000
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Será, prestada aos juizes conducção por quem
maior interesso tiver no andamento da
causa, s . mdo a respootiva despeza contada
como custas, nos autos, A. vista dos do-
cumentos quo dolles constarem.

Sempre que o juiz e o ocrivão sallirem para a
enV .oisi esta não se realize, são

devidas as cii-tts, salvo si a falta provier
do 9.110 0 1 1 Otili-;Sji0 do qualquer daquelles
funeciooarios.

Quando o juiz se transportar ao mesmo looar
para oottie Ir mais de uma dilisrenoia
rslotis o a diversas catisss, as custas da
esildliooào serão p r &tas 	 teiadas, o as
da	 tamlson 5i dividiião
proporção da de p lora desta.

N. 9. Exmite, nas causas contenciosas o quando
• requerido por qualquer dos litigantes, de

pa peis, livros o autos, por uma á vez, e
até terminar o oxamo

a) na casa das audiencias ou na do juiz 	 	 3$000
b) fOra. della 	

Si a (liiigeuIc; 011 oxame (os 8 o 9), polondo
fazer-so em casa do juiz ou na andi-ncia,
se praticar em outro qualquer looar a
requ e rimento espocia 1 de urna das partes,
o excesso de emolumentos será a custa do
requeronte.

N. 10. Juratra( snto, aclimação ou compromisso
que deferirem 	

N. 11. intrti1linst ou sobrepartilbas judiciaes,
ou calculos d adj tidica .,ão. quando houver
um unico herdeiro, ou lo liquidação do
herança nas iirseracrições de bens da da_
funtos e ausentes.ou quando a herança filr
absorvida pelas dividas.

até 1:000 	 	 2:000
o datii para cima mais 1$ sobro cada conto

do réis ou fracção de conto, até o maximo
do 	 	 50$0G0

Estas custas são calculadas sobro o valor do
acervo principal, e n5.1 soltrerão augmonto,
nem ao repetirão, sinda que o mesmo in-
ventario compiehenda ou nollo se partilho
a succossão de dons conjugcs, ou a do her-
deiro ou herdeiros que 17,mb:ou a fallecer
durante o curso do processo.

Não são dovidas custos pela reforma ou
emenda da partilha, sobrepartillia, cal-
culo do adjudic ição ou de liquidação.

Quando ao juiz que pasidir ao calculo do
adjudicação ou liquidação da herança não
couber o julgamento perceberá elle semente
a ro poade das custas estabo lecidas, perten-
cendo a. outra metade ao julga ler. Tratan-
do-se, porém, de parti I lias, o ju iz preparador
porceb n rá a totalidade dos emolumentos
marcados, o as custas do julgador soro
ostentadas ti 1 razão de uni Loiça das que
houver o preparador recebido. Pelas par-
tilhas e CalcUlos feitos nos processos do
liquidação commercial o preparador terá
matado dos emoluinentos e o julgador a
outra metade.

N. 12. Fo rox-sssesaçã.ss de prazo para inventario:
p.du pr000sso %julgamento do pedido 	

N. 13. Itoti.tliõ( • ,-c prosidichis pelo juiz, dos cro-
ilmss da massa nos proce-oois,	 f;Liletait
011 Millidação 10r. n :irla	 soei (11.1es ;1,110.
11yina •-i,	 oti n • n ,r(t n t.;,	 111o1imturia3 1111
r- taiX' n 1 .•	 ,s:

sc . ndo .,1	 I1) n • re Ires prepidos 	
b) s1 II ;( 1 ,5 • 0	 pres,dit•s 	

St • ll :	 1:1 : :	 .	 doi,•S rW(-51.11f, n .:

• a	 1 •1 1 1 11 •1 n I (KCl	 d
( n • ;i!	 :1 1 0.	 o';	 t.

iton.oil.

N. 14. iiientcsittrts:

de:init , v	 sobi .c o pont.) pri» •ip.1 ile eausi
oot•se i-sa. go. r sta sejt ordin,ri t, sum-

oso II. E.1.[K,:.1,,1 ou	 xceutiva, ou sobra

Agosto —.1889
ns

excepção peremptoria„ — conforme o valor
da cau3a :

2$000
daeté mVir do :,"¡U',$: a 1.000.'3 	
o	 »	 s I:000S a 2:000$ 	

p	 2:0.103 a 4:100'.;

39 /00
4$000
5::5000

P 4:000.!; a 8:GIM 	 6$000
O 8:000$ a 16:000;.:. 	 10$000

»	 o ltialou$ para cima 	 20$000

novos oinoltimentos pelo julgamento final
tia cau-a, cujos itotos se farão conclusos
com o prap. i eo reit, ' para a dita excepção,
itlestrio tio c ii4e de substituição do juiz.

Hoven lo reoonvenção, o p slido desta se jun-
tará ao da acção para calculo dos amola-
mentos ; estes, porém, não serão augmen-
todos pelo facto do haver no processo as-
sistentes ou oppoentes

b) definitivas sobre o ponto principal de causa
contenciosa do valor inestimavel, como o
divorcio litigioso, annullação ou nullidade
de casamento, 'ao., ou sobre a excepção
poremptoria, observado o dispi sto na se-
gunda alinéa da lettra a 	

Os mesmos emolumentos serão devidos polo
julgamento da reconvenção.

c) definitivas proferidas sobro embargos de
torceiro senhor o possuidor, ou pre j udi-
cado, confarino o valor dado ao objecto dos
embargos, o s)bre artigos de profesencia
ou rateio, contorne o producto lituli to da
arrematação ou comissão, ou valor do
objecto adjudicado, acerca do qual se tenha
disputado a reforencia os rateio — as

'smas custas ua lettra a
d) definitivas sobre einbarg,os oppostos A. sen-

tença ou sua execução, qualquer que soja
a natureza deites, o sore artigos do liqui-
dação, ou li luidação por arbitros a me-
tade das custas .1a lottra a

e) definitivas que condenmarom do prec&to,

requerido 	  ,	 2,000
sobro justidoações para onobaroo , seques-
tro ou dotonçao possool, ou definitivas
avos; 1 subsistencia Ou nã.o de qualquer
destes procelinionto,, exhibkOes O th-pubitg
em pagamento — seja qual for o valor da
causa 	

g) dcfimiitit i quo julgarem a intern o ...ao ou
levantamento de interdicão, supplemiento
do lieemat para casamento, sub rogação
de bons inaliena Vais, cessão do bens o clas-
sificação de creditus 	

h) detiniliva que julgarelri conta do tutela
ou curatela. CO1110.1110 a iiiiportalicia total
dos me: !micuim, dos b,•ns uitmntimistra 105
no p oja ii) • 1 • 0111preliendilt.0	 clab coutas

ia ti'

preidad,

de	
, 	

•)",11;11t 	

»	 »

»	 eti•,)(P). 	

da mi pisa riaia,	 ia 1111(0' que sr ,ja o ex-
cesso 	

Não ha von	 beos ou rendimuntos, ua.. ! a per-
ceberão os Jui ies

•(4000

$400

Si o proceo não terminar cm o julgamento
da excepção peromptoria,não serão devidos

10$000

absolverem do instila . a, julgarem fiança,
tlesistencias, coiliposiçõss amigaveis, aecor-
dos, cessões, excopçõe-: dilatorias, • disso-
lução de sociedados nos casos do art. 335
do coligo comniercial. artigos de attena
todo ou habilitação„justiticações e vistorias
requeridas liara is:salva do direitos e que
são entreguos tis partes, emancipação, di-
vorcio por mutuo consentimento, coMtr-
mação do adopção, le,át iinação ou doação,
isctilleação de registro civil, abertura do
fallencia ou liquidação força la, rehabili-
tição do faililo — qualquer que seja o
valor 11;1 causa e sua natureza, ou tenha
ou não valor des'gnado o proco.limento

4900

5$000

1:;1)00
2$000
3$0u0
5;;;,100
8,.000

12$000

iop000
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i ) defini tivas que julgarem contas do testa-
mento. ria, além de 1 0/, do residuo, quando
O amover 	 	 5$000

f) dennitivas sobre roducção do testamento a
jpublica forma, qualquer que seja o valer
tia causa 	 	 10$900

h) definitivas mio julgaram partilhas e sobre-
partilhas judicates, ou calculas do adjudi-
cação qtr,n lo hauver um. sO herdeiro, ou do
banal :ção da herança nas arrocadaçaes de
bons do dafuntos e ansontos, ou quando a
herança for absorvila pelas dividas —
custas já chtormin idas em a ultima alilléa
rio n. II.

O ju;z preparador nada perceberá polo julga-
mento do calculo ou p tradlixs a que tiver
presidido,sa I vo si .julgar tívn juizo colletivo.

1) definitiva.; que tannolo :areai p iiiilhas atni-
gavois — qualquer que soja o valor do
monto 	

m) oin appellaçõn
I . ) sondo ex-officio — qualquer 'que soja o va-

lor da causa., 	
11 ) sendo vol,Áltlrias —conformo o valor da

causa eat processo
—da in tis do 1:000:$ até ft:000$ 	 	 5$000
--o d'ald para cinta mais	 por conto de róis

ou fracção do conto do réis até o m xximo do. 	 20$000
--tuts enwas do vai ar inestirnavel o processos

da mesma natureza 	 	 10$000
—noa proceasos a Iministrativos do valor

cstimaval, como insinuação de doação, re-
dução de tostament) á publica forma, sub
rogaçao	 tens inali o navois, etc 	 	 5$000

n) eu (ambira...8 ao acoor !aia qual pior que
aoja o numero /los t,nh trgantcs— a me-
tade das custas da lettra

N. 15. 17 eil(11n 15 • udieiaes, adjudicação ou remis-
são de bens — do cada loto arrematado
em praça ou do valor total da adjadicação
nu ramissão:

1) até 500;	  	 1$000
) do mais d t aol$ até 1:090a 	 	 2$..)00

Odahi para cima mais 1$ s , bre cada conto
do ris, ou fracção do conto, até o maximo
do 	 	 50$000

Quando um mesmo arrematante arrematar
diversos ou todos os lotes, as custas serão
calculadas sobre a importancia da venda,
o não sobro cada loto.

SI ,XT:.n0 II

NO calma

N. 

• 

.As nRigtutturn.

a) do mandados 	
1) da aI varos, proca torias o oditaoa
Sera gratuitt a assignatura de ;tirara do folha

corrida Ou mandado do soltura.

N. 17. A ssisrconcia pessoal a bus . as, não
sondo ex-officio,	 forinação ile collo do
delido ou a qualquer outro exame, inclu-
sive o julgamonto

a) na sade do .juizo 	 	 5m0
b) dan(rode sei .: kilom a tros da só le do .inizo 	 10$000
c) alam ' lesse limito 	 	 30$000
São applioavois a este namoro as disposiçõos

das alineas 33 , 4 . . Fv . o 6' do á, 8.

18. Antal) de	 	

19. 'Despacho rte pr.-muni-ia ou MI., ir amovi,

20. Depii - iit ou dea ; são qua ponha t'i'mo
• ao paaaaao, on .sobre proacripta:o 	 p •-

1.01111,-10 	

N. 21. flosaprielit() qae aloirado julgar o lan n
c:17114'13U), tendo (1,? continuar a acathação
j»r 'mate ti Ministorio	 	 	 1$003

N. 22. Inquiria-5m de cada tosa:moinha, infor-
Ma nt e, ou	 t errog:,t,rio tio réo. incl os'
Priniolit0 OU tomproinis30 que deforirein 	 	 19110

N. 23. Julgamento

a) de fianças definitivas ou sus; ciçõ?s 	
b) proforido em primeira instancia polo Ca-

mara Criminal do Tribunal Civil e Cri-
minal 	

• Prof siado pelas Cornaras reunidas da Corto
de appellação 	

d) final, por juiz siagular ... 	
e) obrigando ou uio a termo de bem viver, ou

de segurança, de cada obrigado ou parto
contrarisi

f) de rocarso3 	
g) do appollaçéhs
1) via C invira Criminal do Tribuoal Civil e

Criminal ou Comiilho do-te Tribunal 	
11) pela Cam-tra Criminal da COrto do Appol-

loção 	

N. 24. -Turam(lnto, affirmação ou compromisso
gira deferirem 	

N. 25. Presideneio

e) do Jury, lo cad t julgamento, inclusivo tolos

	

os actos que uno o para ollo praticarem 	
Prolongan lo-se a sos,ã.o do .tury além do sois

horas da tardo, de cada noa.) ou dia que
acerescor, mais 	

b) da Junta Corre ..!eional, do cada julgatnento.

OBSERVAÇÕES

I." As custas devidas I:elos actos pratiatdos no juito colloctive
(Junta de 'tratores, Cantara, 'Conselho, o Cantaras reunidas)
serão rateiadas entre os ta:saciai vos julgadores.

Estas eust is só serão pagas tlepois d., designado dia para oa
julgamentos, exceptuados aquelles que se verificam ora mesa,
independentemente do rovisaio ou lias' ¡gele do autos.

2." Os ju'zes, nas cansas eu pinarei . proco %imotos tett que ri'
qualquer titulo lhes cooborom pareentagens, só terão direito á
treta.de das custas taxadas u t secção I.

TABELA, n

ACTOS DO MINISTERIO PUI(TI)

SE(Y:Ão 1

'ACTOS DO PILOCUR IDO!: (I: RAI., DO Rei:-. P.:Or l RAIEM	 D3TRICTO, DOS

PROMOTORES PPliLICOS P: SEUS AO 'UNTOS

26. Aceitação wrante o Jury, haja ou não
&acusador partir:adir 	

27. .A.(.1(111çilo (u. queixa ou lite110. 	

28. .A.saistenein:

a) a julga m ento ft tall lo proaesso crime, façam
OU trio lato iii ptlavra 	

b) á flteira, e completa formação da culpa-

29. nihr_,110 lo acausaçao 	

30. O Mei,' ou parecer em pra c rSOS eiveis
ou criminnes, por tuna só vez sobre o
mesmo assuntato, incidente ou p inipal, ou
resultado de exige:teias foi tas

31. 1Potição do quojxa ou denuocia 	

32.	 zões (1 .! me . rirr:os utt :Ippellaaão gni) ha
terpaz-rom 	

Quando allica irein ein proa , aa: eivais tal oommerciaes,
pio a parta q1.0	 daam.1,r for orplião, itusonte ou interdicto,
terão as mesmas ota.a . a	 a, si :aiird vencerem as pes-
soas por elle; uiofnIi,In, peuel, .rãnin: • i• :Is custas devidas pelos
actos qUO praticarem com')	 ,,o nemniu com a rep pe-
(Alva ti,b211.1, desco l itn, n 0, loa -ma o (pie ja ii.,Iverem me( bido.

s	 ir
.1CTOS Do c.:1: xDor, D.ti oaaaa,a

N. 33. L)ilig-eabctin.: por asaistir a qual/nat . :aao
judatal, mio sondo da att Joacia. no ;voli-
tara) costumado, nom tien t ado de q ta, a i Lar

5$000

5$000

$100
$500

N.

N.

N.

$500

3::.;000

3;3000

33000

9$000

20000
3$000

2$000
5$000

(*MOO

10(.100

$,10C1

15$000

10a1/00
3$000

N.

N.

N.

N.

N.

N.

N.

10$a00

5$000

5s000
6$000

6$000

4$000

'0$900

10.000
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exigenela que haja feito ou completnento
de outro acto ou facto sobre que tenha mil-
ciado,- cada dia:

a) no auditorio costumado.. 	
h) dentro de seis kilometros do auditorio 	
e) fórzi. de seis kiloinotros ou no mar 	

N. :34. Officio

a) sobre iivaliação, arbitramento, vistoria ou
exame 	

b) sobre contas do tutela ou de curatela
I) seinlo o valor dos b..ios até 50:000.o.)00 	
11) sendo o va tor dos bons lo LIS de 50:0ol$000
c) sobre dividas r5relaii alas por credores, no

inventario
1) sendo olá 5O: 1 100$00 	 	 5$000
II) sendo do inair do 55.):000A90 	
d) sobro doelaraçõos pora encerramento dr) in-

ventario
I ) sendo o valor do nom te-mór até LO:o.foO000	 64)00
II) sendo do mais de So:000s . 500 	 	 10.s000
c) sobre emanei t' ção, in!,.o .dieção e 1 ovanta-

tr.onto desta 	 	 5s4900

N. 35. Petiçio :

a) para iaiciar invointario, quando a pessoa
obrigada ,le,Xar de (',zel-o no prazo leoal 	 12$t100

b) para	 p.'estação do contas de tutela
mi CDU:dell, i)L1•111 o o teor ou o corador
não o fizer nas épocas d• vidas, ou se tornar
suspoito 	 	 10.'000

c) para riom. ação Lm reto, rã° da tirti	 ti
et11 • ;NdI . , ontri-oza do inen.5r 1501 stIla la ou
destitni5olo do rosponsaiel 	 	 6;000

N. 36 1Z0:-!postas :

a) (rn p • tIOD da p • rio para louvação ora per•
ritos, t.‘ alt:olores ou parlidores, cri a'.1
qua!quer outi' im 	 4:4;1")00

) oi atOo 

	

	 	 5$O00

iio,s1:1',VaÇóEs

As costas ' test i. se oção não p alem ser ropetidas, emblra
o curador dig it do unia vez s5br o IneSM ponto.

2.‘, As custas 1 o. 1 lettot b) S3 pagaoTo to • bitY nio ou qua-
triennio do que so prestem as cont is.

3. a Pelos actos qu • pr iti . .5r como advogai) logitimo dos
rnenoros e ilibo'• liotos, nas lletn . Lnda .; em que 'lis forem inter-
essa to, torá o co-iolor dos ovoliãtrs, do ca d a voz que ciiicar, as
custas do n. :30 lotti'a b) o, si afinal os seus curaria os venerem,
porceborá as cu.stas 'ia tabella IV, s .cção 1, f . .ta a lelucç5o do
que já houver r

4. O curfol r	 ausentes tora direito ás custas dos os.
31 lettras a),(..) o d) o 36, s 01 o que (iniciar na conbirinidado
do doterminado no art. 166 6' do docieto n. 10_0, de 14 de
novembro de 1890. Nos processos de ai roca fação de bens do
defuntos e ausentos poreet.era r porcentagi m mareada no art. 82
do regulamento do IS fie junho de 1859 e 5 °A, d . 5 rendimento
liquido dos immoveis arrecadados. SOmen'e te 'a as custas do
n. 34 lettra c), quando pi aficar os actos ii ieferidos.

s y.CÇ3ÃO III

io DO LetLuu. D: eiR'DUOS

N. 37. Otlic io ou parecer nos autos, por moa só
vos„oto o O tble-ino ossomoto, ou roso itado
de exizencias feitas 	 	 1,5000

N. 38. l'otição pira inicio de prestação de contas
tosta.mentarias	 3$000

N. 39. Itesposta era requerimento de parte 	 	 :4000

sEn:Tko

Ar1 O lo Cui: Urna DAs 3.1,skol t ALLIDAS

N. 40. Officio ou parecer nos autos, por uma
só vez, sobre o mesmo assumpto ou sobre
o resultado de extgencias feitas.. 	

	
4000

N. 41. Resposta em requerimeato de part e	 	 3$000

OBSERVAço5ES

1.. Pelos actos que praticar como advogado, nas causas conten-
ciosas, terá as custas marcadas na talfella IV s.o.oão I, si a
massa fallida for vencedora.

TA DELLA 111

AÇTOS DOS OUTICIAES

SEC( ...-V) 1

Ar 1,A 1)05 Tsitioaaars

1. 42. Illuiscit, nos livros.fin !os ou oapois farchivados no car-
torio :

a) de mais de sois mozos ate uni amm 	 	 2$030
b) de oais de nas ann atii 10 o nu 5,	 	 4$000
e) do mais de 10 ; . nnos ate	 anis .......,	 S$009
d) do mais 51' 2 5 atines ate 3 - 1 Anat o. 	 	 10$000
e) Passados :ri) a unos

- si a p irle inibe ir o ano,:

I) de mais do :;t.) aon s ate 51 imo; 	  • 20s000
) de in xis ,lo Si1 :tonos 	 	 3%1130

- si a pitirte não in licar o anno
11115lo mds	 im!0.	

	 41)$(-)00
	  104000IV) do	 de, ..V) hrti:03 	

V) iVio seu 	 achado ri docuoirnlo, oni
quer dos 5 . a .4	 p . 5 . v vos, e pa .!ará 1	 das
custas laxadas.

N. 43. Cert id(*o
a) liar' a ti v	 11 , forto conhocido cio razão do

officio, ou coosta a I e 01,S lii io, (dl dos
2$,)00pap.as	 ::1(.1115-ZOici•

b) do thoo y , - aléns da. rasa 	 	 1$000

	

N. 44. Conce p t(' e coliferenc'a de publica-1.'51'mo	
ou traslado - 1 tr . parto d rasa a que
tiver Oaleito o official que Uver escripto
o documento.

N. 45. quan,lo sliirem para actos
do ufflei', - alem do qili . pai a os wesno s
;tetos estiver taxado

a) dentro de 6 Montei ros do cartorio 	 	 8$000
b) Mv:1 ( , e O 1,11551no	 1G$000tro-	
c) sentiu de iludo, para e:..crever e approvar ou

somente approvar testou:1 . m to ou co 1(11 lo:

1) até O horas, mais 	 	 20$000
II) depois d s 9 horas, eu,. 	 	 40$000

d) além das costas taxadas, se pooara a
condoerão, que será a do costumo, pr ole-
rido o weio do transporte luas barato
nos vellicu los publ,cus, porém, a 1- classe.

N. 46. lEseripla, feta nos livros, ou em fixais')
o,) si o livro	 papel avulso tiver 22 ctnti-

	

metros de largura, por cada linha do 25	
$026lotaras, pelo II)C110S 	  **

b) si tiver maior largura, por cal linha da :50
!atros, Pelo mon	 $052os 

N. 47. .U.'24c.eviipt,t,	 inclui.aao prinioiro traslado,
- alem da 1.„5.1

10::s000a) sendo o valor I o coo trocar) até
b) do mais de 2:00 5 , atO 10:0-.1o$, - in is 2$

	

por conto ou fracoão 5e couto do reis ate.. 	 214000

C) de mais do 10:00 .")$, - mais 1$ por cala
conto 1 u fracção do conto do rèlS, ate o
maximo de 	  100$000

d) n lo :xdopçãa, perfilhação, reconliociinento do
filiação, iLittorisação para inulhor oasaaa,
cominorciar, ou outra qutlquer, que não
tenha valor determinado 	 	 140(0

e) si a escriptura contiver varias estipulações	
.

independentes innas das outras, não setido
cobsequenoia ou .teto ou contracto, de sorte
que, por si SOS, CODStIttlitD1 COnVellç(5,,S dis-
tinet ts, aluda que si, i eirain tos mesmos
contraotantes - alem das custas daquela
para a filial 111'11010; eSl 1 verto t azkla.s,
mais a metade das custas das outras.

5,000

6.$000
8:00)

2.0 Quando funccionar em processo crime percebarà as mesmas
astas da secção lolesta ta.bella, ein razão dos actos praticados.
3. Perco' era taiii em a commiszão do quo trata. O Decreto

C$000	 . 3.352, de 22 de julho do 1899, calcula(' sabre o q , ( miam a
12$00J	 egar aos Credores na concordata ou o apurado p.tra a di4ri-
18$ )00	 'tição o rateio da massa faliida (art. 2' do cit. Doe.)



2$000
4.$000
6;000

3$000
6$000
91,000

UNO

15Q°'$000
1$500
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N. 48. 172xittuie em livros. docitinntos ou firmas,
para verflcação lo falsidado ou de qualquer
outro facto, ainda que fora do cartono 	

N. 49. Guia, pua o paeamento de imposto 	
N. 50. Insitrumento

() de posso, - além da rasa 	 	 10$)00
b) fora das notas, não sondo de acto especifi-

cado nesta secção.. 	 	 4000
N. 51. IP'roctaração, incluido o primeiro tras-

lado. impresso ou ma nuseilpt0
a) ein livro eliecial, com folhas impressas o os

claras ii ,. c . i-saries 	 	 3$000
b) no livro das not ,s, 0111 111.1 ntwripto 	 	 5$000
c) si li.eiver :11 - li n de 11111 1 : 11Ial*:111 Ie. - 111:i iS 1$

por cad tini dos excedentes até o numero
do 5 ; serão, porém, reputados um só
outorgante : O marido o a mulher; os co-
int a possadas em inventario, partilha , demar-
cação e diviyão ; qualquer colloctivi

constitu i pessoa jurilica, como socie-
dades, irmandade:.4 , ele.

d) sendo procuração ein ea u-a propria, que
opero desde logo a transinis.ão de proprie-
dade, do mandante pata o inandatario, -
as costas (10$ a iir!=z) do ti. 47, lettras a),
b), c) o. e).

N. 52. 1-lecen hocimento do lettra o firma,
011 sóln li te de lettra OU do firma 	

a) sendo mais do u lia firma, - as mesmas
custas por cada um:., até o maximo, qual-
quer que seja o numero, de... 	 	 503000

N. 53. Subsínholecimonto do procuração,
incluido o primeiro trasla lo, - as custas
(3$ e 5) do n. 51, let.ras n) e b), com o
ans!res2itno da lottra c).

N. 54. Testamento ou codieillo no livro das
notas, ou cerrado, eseripto a rogo do
testador. . 	 	 20$000

a) sondo somente a approvação 	 	 15$000

0133ERVAÇÃO

Na somma das rasas (n. 46) não poderá ser carregada qualquer
fracção de 100 éis (art. 20 paragtapho unico da lei n. 539, de 19
de dezembro de 180s).

SE.,".ÇÃO

AC1'03 Do ESeltIVÃO PRIV n TIV,I 1.04 PR,TEiTOS DE LETtRAS

N. 55. Ai 	 tamento e protesto de lotara
do cambio ou da terra, nota promissoria
outro qualquer titulo, inclusive o iustru-
mento o o registro

a) sendo o valor do titulo até 1:000$00 	
ilo mais do 1:00(rzl até 2:0.10$1103 	

c) do mais do 2:000$ até 10:000$, - mais 1$
por cada conto ou fracção de conto de réis,
até 	

d) de mais do 10:000$, - 503 réis por cada
conto ou fracção de canto de reis, até o
maximo 	

N, 58. Intimação, notificação ou certidão ne-
gativa, por s ir des . onlieci . la ou não ter
sido encontrada a pessoa a quem se tem de
intimar ou notificar 	

a) sendo feita pela imprensa, - além das
custas taxada:, a despoza da impressão.

sEcçÃo
ATOS DOS 011 . 1e1 U.S Do nEnierrto GERAL

N. 57. .A.relkivamento : de jornaes em que ti-
verem sido publicados os documentos re-
lativos á constituição do sociedades ano-
n yinas, 0111 COM manda:). por acções, e outras;
do documen ti ,s com probatorios da in;cripção
de emprostinio 1 ior del,entures ; ou de con -
[meti incial, compromisso ou estatutos d3
sociedades para liii	 religiosos, moraes,

artislicos, politicos ou do sim-
pios recreio 	 	 10$000

N. 58. A-verbação 	 	 2$000
N. 59. 13uscia nos livros lindos ou pauis

vades, - as custas ( 2$ a 100) do n. 42.
N. 60. Certidão

a) narrativa 	 	 2000.4;
b) de teór, além da rasa... 	 	 1$000

c) negativa, do hypol hem e nus reae, com-
prehendendo as buscas dos rsp cativos
livros:
até nm anno 	
de mais de • 1 cano até 3 alume 	

	3 annos >> 5	 » 	
» 8	 s

	

I> 12	 o
• 20

	

25	 »

	

s 30	 »
s

N. 61. Cilia:h, para pagamento do imposto 	
N. 62. Indicação no indicador real ou no pessoal,

co:aprehendidas as referencias 	
N. 63. 1Litscripç5o :

a) sendo o valor do acto tu contracto até
5:00001f0 	

b) do mais de 5:0oo.000 até 10:000$0lf:) 	
c) de mais de 10:010$00f.) até 20:000$(100 	
d) de mais de 2(1:0o0S0..}0 	

N, 64. fle1irencia:
a) aos numeros de ordem o paginas do mesmo

livro em que for feita a inscripção, tran-
scripção ou averbação 	

b) aos uumeros do ordem o paginas de outros
livros 	

N. 65. Rubrica das folhas dos titulos
sentados, por cada folha 	

N. 65. Trants4cripção,- as custas (3$ a 6$) do
n. 63 ; sindo, por.-m, duplicadas, quarto° a
parte, além da inseripção px.- extracto,
quizer a transeripção de verbo ad verbo na.

OBSERVAÇÕES

1.° Na somma das rasas não poderá ser carregada qualquer
fracção de 100 rs. (Art. 2, paragrapho unico da lei n. 539
de 19 de dezembro Ite 1898.)

2. a Para cobrança das custas r4erentes a - Averbação -
Busm Certidão negativa - Indicação, Transeripção o Refe-
rencia-serão reputadas uma sé pessoa: os conjugas, os co-interes-
halos no acto ou contracto, activa ou passivamente, o mandante
o o mandatario. o representante o o ropresontado o qualquer
collectividado quo constituir pessoa juridica, corno sociedades,
irmandades, etc.

sEc,çXo IV

ACTOS Dos ESCRIVÃES NO CIVEL I: NO CRIME

N. 67. Acta:
a) de reunião de era toras para concordata,

moratoria ou prestação do contas - além
da rasa 	

b) de reunião do credores para qualquer outro
fim- além da rasa 	

c) de sessão do Jury - além da rasa 	
d) de sessão da Junt Corroccional - além da

rasa 	  

N. 68. A.lvar(i:
a) de soltura 	 	 20o0(,0()
b) de supprimento de licença para casamento 	
c) para qualqu-r outro fim 	 	 3s0o0

N. 69. Auto : de penhora, embargo, sequestro, In-
ventario, partilha, prisão, detenção, ou
qualquer outro não especificado, nas causas
eiveis, inclusive a afilrmação ou juramento,
tomados

a) son , lo o valor ila cansa até 500900 	
b) de mais de 500$ até 50:000$000 	
c) de mais de 50:00 1$000 	

de vistoria, exame, posso ou arrolamento
d) nas causas de valer até 500$000 	
c) de mais de 5 t1 (H até 50:000$000 	
f) de mais de 50:000a0 	
g) de qualiticação, perguntas, corpo do delido,

sanidade, ou outro qualquer, nos processos
criminaes 	

N. 70. A.utunção:
a) nas causas de valor até 5(los000.... 	
b) do mais de 500$ até 50:000S;030 	
c) do mais do 50:000$000 	

N. 71. AA.-rematação, adjudicação, ou remissão
de bons immovels, moveis ou semoventes,
de cada auto ou termo:

a) sendo os bens de valor até 500;000

15$000
$500

$500

5$000
10$100

18$000

50$000

2$000

» » » 5 »
s. o o 8 o

» 12 o
s o
» »2 -

320» 0

s » » 50

3.$000
4$049
5$000
6000
8:000

10:j000
12000
li")000
40$000

100$000
$300

2$000

3gi000
4;000
5$000
6$000

1$'500

4000

$100

10$000

4.000
8$000

6;000

.	 24000
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G) de mais do 5 )0?-; até 1: 10 : t$ 	 	 4$(00
c) do mais do 1:o00.$ até 10:01.1):S, — Mais IS,

por cada ,'oito ou fracção de conto do reis,
ato. 	 	 130O3

d) de In ii, 10 10:41do$,—inais 500 reis, por
cada conto ou fracção de conto do reis,
até o maximo de 	 	 50$000

N. 72. litaffloit,
a) de processos findos ou parados, ou de li-

vros (lislos,—as custos (2$ a l0..)) do n, 42.
b) I Is livro: iin los do rsosistro civil, do mais

do seis inezas,-501 reis, por cada atino, até
O main» 	 	 lOgslist

c) si a parto indicar o anuo, no caso lia tenra
anbx'...41 , alte,—a metade das custas taxadas.

N. 73. Clalletth•
a) final em inventario
1) do herança, para adjudicação, quando lia

Ulfl sél lici-deiro, inclusive o calculo para
pagamento do impasto

11 para o pagamento do imposto de transmissão
coto 1 /ooftuR, quando os herdeiros não
forem nocessarios

b) para verificação lo excesso do passivo sobre
o aotivo, incluindo o 1 . dei°
as custas (2$ á .50.) lo n. 71, regulai •s polo
valor do monte•mós dos bens
por nina SI') vez, qual•wir quis sei 1 o nu-
mera de herdeiros ou cr,slore,s, ou espocies
ou naturoza dos bens transmittidos.

40 do li ui loção do bens do defuntos ii au-
sentes, cia do evento:

s indo o pra-Insto bruto da arrecadação ate
rosas.; sio 	

11) do nrais do 5110S: até 1:010s:r100 	
111) do	 1:000g: até 10:000:k.— mais

500 rei: por cada conto ou fracção de conto
do ris, ato 	

IV) do mais do 10:000$,— mais 250 r4n ,: por
cadt conto ou fracção de conto do reis
até o ma ;timo do. 	

c) de partilha:
I) sendo o monto-mói . até, 5!)ossaao 	
II) do mais do 500; até 1:000$000 	
III) de mais de 1:000$ ;de 10:00J$.— ui lis 2 	 ;

por cada conto ou Nação de conto do
reis, até 	

IV)do Mais de 10:000$,— mais 1$ por e ida
conto ou fracção de conto do reis, até o
maxiino do 	

Nas custas deste numero estão compreliendi-
das as do todos o quaesquer actos, contas,
inclusive as do n. 78, operações, rateios e
calculos preliininares ou subsidiarios, no-
cessarios para verificar-se o liquido a wljn-
dica,r, pagar, rateia r ou partilhar effecti-
vamente-

N. 74. Curta de emancipição, supplemento de
idade, perfilhação, adição, ou insinuação
de doação 	

N. 75. Certidão
a) pa.ssada nos autos, do desontranhamento de

papeis, inclusive a nota lançada nos inu-
mas papeis,—além da rasa do traslado..

b) narrativa, a requerimento da parte, as
custas ( .2$) do n. 43, lettra a);

e) do teor, — ;Is custas (raza o 1$) do n. 4,
lettra 6);

d) de folha corrida, sem direito a busca 	

N. 76. eisn,vi,,-;OU fl0titi4.1LÇã:
a) sendo em audiencia ou em cartorio, — as

custas ($500 a IS:5)0) do p. 70, lettras
a), b), e);

b) sendo fóra da audiencia ou do cartorio
(inclusive a certidão)

I) nas causas do valor até 500$000 	
II) do inata de 500:3 até 50:000$000 	
III) de mais de 50:000$000 	

N. 77. Concerto ou conferencia do
traslado. — as custas (4' parte da rasa)
do n.

N. 78. Conta
a) de capital liquido, — as custas (1$ a 3$) do

n. 76, 'Atra b), conforme a importancia do
capital ;

1') não sendo liquido, as custas (2$ a G$) do
n, 69, lettras a), b), c);

c) do juro:o pro-ni is o i rondiin 'o tis do cada
anno, cornsre!rin li lo o rateio. si tiver
togar, — as custas (ls a : .i$)do n. 76,
lettra b)

d do roducssio n to piseis de ore lito ou titulos
da divida pablica a moela corrdnte ou
vice-versa,— as custas (3$ a 9.;) do J. CO,
lettras (1), c). I);

e) si a conta envolver rodução do moeda
estran zeirL a ihe:iona.1 ou viu) . v•n•sa

I) sendo até 51Mo00 	
II) do mais de 5)03 a tOi 53:0..i00‘).1 	
III) do mais do 50:0d3$00J 	
f) (1 .3 Custas, 'ineluido o rate;o:
I) em acção ordinasia, havendo discuss -40, —

IS custa; (-IS a 18) deste numero, lettra e),
regulada; pelo valor da causa

II) ein acção matinada. nao ht vendodis-ii,são,
OU acçao su :limaria. havendo d iscussão,
assim eomo nos antos de inventario o paio
tillia.,—as custas (3$ a O$) tio n. 63, lettras
d), e). f);

III)em acção sammaria, não havendo discus-
são, assim conio em qualquer incidente do
acção ordinaria ou siumnaria, e nos pro-
cessos crinlinaes. on outros actos .judiciaes,
— as custas (2:.; a 6$) do n. GO, lettras
a). b), c).

o. 79. Dil igencia para acto pratic ido fóra do
cartorio, exceptuados os do itudiencia.,
praça it porta do auditoria citação ou no-
tificação, o aquelles a que são obrigados
ex-olficio:

a) sendo dentro de seis Isilometros do udi-
(orio:— as enatas (4$ a 12$) do n. 78,
'atra e);

b) sendo fóra dos seis kilomotros ou no mar
I) nas causas do valor até 500.S000 	
11) de mais de 500$ até 50: 00.):;000 	
III) do mais do :si:004000 	
c) não sondo coar' uida a diligencia no mesmo

dia, por c ida dia que accreseer, a metade
das custas acima, sob as louras a) e bi

d) além dos salarios taxados, se pagará a
conducção, que será a do costume, preferido
o indo de transporte mais barato ; LIG$
Vellielllos publicos, porém a 1" classe.

N, 80. lerips : do traslado ; carta urecatoria
ou rogatoria ; carta do editos ; edita.:s
praça ; carta de arreinataolo, do adjudica-
ção ou de rein;ssão ; lançamento de ava-
liações, partdba ou sobrepartillia ; dili-
gencia para medição, uu aviventação do
marcos e limites ; mandados executivos
certidões de verbo ad verbo»i, não compu-
tado o preambulo declarativo do norno oa
titulo do escrivão; e quaesquer outros
instrutivo-do: extrahidos do autt s : por
cada linha, contendo, pelo 111 ,:n02, 25 lettras

N. 81. Guia
a) passada nos autos ou rixa deites, para pa-

gamento di . imposto. ou para d :posto, ex.
cluidss as notas referentes ao solto dos
autos e it taxa judiciaria 	

b) si contiver a transcripção do calculo leito
nos autos para pagamento de imposto sobre
heranças e legados, e mais as declarações
do decreto o. 27c8 de 15 de dezembro de
Mo, art. 4:4, inclusive a duplicata 	

N, 82. Informação a requerimento das partes,
— as custas ($500 a 1$500) do n. 70, tett ras
a), G), c).

N. 83. Inquirição de cada testemunha ou de-
ponnento de parte. — as custas (2$ a 61
do n. 60, lottras	 b),

N. 84. Leitura do processo:
a) no Jury 	
b) na Córte de Appellaçã.o ou no Tribunal

Civil e Criminal 	
N. 85. Mandado s

a) executivo, ou de condemnação de preceito,
além da rasa — as custas (1$ a 3$) do
n. 76, lettra, b).

b) qualquer outro mandado, além da rasa,
— as custas ($500 a 1$500) do n. 70, let-
tras a), b), c).

N. 86. Precatorin. ou requisitoria, além da
raza,—aS custas (1$ a 3$) do n. 7d, lettra 6),

1$ ono
2.000

6,0

25$000

4$000
000

23$00.1

60$00d

10$000

24000

1$000

18000
2-$000
3$000

.tS000
88000

12$)00

8$00à
16›:000
24$000

$026

gs500

2$00o

10$000
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N. 87. Proeu ração ou sulstabelecimento apud
acta 	

o) si houver mais de um outorgante, — mais
500 réis, por cada um dos excedentes até
o numero de 5; serão, porém, reputados um
só outorgante : o marido e a mulher ; os
co-interessados em inventario, partilha,
demarcação o divisão; qualquer collectivi-
dade, qao constitua pessoa juridica, como
sociedades, irmandades, etc.

83. Provisões em geral 	
89. Reconhec i men to, em razão do officio,

nos documentos das contas dos testamen-
teiros, por cada um,— as custas (p00) do
n. 52, com a mesma limitação.

N. 90. Reszhatro de testamento, por cada lauda
do testam •nto registrado, além da raza 	 	 1$000

N. 91. Revisão da numeração das folhas dos
autos apresentados na 2 instancia,-40 reis
por folha, não excedendo o maximo de 	

N. 92. Termo :
a) de afi rmação ou juramento, no crime 	
b) de tutela ou curatela 	
c) do vista, data, juntada, conclusão, publi-

caça), remessa, recebimento, appensação,
ou qualquer outro não especificado

1— nas causas de valor até 500100 	
II — nas de mais do SS)0S: até 1S0:000$00 	
III — nas de mais do 50:060$000 	
d) de andiencia, assentada, aggravo, appel-

lação, protesto, desistencia, caução de•
rato, caução de opere demoliendo e todos
os demais que são assignados e não se achem
especificados neste numero,— as custas ($500
a 1$500) do n. 70, lettras	 b), c).

e) de portão ou quitação, —as custas (1$ a S'$)
do n. 76, lettra b).

D do transacção, flana, ces :ão ou subrognção,
— as custas (2$ a 50$) u'o n. 71, lattras
a) a o).

g) de assento de nascimento ou °bit() 	
h) de rectiticação de tormo de assento de nasci-

mento ou sibilo 	

OBSERVAÇÕES
1.' As custas doa ns. 73, lettras a) e b) o

78, no que for applicavel, competem ao
actual contador, o qual continóa a servir
perante os tribunnes, nos termos do art. 216
do decreto n. 1030, do 14 de novembro
cid 1800 Além dessas custas, se pagará por
cada glosa  •	 2$000

2.° As custas do n. 73, lett ra c), competem
aos partidores, que continuam a servir nos
termos do citado art. 210, e assim tambem
aos partidores nomeados pelas partes.

3.' As custas dos ns. 72 n 75, lettras 1)) e c),
competem ao distribuidor, pelas buscas que
derem nos livros do seu archivo, e certi-
dões que passarem. Além dessas custas, se
pagará., por cada distribuição 	 	 2$000

Ao distribuidor são appliaaveis, no tocante ás
certidões negativas, as regras do n. 60,
lettra c, socção III, o 2" observação dessa
sucção.

4. • Nos processos criminaes, e em geral, sem-
pre que não fik conhecido o valor da
causa, ou do acto, as custas proporcionaes
desta secção serão fixadas no termo médio.

5. a Além das custas taxadas teem es escri-
vães a porcentagem do 1 s/s do resido°,
quando o testamenteiro perde o premio, o
igualmente do prc,ducto liquido dos bens
de definitos e ausentes e do evento.

6. • O assento do casamento civil é gratuito. Si, porém
as' partes obtiverem do juiz a celebração do acto fora
do pretorio, o escrivão vencerá as custas do n. 79,
gráo medio, pela diligencia.

7. • Os escrivães das delegacias de policia, emquanto não
for expedido regimento especial das custas policiaes,
perceberão, no que for applicavel, o que vae taxado
nos ns. 68, 69, 70, 72, 75, 76, 78, 79, 80, 81, 82, 83,
85, Se, 87 e 92.

8. 8 SOMma das razas não poderã ser carregada
qualquer fracção de 100 reis (art. 2" parassrapho unico
da lei n, 539 do 19 de dezembro de 1898).

siSCÇA0 V

ACTOS DOS SECRETAI:10. : DO TIUIQINAL CIVIL	 CRINI1XAI. 1: 11 CORTE DE

APRELI.A0-v)

N. 93. Lançfunonto nos livros e notas da dis-
tribuição de cada processo, que for apre-
sentado, incluido o termo de apresentação
ou recebimento:

a) nas causas de valor até 20:000:!;000 	 	 3$000
b) nas de mais do 20:000$000 até 100:000$000 	 	 6$000
c) nas de mais de 100:000$0a0 	 	 9$000

N. 94. 'Registro de carta do doutor ou bacharel
em aciencias juridicas, provisão, ou outro
quiquei' titulo que habilitepara a advoca-
cia, procuratorio judicial ou oficio de justiça.

N. 95. Provisão:
a) de solicitador ou outro qualquer officio... . • 10$000
b) de prorogação de prazo para inventario 	 	 5$000

OBSERVAÇÕES

1. • Competem aos secretarios do Tribunal Civil e Cri-
minal e da Córte de Appellação, no quo forem appli-
caveis, as custas da secção IV, ns. 68, 69, 70, 72, 75,
80, 82, 84, 85,91 o 92.
As custas proporcionaes desta tabolla, nos processos

criminues, e sempra que não for conhecido o valor da
causa ou do acto, serão fixada@ no tubi°.

sEcçÃo vi

ACTOS DO PO1:TI IRO DOR AuDIToRlOal

N. 96. Cor( ido da afixação de e:fita/ia o outras
que passarem em rioão do seu officio as
custas (1$ a 3$) no n. 76 lettra é.

N. 97. 1)111,weneia fóra do seis kilometrosi ou no
mar —as cibtas (8$ a 24$) e eonducção do
n. '79 lettra é.

N. 98. Praça do bens — ) ^/0 sobre o valor
dos objectes arrematados ate 10:00(); dato
para cima 1/2 0/,,, até o maxinio de 	

a) si na praça ou depois della, oceorrer a re-
misrão ou a adjudicação — a mesma por-
centagem.

N. 99. Tbrégão
a) em andiencia 	
b) mus posses -.- as custas (2$ a ($) do il. 69,

lettras a), b), c).

SErk:k0 VII

ACTOS DOS 01, 1, 1CIAES DE JUSTIÇA

N. 100. .A.uto do penhora, embargo, sequestro,
deposito, levantamento, arrombamento,
prisão, detenção pessoal, e outros não es-
pecificados, além do que for devido pelas
citações — as custas (3$ a 9$) do n. 69,
lettras d), e), f),

a) sendo lavrados dous ou mais autos, os pos-
teriores ao primeiro, resultantes deste,
como o de deposito depois do de arromba-
mento ou da penhora ; pelos posteriores ao
primeiro, — as custas (1$ a 3$) do n. 7,
lottra b).

N. 101. Certidão de não ter sido encontrada a
pessoa que devia ser citada ou notificada,
do occultação proposital ou do outra dili-
gencia não efrectuada— as custas (1$ a 3$)
do n. 76, lettra 6).

N. 102. CM to,ção ou notificação, incluida a contra-fé
— as custas (2$ a 6$) do n. (19, lettra a).

a) si a citação ou notificação for feita a dous
ou mais lit is cmsortes, por cada um dos
excedentes-- as custas (1$ a 3$) do n. 76,
lettra 6).

N. 103. Enlixoucia fóra de seis kilometros ou
no mar — as custas (8$ a 24$) o conducção
do n. 79, lettra b.

OBSERVAÇÃO

AS custas proporcionaes desta tabolla nos processos crIml-
naes, e sempre que não for conhecido o valor da causa ou do
acto 1 serão fixadas no médio,

N.
N.

S$S00

5$000

24000

3$000
4$000

$2130
$300
$400

1$000

$500

5$000

400$000

$500
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sEcçÃo viu

,

N. 104. Avaliação
a) de casa, comprehendendo quintal, ct cara, muros,

cercas e tecias as suas dependencias e bemfaitorias:
I — sondo touca, com sotzio ou sem sotio,

— de 10$ a 	 	 20$000
II — sondo assobradada ou de sobrado, com

um ou mais andares,— de 2at 	 	 34090
III — sendo grupo de pequenas casas, denomi-

nadas vulgarmente avenidas o estalagens,
—de 2 a 	  10ü$J00

2') da berillaitoria.s,—tle 5$ a 	 	 23$000
e) de embareaçõ.rs, por cada urna
1 — sendo mitslas (canos, botas, savoiros,

pranchas, barcos, lanchas, falas e outras),
— de 5$ a., 	 	 10$003

li — sendo de alto bordo, do navegação barra
frisa, com todos os seus pertences, como
botes, ancoras, amarras, etc., — de W, a.	 251000

(/) de estradas de ferro ou carris urbanos,
campreliendendo os semoventes, todo ma-
terial fixo e rodante, estações, armazens,
oficinas, tolegrapho, combustível, etc.,
— do ,k5$ a 	  500$009

e) da fabrica com seus motores, apparelhos,
utensílios e pertences, —de 10$ a 	  200$000

/) de fazenda ou de sitio de cultura, compre-
hendeudo casas, terras, moveis, semoven-
tes, plantaçaes, machinismos e outras bem-
feitorias,—de 20$ a 	

g) de generos de negocio
I — sondo a varejo, — de 5$ a 	

II — sendo par atacado, — de 10$ a 	
h) do moveis fóra dos previstos acima,— de

5Sf a 	
i) de ouro, prata, joias, brilhantes e outras

pedras ou objectos preciosos, inclusive ro-
logios, 1 'V ° até o valor de 10:000$ ; dahi
para cima 1/2 0/0 ate o maxiino de 	  200$000

j) de pedreiras, caistiras e outras minas em
exploração, — de 5$ a 	 	 50$000
k) de rendimento ou aluguel, — do 3$ a....	 10$000
I) do semoventes tara dos casos previstos

acima, eada tun, até o maximo de 25,— de
!V,' a 	 	 10000

sa) de terreno fixa dos casos previstos acima:
1— sondo url ano, — de 5$ a  ..	  	 10$000

II— sendo rural, — de 5$ a 	 	 2($000
li) de carros e carroças, fora dos casos pre-

vistos acima : cada um, ata o maximo de
— de 2$ a 	 	 6$000

N. 105. Condne( .-ão,—a do costume nos termos
do n. 79, lettra (1, quando a avaliação for
feita fóra 110 seis Isilometros do auditorio,
ou no mar.

OBSERVAsfriss

1.4 Com excepção do n. 104 lettra 1, as custas desta secção
sorã,o lixados, a arbitrio do juiz, entro o miuirno e o maximo,
qup, em caso algum sara excedido.

2." As custas desta secção competem a cada um dos avalia-
dores até tres. 'Sondo maior o numero, as custas de tres serão
rateiadas por tolos.

3.. Quando, por defeito (Ia avaliação, se proceder a outra,
desta nada perceberão os avaliador es, polindo ser compellidos a
fazel-a, sob pena do desobeiiencia, perda das custas da avaliação
ror irmaila o respornsabilida , le pelas dcspozas resultantes da no-
meação de novos avaliadores.

SEctsflO
ACTOS DOS ARBITRADORES E PERITOS

N. 106. .A.rbitr amento
a) de fiança. criminal ; de multa ou de li-

quidação do objecto sobre o qual se tiver
de determinar a multa ; de responsabi-
lidade para especia.lisação de hypotheca
legal ; do valor da causa civil ou com-
mercial 	 	 5$000

b) do honorarios de medicas e de outras pro-
fissões liberaes, — do 10:s a. 	 	 50$000

c) de perdas e interesses, ou qualquer outro,—
de 10$ a 	 	 50$000

N. 107• Assiste:teia, — dos arbitradores nas
demarcações e divisões de terras, incluidas
as informaçaes que prestarem, de 20 a 	 	 100.3000

a) nas divisões terão mais as custas fixadas
n. 73 lettra a.

N. 103. Corpo de (lelieto
(1'; (lila Id) ki .to :1()C1'	 CNVil,'rneiico o.1-

1.111';;:-0 	

b) quando uai, 1 piriler 1(3 PX:IE:e

cirurgia° 	 	 20$000
N. 109. F.I.x.arne :

a) de sanidade.. 	
b) sendo relativo a molestia mental,— do

20$ a 	
e) pliysico ou ebúrneo,— de frOS: a 	
(1) de escripturação mercantil,— de 10$ a
e) qualquer outro não especificado 	

N. 110. Vistoria com arbitramento ou sem arbi-
tramentsa— de log,:

OISSERVAÇÕES

1. n As custas dos 11s. 100, lettrss b) o e), 107 e 109, tenras b,
c e d, e II() serão fixadas a arbítrio do juiz, entre o mínimo
e o maximo, que em ca so algum soá excedido,

2.. As custas desta secção competem a cada um dos peritos
até o numero de tre. Sendo maior o numero deites, serão
rateiadas por todos.

NEcç:vo x
ACTOS Dos INTEEPRETF:S	 TEADUcTor,I s

N. III.	 xttnie para verificação tia exactidão
de traducOe s 	 	 8$000

Si o exame durar mais do um dia, o juiz
no firn dello marcara urna diaria que não
será menor de 	 	 5$000

•

8$000
N. 113. Irrndueção do qualquer documento:

a) não excedente de 25 linhas ou regras,
contendo cada linha 30 lettras, pelo manos 	

b) de cada linha que exceder de 25, com o
mesmo numero de lettras 	

TABELLA IV

ACTOS 1)0.3 PCOCURAD311133 JCDICIAES

EC(:ÃO

ACTOS DOS ADVOOADOS

N. 114. Aceusaçiio
a) perante a Côa° de Appellação, a Canaara

Criminal do Tribunal Civil e Criminal, ou
o Tribunal do Jusy 	 	 80:$000

5) perante a Junta Correecional 	 	 40:000
N. 115. .A.rtigos

a) de araffi3O ordinaria, reconvenção, oppo-
sição, assistencia, preferoncia ou rateio 	 	 24$000

5) de excepção, haliilitaç5o, ;Mentido,
dação de sentença ou outros incidentes nas
causas 	 	 18000

c) de acção sumularia, especial ou executiva.	 18$000
N. 116. Contestação :

a) em acçáo ordinaria 	 	 241000
b) em acção SUailllaria 	 	 18;z000
c) por negação 	 	 6$000

N. 117. Contrariedade a Relha crimiasal
a) não sendo par negação 	 	 25s000
6) servi() por nogn:)..) 	 	 6$000

N. 118. Defesa :
a) oral, perante a Gila de Appellação,

Cam ira Criminal do Tribunal Civil e Cri-
minal ou o Tribunal do Jury 	 	 80$000

b) oral, perante a Junta Carreccronal 	 	 40$000
c) escripta perante qualquer Juizo Criminal 	 	 24000

N. 119. 1)M:À-enchi, para assistencia a qual-
quer acto judicial, não sendo de audiencia
ou de inquirição (1a testemunhas no audio-
torio costumado,— eni cada dia de assis-
tenda

a) dentro do seis Isilsmetros tio auditorio 	
b) fóra de seis Isirometros 	

N. 120. r:enbar.-osi
a) do declara 	
b) oppostos a preceitos comminatorios ou

qualquer acção summaria, especial ou exo-
cutiva, em que são a ferina da contostação.

c) oppostos a sentonça ou aceordão, a exe-
cução, e os de terceiro 	  	

200$000

100$000.
200$000

10$000

25$000

500$000
"00$000
300$000

15$000

10(k1;000

N. 112. Intervenção em depoimento, interro-
gatorio ou qualquer outro acto judicaL, de
cada acto 	

10$000

VOO

1q$000
30$000

14000

18$000

38$000
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ri) sondo raro/afio ,: para serem diacnti los f+rfl

pra 1 .. .d	 rim	 l':,) 	
	 ) II

N.	 Inepte.t.;•oillçA“	 ..m1111'.:,-; o•.
toNao 	

N. 122. Inquirição do cada testemunha ou da
parto, comproliondida a re inquirição:

a) em causa eivai 	 	 paa00
b) em causa crim a 	 	 CiSsio0

N. 123. 'Abono em causa crime 	 	 aaa;•;00
N. 124. Minuta do aggravo ou carta testemu-

nliovel 	 	 15jit0()
N. 125. l'esticilo:

te queixa	  	 a5a00i")
1))	 acçao °afinaria 	 	 2 I a000
c) inicial do acçao sunimaria, especial o:1

executiva, ou do pi ocesso preparatorio,
preventivo ou incidente 	 	 18IttO

d) não aomprehendida nas ospacies men-
cionadas	  	 A$903

N. 120, Quesitos para qualqu 'r exame, vistoria
ou arbitramento 	

N. 127. ltazUes ou allegaçaes
a) firmes oni causa ordinaria, ou sendo do

appel laça°
1) tendo havido contestação 	

11) tendo a causa corrido á revelia
ilnaos em causa sumularia, espscial ou

executiva, processo proparatorio, praven-
tivo ou incideoto

1) tendo havido discussão. 	
11) tendo corrido á revelia. 	

c) sobre documento offnacido pela parto con-
traria 	

d) de recurso ou appellação em processo cri-
minal 	

e) em inventario. 	
N. 128. Replica ou treplica

a) não sendo por negação 	 	 12$000
1) por negação 	 	 6$000

N. 129. Requerimento por cota nos autos
(excedo si lar do prorogação do prazo para
dizer nos termos da vist .), ou eu audiencia,
inclusive a accusaçao do citação 	

N. 130. nespostn nos sidos sobre (mitiguei. re-
querimento ou exasancia 	

013SERVAÇõES

1.^ As taxas desta tabella, fixas quanto aos 1 rocessos cri-
mlnoes, são applicaveis ás causas eiveis de valor do mais do
5:000$ até 20:0a0a, ás iiiCti lii,tVeiS, nn 05 lol'OC'SSOS para docu-
mento e aos protestos para resolva ou consorvação do direitos.
Nas causas de valor ata) 1:00o$ se pagará (IIII terço da taxa ; até
5:000$, deus terços ; até 20:0uo$, a taxa ; ata 50:0ixia, mais uru
torço ; ata 100:000$, mais dois terços ; atú aa0:(00a, o dobro
da taxa ; do mais do a00:000a, o triplo.

2. • Nus processos de inventario o partilha ou divaão de cousa
commurn os salarios dos a 'vogados serão regulados pelo valer
do quinhão do respectivo constituinte, on pelo do monte, si o
constituinte fór o inventariante.

sEcc:ko
.0 ias 1)05 801,1c/TAPJP.1..5

N. 131. Agencia de causa civel:
(1) na primeira instancia, por mez 	 	 9$0O0
b) na segunda Instancia, por !noz 	 	 0:an00

N. 132. Diligencia por assistirem a qualquer
a ao judicial, não sendo de au liencia ou de
inquirição do testemunhas no a.u.ditorio cos-
tumado, por dia

a) dentro do seis kilometros do anditorio 	
b) fura do seis kiloinetros do auditorio 	

N. 133. Inquirição de cada testemunha ou da
parte

n) ciii uns civel 	
b) em cansa crime 	

N. 134. Requerimento em audiencia, inanida
a accusaçã.o da citação 	

OBSERVAÇõES

1. 1 As taxas desta socção estão sujeitas á diminuição e
augmento, de conformidado com a observação 1° da secção
antecedente.

Na adita csam dos sri irias do n. Tal sara d slimila do tempo
sa . 	 ;.•	 ,1 • :1,• n d.. .1•mm que	 a

can-	 I i•O n 	I 1vt	 ;alv., o-, 11a/:5 1 ,:ae:
os anta- s.'. d . talos laia, juiz, para os d;saaeilar, ou p aos advo-
gados, para dizerem.

CAPITULO II

. DAS PENAS E RECURSOS

Art. 1 a' O juiz ou membro do Ministario Publico riu ) exigir
ou rece,aer por sus aatos custas indevi•as iii excassivas, seria
processado criminalmente, e além diss .), ol riga.ilo pelo Presidente
da Corto de A ppollai,rio, paia o (piai .111,111 , ! recorrei por simples
petição, a atati tair ea t daiaa • guie do mais ou inaivi•latilente
I no vei' reaabalo, Irece h iem oa da	 au iloaciadi re,arsido.

Paragrapho unico. a! os a las, a qui) releio esta artiao,
foran praticados lado Presidente da corta da Appollação, ao Con-
selho Supremo deste Tribunal competirá tomar conhecimento
do recurso.

Art. 2. 0 Quando a parte se ilibamr lasada palas castas attri-
buidas ou contadas aos juizos ou mombros Li Ministerio Publico
podará recorrer na firma lo arria° antecedente ; e, .unia vez
varificada pio 'edencia da reclamação, si pagara nanalo a que
for obrigada por este rogimanto, e, no caso de jit haver pago,
ser-lhe-há restituido o excesso.

Art. 3. 0 o aliciai judicial, core axiais ou re 'ober custss indo-
vidas ou exces-ivas, ou por cataa d o tais damorar a expaili(:ão
dos autos, termos on trasl idos, ou não /lar vacila) das quantias
que lho forem entreguas para lagamento de custas, soltos o
outras despozas a seu cargo, incorrarã nas penas disciplinares
seguintes, independentemente da respons ibilidade criminal que
no caso couber:

a) prisão ató cinco dia.;
b) susp aisão até trinta dias
c) rastituição em tresdobro do que de mais recebeu.
Art. 4• s A pena será applicada pelo juiz compatente, em via-

tudo do recurso da parto prejudicada, ou ea-a/ficio.
Art. 5.° São com potentes para conhecer do recurso:
a) o respectivo pretor, si o recorrido fôr aliciai judicial do

preteria
h) O ii j z los Feito: da atenda allinaapal, si o rocorrido ftSr

offic i al judicial do Juiza dos Poitos 	 Pazoiabi
c) o priaidento da C imara civil do Tribunal Civil o Criminal,

• ir t*CC•irri • la	 talalliao de Itoot.tSou (At tila! do ragistro geral ;
(1) o presidente da Camara Comoicreial do Tribunal Civil o

Cl iminal, si o recorrido foi o ()seri ao privativo dos protestos de
letras;

e) o juiz da inatrucaão do procasso, si o racorrido for official
judicial, servindo porauto alguma das cornaras do Tribunal Civil
o criminal

fl o Presidente do Tribunal Civil o Criminal, si o *nato incre-
pado a oficial julicial (1) inasino tribunal não ti ver relação com
algum processo em andamento, ou quando o recorrido foi' o

'retario
g) o presidente do Tribunal (1 ) Jura, si o recorrido for

judicial, sarvinito perante o Jmy
h) o juiz relatei' il. proc aso, si o recoarid ) far officiol judicial,

srvindo perante alguma das aunaras da Côrte rio sappellaaão;
i ) o presidente da Casto do .Sppollação, si o a ao incropado

°Metal judicial desta tramitoi mio tiver relação com a I anui pro-
cesso em andamento, ou quando o recorrilo FM' o saaratarlo.

Art. 6. 0 O rocurso será interposto por unia simples petiaato ao
juiz compatente e, ouvido o recorrido, que rossondera imrnedia-
tomento, se decidirá sem mais lormalitio le nein recurso.

Art. 7." Sendo o recurso prooadente, o jii : z condomnará
pena de prisão ou na de suspensão, a ano aadiaionará a do resti-
tuição do tre.sitobro, (planas) se veralcar ter u rucor rido efectiva-
mente recebido custas exce,sivas,

Art. S." Procederá o juiz 	 quando notar nos autos ou
apeia que lhe forem presentes balados indavidos ou o xcesaivos

CAPITULO III

DA ACÇÃO ex.,MPETENTE

Art. ta.^ Para a cobrança das custaa judiciarias compete acção
executiva aos juizes, membros do aliniste: io Publico, 0111 ciaes
e procuradores judicies.

Quanto aos advogai', s, a acção exesiitiva tem cabimento,
riã.o sarnent o o ira a cobrança das cu•tas taxadas miaste regi-
manto, mas, tombem para a da imporiam :ia corta e liquida dos
seus contractos, sondo feitos por eseript) assapai+) pelo advo-
gado e cliente.

Na falta de contracto eseripto, entende-so quo o advogado
sujeitou-se ás custas do Regimento,

Art. 10. A paição iniaial será instruida cora a sentença ou
despacho que mandou pagar as custas, o a conta feita pelo tune-
cionario compatente, ou, no caro do artigo antecedente, com o
contracto.

12$000

30a000
159)00

9$000

SOarii10
24$000

G$000

Gau00

9$000
15$000

G$000
:4000

3$,0O
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Art. 11. O mandialo oxe !Mias) será expedido do conformidade
com o art. :31o, lo decreto n. 77, de 2a de novembro de 1K0•

se proseguira nos tornieS dos uris. 311 a 317 do mesmo decreto,

CAPITULO IV

DISPOSIçõES (1ERIES.

Art. 12. São custas judiciarias as dospezas do processo, que a
parte é condemnaila a pagar.

Nollas se compreliondem
a) as custas taxad is iuste IZegimento
b) os sol los do Corroa);
c) o solto fixo dos autos
d) a taxa judiciaria
e) a impres.são de aanuncias e editaes
Ti as despozas lo conduesão
g) as despesas de aposentadoria, do Juizo nas divisõs)s adernar-

cações
h) a porcentagem do depositario o d ospezas a 1 ern do de-

posito;
i) a porcentagem sobre o rosiduo dos testamentos, quando os

testamenteiros perdion o prendo, e sobre o producto lisuido dos
bens de defuntos e ausentos ou do ovonto -

j) a metade do imposto de transmis.são 'de propriedade Tais
arromataçõ ss e ailitalicasOes, deviindo ser paga a outra metade
pelo arrematante ou adjudicatario;

h) as certidões negativas de onus sabre os bens arroma-
tad( s.

Art. 13. A sentionaa que julgar a acção, o qualquer dos
seus incidentes ou recursos, deve condeninar o vencido nas
Custas.

Havendo mais de um vencido, as custas são pagas pro
rala.

Paragrapho unia). Nos prosessos criminaes e em quaesquer
outros processos intentados polo Ministerio Publico como advo-
gado da lei e fiscal do soa exacto:aia não haverá condemuação
Das custas si o ventilo fali o Ministerio Publico.

Não havora tatuem n essa conileinnação quando o vencido for
pessoa que tenha obtido assistencia judiciaria.

Art. 14. Sendo o réo absolvido ómonte de parte do pedido
do autor, são pagas por ambos, cada um na proporção da parte
em que houver decatiblo.

Art. 15. Nos pracess,is de inventario e partilha., (u divisão
de cousa continuo), são pagas p )r todos os intim essados, na pro-
porção dos rospocti vos quinhões.

Art. 1G. Nas males-as a &tilarem:sies são paaas pelos interes-
sados, na proporção do valor da propriedade de cada um.

Art. 17. Nos autas ou procoss . ) 0111 (pie não ha contestação,
nem se tsin em vista taila loiisio que torne olfactiva alguma
obrigação, :são pagas p . , r (piela naluer.

Art. 18. Nasiiabili 3, ,;()Cd incidentes, não contestadas, são pagas
por nnem requer ; mas, proseguin lo-se na acção principal, o
são, aSS;nal, pelo vencido.

Art. 114. Das procuraçks, certidõos, p iblicas-tiirmas e tras-
lada.) , Juntos ¡aos aut .s, são pagas, afetai, polo vencido.

Art. 2(1. Cessando a acçáo eia ai:q uilo de desistencia, são
pagas oclo de-sento.

Art. 21. O .diatuado 1. autoria. sal t ito vencido, paga as que
forem ai:doias da sua e.taçao tini distilo.

Art. 22. a) su...ees,er uilisarisal está sujeito ao mi igamento das
do torna) do . sou ao tasess	 iists, ti que se li ibilit por titulo
ain a ular nao é obrigado s na . )as pasteriores ao sea ingresso no
Juiz o.

Art. 23. Os candemnial as por obrigação solidaria ou inalai-
sivel, ou pslo iumes no deleito e no niesino processo, rospondem
solidariamente pelas custas.

Art. '21. Havendo malicia convencida e inexcusavel, da parto
do vencido, devo ssr cmileinna lo no doar)) ou tresdobro.

Art. 25. Não se coa im contra o vencido, mas, são pagas por
quem requer ou promove:

,z) as cosias do retardamento
b) a custas do do.'ainent.0 impertinente, ou de que ja houver

nos.	 alitum exemplar
c) a eScripta superflua, ou os autos, termos o potiçaes desne-

cessarios	 andamento regular do precasso
d) as custas da diliaencia, quanto o acto determinativo delia

pado ser feito no imiti terio tio juiz.
'Cambem não se contam contra o vencido as custas do

Juiz, escrivSo e psrteiro nas arrionittações e remissõos, as quaes
aão pitais pelos arrematantes o remissores.

Art. 27. são custas de rosal-a:monto:
(1 a: que p tga o autor, qtainito, por falta do comparecimento

deite, a o réo a boslvido da citação e instancia, antes da sentença
final ;

b)	 que paga o excipiente, que docalic da excepção
(-) as que p ga o aggravanta, quando o juiz a ga nega se-

guimento ao a :gravo, ou o jois ai quem della não conhece ou
nega-1 1 o) prov Unau tio.

Art. a R . Tem togai' a e, mren'r,ç5o das castas: •
a) quando o raiz é absolvido emento em parto do pedido do

autor, o ambos são conde mnados a pagaloSS j

b) quando o réo é condeinnado no pedido da acção, e o autor
no da recOnvenção

c) (puindo em diversos litig,ios, entro as mesmas partos, cada
uma destas é vencedora em algum.

Art. 29. A Fazenda Municipal, sendo vencida, não fica sujeita
a pagar as custas dos Iiineciouarios do Juizo dos Feitos, aos
quites são abonados vencimentos pelos cofres municipaes.

Art. 30. Paga o juiz as custas:
a) quando prosegue no feito, Sem procuração legitima da

parto, ou depois de ter sido posta stispeição, dando iogas a nul-
lidado

b) quando recebe a appollação, cabendo a causa na sua alçada;
ou não a recebe, tendo N ido interposta da sentença definitiva
em causa que não caiba na alçada ;

c) quando não suppre os erros do processo, suppriveis, contra
os mines a p trio prejudicada, tenha, opportunamonte, reclamado.

Art. :;l • Pagam as custas os tutores, curadores, syndieos,
em geral os que litigam coroo representantes do outrem, quando
não tiverem justa cansa para litigar, não havendo sido para isso
ata r 'izadOS legalmente.

. t. 32. As custas taxadas neste regimento serão pagas
aos interessados na expedição, logo depois de conclublos os

actos rapectivos, o a sua importancia será cotada á Margoini
poios tabelliães e mais ottleiles ,judiciaos, sul lo nos autos debi-
tada ou creditada, atinai, a Wien' de direitO.

Esta disposição não comprolten lo as custas dos autos, to mios
traslados o diliaren das ex-offico, ou em cuja expedição forem in-
teressados o alinisterio Puniam, ou a Fazenda elunisipal, ou
orpliãos. interdictos, ou po;soas que tooin direito a assistencia
judiciaria.

Taes custas não podem ser exigidas, nos casos em que for
devido o seu pagamento, senão dopois le findo o processo por
sentença, transitcção, (losistenria ou outro meio In gitimo que
torne indivi . luada o ceia]. a responsabilidade por eldis.

T a lião lambem andamento antes dos preparos os contlictos de
jurisdicção suscitados pelas autoridades judiciarias o os processos
criminaes, inclusive os do habeas-rorpas.

Art. 33. Para os actos gaio praticarem fOra do auditorio
será forneci ia conilu sção aos juizes, meinbros do Ministorio Pu-
blico e olhei ies ,judieiaas, p11. parte que tiver re . inerido a
dilizencia

'
 ou que unia interesse tiver no a ti . binerite (la causa.

Art. :14. os Mises não pi p lerão receb	 gliaestiner ctistas'dire-
atamento das partes, luas, por intoritiodio dos escrivães e sacro
tar	

-

este fito os mandados e outra papois, que em razão da
ctlilalo

i,,apitz)s.

dos negocios S1) tiles 1-va , n :ais juizes, do vem conter
a nata de pagos no cartorio ou secretaria, ou uma simples refo-
rendia ao art. 32. quando as custas forem compreliondidas
excepção desse artigo.

Art. 35. O offIciiii judicial que não cotar as custas conforme o
art. 12, as perderá, não lha sondo volitadas mas, pelo contrario,
deduzidas, na com:Lacto dos autos, das que lhe toreni devidas.

Art. :si. Os tabelliães, esorivãos o secretarlos dos tribunaes
sala oh/soados, sob as penas do art. 3, a entregar ás partes
recibo (las quantias que raio:buena para custas, soltos o quites-
quer despesas a seu cargo.

Art. :17. O; tabelliães o In lis salteava; judiciaes devem rubricar
as publicas fOrmas, traslados e certalõas, em cada unia das suas
folhas,

Art. 38. Os autos findos serão recolhidos aos respectivos
archivos, sondo os escrivã,es obrigados a dar conta ilidias, ainda
depois do trinta annos.

Art. :19. Os pres'identes dos tribunaes o os pretores, infor-
mando -se convoniantomento, deterrninanio aois ,ivtrriooisn uroisiala edxei8:
tancia do seis kainoetros dos respeetiVOS	

ido

°tição do que é relativo á diligencia.
Art. 40. As sentenças extralialas dos processos eiveis, quando

.for caso do extracção, conterão:
§ 1." Nas asções ordinarias:
a) a autoação ;
b) a petição inicial ou os artigos da acção
c) a fé da citação;
d ) a contestação;
e ) a raplica o a tréplica;
f) a sentença e os documentos em que ella se fundar.
§ 2.° Nas acções summariaa e outras de processo especial:
a ) a autoação ;
b ) a petição inicial ;
c ) a fé da citação;
d ) a contestação:

C ) a sentença e os documentos em que ela se fundar.
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§ 3 .0 Nas acções oxecutivaa além das peças do paragrapho
antecedente— O auto do penhora.

§ 4•" Nus embargos do terceiro :
a ) o auto do penhora, embargo ou arresto ;
b ) os ernbarg,os do terceiro
c ) a contestação
d ) a sentença o os documentos em que ella so fundar.
§ 5." Nos artigos de preferencia ou rateio:
a ) o auto do penhora ;
b ) o conhecimento do deposito, ou o edital e termo da ultima

praça, si o concurso foi institui do sobre os bens, por não ter ha-
vido arrematação ou remissão

c ) a petição do promotor do concurso e as eitaçaos
d ) os artigos ;
e ) a contesiação
f ) a sentença e os documentos em que titia se fundar.
§ 6. 0 Nos form les do parliinx:

a ) a nu toação
b ) o auto de inventario
c ) a declaração do herdeiros, feita pelo inventariante
d ) a collaçSo darpielle em cujo favor se passar o formal;
e ) as declamo/Jos para encerramento do inventario
f ) o despacho de deliberação da partilha e a citação dos her-

deiros para verem preceder-si) a alia
g ) o auto e calculo da partilha, e o respectivo pagamento,

com a discripção do bem ou bens do quinhão, semente
) a sentença que julgou a partilha e coo tccitnentos de

transmissão de pro iriedade e da imposto predial o d'agua,, do
ultimo exereicio, referentes ao bam ou bens do quinhão.

§ 7. 0 Na especialisação pira a hypothera legal conterá apenas
a sentença ou sentenças proforidas nos autos, assim como a de-
cisão superior, si houver agravo.

Art. 41. As cartas execator/as terão a fôrma d is preeatorias
e conterão:

a ) a autoação;
b ) a petição o despacho sobre a extracção da-carta ;
c ) a sent •na eu! ,uen la.
Art. 42. As cartas de arrematação coutotão:
a ) a autoação ;
b ) a sentença exequonda
c ) a penhora
d ) a avaliaçio dos bens arrematados
e ) o numoro do praças que correram
f ) o termo de arreinatassio;
g ) o c,iiticiuio:it lo pa...zamento do imposto do transmissão

de propriedade e do ile iivalquer outro a que a cousa estiver
sujeita;

4 ) a q nitaç:lo ou dei n osito.
AO adjudicatario, roma:sor ou arremat lot a 41 varios lote, ou

ohjectos no mesmo processo, é licito fazer estrabo' unia só carta
do arrematação, romissão til djudinçio.

Art. 43. As cartas do rounss:io ou ck adjudicação conter:1o,
além das peças lio iirtigo antecedente, esc Ido o auto do arrema-
tação

Art. 41. Sendo as sentonças emibirgadits e os embargos des-
prezados, a carta contera os mobargos, a decisão 005 dactimontos
a que (ata :o referir, si não forem os mesmos em que NI; solha
fundado a sentença einbArgada . S ;tido os embargos recebidos,
conterá mais— a contest ição.

Art. 4:i. Si a sontença tiver sido proliwida na segunda in-
stancia, por appellação, a. carta contei á, além das pet:ts men-
cionadas, can formo a natureza do processo, a interposi(Ao ,la
itapel laça°, o accorlão do tribunal superior, e os do sunientas
que so referir, não sendo os mesmos em que se tenha fundado
a sentença appellala.

Art. 4G. Em qualquer caso, havendo habilitsção incidoasa,
carta da sentença conteria

a ) os artigos do liuhilitaçio;
b ) a contestação
c ) a sente:iça c os documentos em que ella se fundar.
Art. 47. Nos processos criiiiiirws as cartas do sentença c.ni

tetãot.t)
autoação;

b ) a petição ou offictio ini ial

nuncia
e ) o tirli10 de a(firmaç5,0 otl juramento da qu.axis ou ilo-

d ) o corpo de denoto
e ) o despacho de pro l-alinda ou não pronuncia
f ) a sw:tentaçÃo ou. revogação da pronuncia ou não p • o •

ii unia
oa lei ob to)	 r;

mti te ;
) a seSdençaO us documentos a qua alia se referir.

Art. 48. Nos procassos corre eionites conterão
) a antoação ;

b a petição, officio ou docum ,nto iniiial;
c ) o termo	 ailirm içi.10 011 j iiram . ai to
d ) a sentença e os documentos a quo ella s,) referir.
Art. 49. Sendo o processo por infracção do pcatura, a carta

conterá, alam das peças mencionadas — o auto de infracção.
Art. 50. No caso do mi ppollaç:Io, a carta cont-rá, A It5 . 11 das

peças mencionadas no art. 47 ou art. 48— a sentença diaa , in-
stancia e os documentos a que ella se referir, si não forem os
mesmos em ipio se tenha (anilado a sentença, itppell,da.

Art. 51. No c-iso do recurso, conterá:
a ) mi petição de recurso;

) a sentença da . 2 instancia e os documentos :nn que cila so
fundar.

Art. 52. Não se oxtraltirá carta de sontença
a) nas elUs;i- ii,, alço.la
b) ¡piando a eGndeinnação for si; nas custo:, ;
e) quando não tiver havido appellação
1/1 quando a a ppellagão tiver sido reacjaaa cm ambos os citei-

tos
e) quando tendo sido recebida a appellnção som ollaiito suspon-

S iso , o exoquent `3 s' .). "e ' id -3 ". a sentençaos aofs	 depois de baixarem

a ) o termo do remissão, ou certidão de não ter havido 	 lan- Art. 53. 11°"ga.11.-'..)	 i,s di,p Siçi..S em contrario.
çador;

b ) a sentença de remissão ou a d	 adjudicação.
Capital

Pes a.
I;',der,tÀ N,	 5 do	 iigiato	 do	 18)3. — Epitaci ,) satia

3ECRETARIAS DE

ministerio da Justiça o Negocios
interiores

Expediente de g de agosto de 1899

DIRECTORIA. DO INTERIOR

Pol naturalizado brazileiro o subdito por-
aqsuez Manoel da Silva Corrói, de profissão
taritima.

E7Spediente de 10 de agosto de 1899

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foram naturalizados brazileiros os sub-
Ims portuguezes Antonio Calvo de Oliveira
Jacintho Dias Toque, do profissão marítima;
ntonio Domingues da Rocha, residente no
stado do Paris, Ernesto Alipio Fornira, no
8. Paulo e o cidadão francez Ernest Guil-

u, no do Amazonas. — Rometteram-se
irtarias dos tres ultimos aos governadores
preSidente dos respectivos Estados.

— Autorizou-se o di reaáor da itibliotheca.
Nacional, cio referencia ao miaria o, 117, de
9 do corrente inez, a for sasaaa á Academia
Nacional de atitdicinis. , por oceasulo 110 suas
sessões, a luz eleetess de que precisar para
as Prú.i3eçõE8 'oentitleiss, do conformidade
COM 0 000 Konnou 110 alludido omcio.—lJIu-
se ao presidente da mesma
acadP'i n ia.

dcsp 'chada

Josá Canamera 1.1opart, solicitando natura-
lizacão. —Selle o documento comprobativo do
maioridade.—Deu-se conhecimento ao gover-
nador do Etado do Pará, em resposta ao
officio de 13 de janeiro do corrente anno, com
que remetteu aquelle requerimento.

Expediente de 12 de agosto de 1899

DIRECTORIA GERAL DE JUSTIÇA

Foram concedidos 60 dias de licença para o
tratamento de sau1e do inspector seccional
da 19s cireurnscripção policial Joaquim Ma-

riano de azavtido.—Reinetteu-se a portari
ao chefe de policia.

—Solicitou-se ao atinisterio da Fazenda que
informo si Estado ilo Maranhão ha algum'
prova) nacional que possa ser relido para..
nelio funccionar o Juizo Federal naquella Fa-
cção.

—Rometteramso:

Ao Ministerio da Fazonda, afim de sor to-
mada na coasideração que merecer, visto
tratar-se de assumpto da competencia do
mesmo Ministoraa o officio do juiz federal na-
s ys.ão do. Minas Gomes, acerca do desconto
que i. offreu nos respec tavos vencimentos desde
G de dezemaro de /8(2,4

Ao comma.ndan.e superior da guarda na-
cional desta Capital as patentes do tenente.
Alfredo Leon Brito e do alferes João d'Avila
Mello.

alinisterio da Justiça o Negocios Intor.tores
—Directoria da Justiça-2' secção—Capital
Federal, 12 de agosto de 1899.

Tenho a satisfação de manifostir-vos a boa
impressão que me causaram o garbo e disci-
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Eq),Ii••nt • (10 Sr. Ministro
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rio .5:
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provi.'	 no a . ntido d • s	 (liso )nsarlo
servi-:n da go t eula nacional 0	 .sorinturario
lo Th •sotiro F lora' Jo5n Cordovil Pie . s ,11

ii ' i a, 1u:litlen . 10 no II" tatalhão daqulla

N.	 — 11 . lititindo. (I ari.ordne,dit	 p
,• • lo..1.111,-. 	 ,;5•:,(J n. 6.1 -12, d	 13 (I	 ju-

lho ti' tini, a e mata .,,rov . nien t O do trata-
meato de efficia	 pra ..as do ..x -reto no
Hosoioio Naolon )1 d ) Ali •nados, no 1°

do o etr oit aono•
N. " t 1 — Podiloto qu ) providencio no

t ' d0	 .1' ao:inflada ira v od.a.
d aqu o lle M i nistorin t . orçameoto vigo rto, a.
inionrtancia ri 2:7R..!!!7-C), ror', -zponr1 oito á
riiii' -r -riça en trP a qu-nt . ri do 3:241,935 e r )

rá da pelo Til una! d • Conta.s, amuo d • ert
aprdioada ao pagam oito dos v . neim oitos ou )
o I es^riptorario .fo Th .sauro	 . deral Al

Norl. , V1() 411 C . ”•da	 •1,.e,
af

•

 f'31 d.e . 1 . 2 ,ffibrip proximo trituro, como
-nearr -gado ri ex r minai , a oscrioturaoão
1111110Xal' i • d . ) L'ouar .tn da tu i a Grande . ,• a
de (lu .1).11 1") m • smn • nz eri ptn-
vario, ate 11110 inibo 1:1? rimo, quanto can-
cluin o serviço de que s.) trata.

N . gj 	 te Mim o s-
t rio, t	 en) v l s t a o qn . dispig, o :1-1. In
do	 r	 o .	 .	 d r dcz 'mime.) de
¡soo,	 o . 11 ri •i nr d man	 ortreg-,r ao

1'4 dos Trai o,rraphos a quantia re•
(visitada prlo avim 11.	 20 d roarça
• i mo, afim	 oeco-r . r k ri . sp • Za com tra-
balhos trlophou l cos na ropartiç5o (I) poliria.

;:f.n 1'5(1 Se trator d ) n.m h urn .1. s riS rç
merciona. h)s	 art. It'.1 .'o mesmo d .cr.-to.

N. O? — fleme horlo ri, root) OPC1 , 1 , 1 •11r1/1•1
O 0 0,jcio da Calliara. Mtin'.e : p . t1 de Sio

t . ,(111,,, ti. (15-1, 	 do jant o tu l iro,),	 ; dos-
p-.0 l!!i	 ....to	 oleições f..dcrae.s,

)..) nevo)	 or ter sabido cair

visto sor da ccmpetencia niaqurlie Minislerio
erm .. V.a) . .ar	 ...•11 p... ano oh).

•- A o ‘ : .1)K4o-i0 1	 ia itist ria, Vinio e
Pol.Dc-,s;

N. — Po l indo que itil l otme qual a re-
:. 01, 1 ,..5 0 tornada pie a wello Ministerio ;t vista
do officio o. 295, do o de ma : :ço do corrente
:time. em qui s ri secrohir:0 . la Agricultura do
Estado de S. Pardo dá conta no reforido Mi-
nistorio dos trotivos pelos quaes o gov,m110
stadual SE' recusa a reztituir á União o pro-

prio 'tachai 11 — Alojamento do intrni.,;ratites
— situado ti mtinici:Cnt 1.,

N, 1:Y.J — Declarando. em 	 sla cor
1.312, do -_() do julli t mnitiniro, etn

no • p	 p-ovishmeias iii s triurlin mie s.m.
tolda a le‘njimin Wolf Mo- a quantia que

Olre , pulliis para garanlir a
tiança lO •x-couiprador da Iiispeeçã•)
das Ohras PutIcas,	 lotle.., to Alvos de Oli-
veio), ji fallerldo. 1111,' -terá° só
,Alerr.i mandar f. izer osta restituiçio depois
que o Trai:mal de Contas exp alir a compe-
tente 

cliel .10i111: °1)Colarainto rine. para FP po.lor
exr.l i e o titulo de inartividado do	 de
1 • rd	 apescidado, da	 rad, de Fervo de

Astulpho Monos rui, torna se
ciso que a ..ia 011vildo ao Thesouro o ori-

o l io.1 o u meti !ao do termo ii inspecolão
srur.io a que foi submati lo o referido fone-
„i„o:oo,), p rquanto os atte4 d a remettidos
ao Tribunal lie C. , ntas com o efficio daquelle
Minit-rin. ri.  142, de 2. de dezembro de 1897,
11.-to • k i. i , fa ve lll as exipncias	 art-:. 75 da
constituição da Republica o 2- do decreto
o. 117, de 5(11' novembro de 1s92.

N. led — Declarando que. pira poil.)r o
Thítsouro proceder á a puração do tempo de
serviç with •o do Herculano Imoiano da
Casta Samango, aposentado no lagar de
administrador dos Corr dos do ido de Se •

-gio.), coo firme se verifica dos nap-is que
acampatili iratn o aviso n. 19, d. , 22 de jimbo
ultimo, toro os nemssari . ) quo o interessado
ech l ba o tti rotero,eio naquAle caroo
dormito o periodo 41 . corrido do agosto de
I89 mi) o meu. 11(' ra-do do c yren . e atino.

N. 162—pedindo, wim de habilitar este
Ministorio a re solver acerca da reivindicação
do terreno on 'o existia o oba ihriz
nulo	 nn cattPte, (ille providencie
no gentido do serem enviados no Tbe,ouro
os drvir,t; qtio drvein existir na Inspectorin,
G-s ral. das Obras Plildiras, provando que o
cita• la sua.; 11 . ?peti 'cr omas furam
canstroida: p ,,10 Governo, a cujo Pargo es-
tiveiarn ate s-r)in entregues a João No-
gu 'ira Borges, cru virtude do aviso d'aquelle

n. 201, de 11 de novembro

giv—i8A97;Miltisterio da Marinha:
N. 92—C OnInotti ,a111J que rasto Ministeri0

deixa .le mandar pa‘. sar o titulo declaratori0
(10 v. , iiriiriOnto do ina^.tividado do apontador
natesontado do extimtto Arsenal do Marinha
do Estado da Bali ia, Leopold juro Jo ,és Pito nabo,
ml ,p,pm refere o aviso O. 1.111, de 8 de
julho ultimo, porque o termo da inspecção
de sou le ri fine foi submettido o mes mo apo-
sentado náo declara estar elle invalido, voam
exigom os arts. 75 da. Constituição e 2' mio
decr...to legislativo n. 117, de 4 de novembro
de 189..?..

N. t t3 CM resposta no aviso
n. 1.041, de 23 de junho ultimo, que, para
poder este Mi ri isterio aut. odiar a expedição do
titulo deolarat).rio do veneitienito de inactivi•
dade do too-Vo ap-o-ntado da ollleina do I ima-
dores, torneiro- r i C:11 . !eit mirras de cobro do es-
I Meto Arsonal de Marinha da Bebia, .\lfre lo
Wdter C • i, ;•l yam-tor. t quo
Sesil a:o .c1it • 1.1:1 uSO sil entra certi.150 discri-
minando o lenir() riu 0110 o tue,nlo empro-
ga•lo ;:ervH ro , n) i, tatio, dos•le a sua (1IN,
trada no a H odi 'o aroma! ate 31 de outubro
de 1800, !mis lanibrinflutru no:pe-
C(fio i0 Sli t r'mnn d.,.) o laração do 51111 111Va•
lidez como ex::e:o Os art,:. 75 da Cori,tititiçãO
e 2' do )1...ereto n. 117, de 4 de novembro
de 1892.
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N. 94—Communicando que esto Ministeria
deixa do autorizar a expedição do titulo decla-
ration° do vencimento de ima e ti v idad o do ama-
nuense aposentado da directoria de maehinas
do extincto Arsenal de Marinha sie Pernam-
buco, Joaquim Honorio de Souza Rongel,
porque o termo da inspecção de saudo a quo
foi subnimettilo o dito aposentado não de-
clara estar eito invalido.

N. 95 — Declarando, em respeta ao ayiso
n..1.041, de 23 de junho ultimo, ou s este
Ministerio deixa de anturizor a expedição do
titulo doclarotorio do vencianonto de inacti-
vidade alo mostre aposentado da oficina de
forjas do imundo o asen ai de Marinha do
Bahia Celestino José Volante, não oó porque
o t irmo de inspicoão de sisudo a que fti elle
submettido ião conteria a sua invalidez,
como Lambam porque a certidão do seu tem a .o
de serviço, passada polo dito imensa está
sujeita á rendi loção de solto.

N. 96— Declarando que, para polca esti•
Ministerio mandar expe dr o titulo do veia
cimento do atolo:Boi Loto do mestre opaca-
talo da officio a do I madures, t trio ira e cot-
doiroiros do extioclu Arsonol do Marinha ala
Balda Joronyolo Joaluen do Al na tida, torna-
ria nee.ousario que stj i, apreisontada não só
outra c:saldam do te npo de servi1:0 pre 4a . lo
pelo mesmo funcelionirio come operarias, dis-
criminadaniento, a partir do dia •le sua ad-
missão no mexido arsonal até 31 ai , lezein-
bro de 1890, couro tombem o atro tern) ao in-
specção ale saude nas condições exigidas pulos
arte. 75 da Constituaseio o et do decreto
n. 117, de 4 de novombro do 18o2, quanto a
declaração de invol doz.

N. 97 — Reinottondo, ee accordo com o
pedido constatais do aviso n. 1.111, do 13 do
julho ultimo, cópia do termo do inspecção
do mude a que foi submete au o ineatro apo-
sentado da (enchia do calafetes do extineto
Arsenal do Marinha l do Pernambuco Faustino
dos Santos Costa.

N. 95 — D. •clars ai lo, em r ssposta ao aio
n. 969, de 13 do junho ultimo, que aste Mi-
nioterio deixa de mandar passar O titulo do
3encia' ' ato ilo i lotei ividade alo contra-tad:, I. . I..

aposentado da oficina do fundição e mode-
lador:s do extinclo Arsenal de Marinha da
Bahia Irene!, iloptitto ri s Reei Lasa, não só
porque o termo da inspecoo de saiote a que
foi subm doida não monciona et r ele lava -
11do,como exigem os orts. 75 da remstitiaição.
e 2° do decreto n. rI7, de 4 de novembro
de 1802, como Lambem 1»rque na certidão
passada por aquelle arsenal não se discri-
minam os dias de trabalho correspondentes
a cada um dos monos de et:assoreio do aou-
sentado, que par seu sura ) devora, exhibir a
prova de estar quito para com a Fazenda Na-
cional do setlo do eu I tioni3açãO p aro aquello
cargo.	 .

N. 99—Declarando que, para se poder re-
solver sobre o pagaiosuto do montepio a que
se julga com oireito o menor Alierto ila
Silva Azevedo, filho do finad s secretario apo-
sentado do Arsenal de Marinha de Penha-
buo°, Antonio da Silva Azevedo, torna se
necessario que aquolle Ministerio providencie
no sentido de soma devolvidos o proctaso e
titulo que foram enviados com o aviso deste
Ministerio ti. 124, elo 17 tle setembro do anato

.	 passado, a . que 83 refere o ale te 2.136, de 9
de novembro do mesmo anno.

N. 100—Restituindo o processo que acom-
panhou o aviso n. 1.111, do 8 de julho ul-
timo, rolado° a aposentadoria do desenhista
de 2s classe do (sabia:to Arsenal de Marinha

• da Baleio Guilherme Soares de Albergaria,
e declarando que cote Ministerio deixa de
mandar exp.sdir o titulo declitratorio do ven-
cimento de inactividade do mesmo apo~-
tado, porque não 1,0i1eui ser aoceitoa o termo
da Inspecção de eaude a que fui elle submet-
tido e as ditas certidões tio seu tempo do
serviço, passadas pela Delegacia Fiscal o
pelo dito Arsenal, visto que o primeiro do-

t1itomento não satisfaz o que exigem oe arte.
. da Constituição e 2 4 tio docroto n.

7,. de 4 de novembro de 1892, quanto á

invalidez, e os dons ultimos estão sujeitos to
revali loção de salto, pelo qtat de menos
pagaram.

Directoria da Contabilidade do Thesouro
!federal

Requerimentos de.pachados

Dia i2 do ago4o de teu>

Pelo Sr. deactor:
D. Josepliina Thomaz, ti" do finado te-

nente Francisco Jo-é Thorn •t z, pedi rido p
recebsr directitmente as pinadies do meio-sal-
do e montepio, por tsr attinoido á taiorida-
ite.-a-Dafot Oto; façoin . se as respectiv:la notas
as folho ale pagamento.

José Luiz de Ordony Gonçalvas, es-
cripta ! ano da Caixa de Ainortizaçon, p alindo
permissão para amotinam a contribuir para
o montepio.—Deforido, noa t irmos da infor-
mação.

Dr. Simão Gustavo Tamin , director da
Estrada de Forro Sopueithy, poilindo entrega
dt quantia de 4:393,e280, prosa:Mento ti' a-
fogo mutuo entra a mesma Estrada e a Cen-
tral do Brazil.—Entet gue se.

Assoo ação da Infsncia Desomparaila,
alindo beneficio de 1 O -ri ,s ralati vo ao s on e-
tre de janeiro a junho unha n.—Sello o do-
cumento que e° é. junto á p

Socielade Propagadora das Bolais Artes,
fazendo ide talco pedido. com *laças ao Lyceu
de Artes e Onicios.—Entregtie -se.

Agostinho M.litseo da Costa e outro, pe-
dindo transes:, moia de apolica.—Does rido, nos
termos da lu:amarração.

Loura eledealena de afona Morsa, fa-
zendo identieo p

M arai -Morem aIaswa1i, temido nandu,
pedido . —Id. .

_ • -

Dia 16 de jal ito de 189à

Expediente do Sr. director:

A' Oiro torio .11 C sotobo too ds aorretarOt
ato Miotsterio da Industrio., Viação, o Obras
Pualacas:

N. 241—Remettendo os documentos que
acouipsntia.ram a copia do decseto de 21 de
oututro do anno passado, que apaientou,
com todos os vencimentos, o juiz da direito
Paulino José Franco de Carvalho.

Dia 17

A' Delegacia Fisial no Paraná:
N. 56—Concedendo, por conta da verba

—Muniçdes de bocea—do Mi aisterio da Mara-
nha e vigente orçamento, o credito de 406e
para ~amoito da ração a que te ai direito
o mesta e Darnascono Ingisalo, que 5:roo d
patrão-mor aia Capitania desse estado.,

—A' Delegacia Fiscal no Rio orando do
Norte :

N. 40—Itemettenlo o titulo declorat >rio do
vencimento de inactividade que compete
ao porteai o cartorat • io desaa. Delegacia, une-
rico Xavier Pereira de B: it.), an tsontado
por alcoveto de 12 dejulho de 189i; ("moeu to o
aboao começar do dia 3 de agosto do mesmo
auno, conforme consta do processo apresen-
tado com o requerimento do mesmo fane-
cionario.

—A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 144—Remettendo a certidão do titulo
de pensão aio montepio gli) Compete á mouor
Danurah, filha do finado cirurgião de 4 4 classe
do Corpo de Saude da Arma ia 1- tenente
Dr. Jose Amado Coutinho Barata, gim de
ser cumprida a amena de 20 de junho ulti-
mo lançada no memoro titulo.

—A' Delegacia Fiscal em Minas Goraas:
N. 53—Concedendo o credito tie 557$750,

para °ocorrer ao pagamento da divida de

	

u exosoisoi- pu.l'endo no dia 11	 do mos
do julho e-nilo do de aval° como foi publicada,

que fi credora a Camara eItioielpal Cu'-
vllo, prove:ocaso de 44 espezm por eia reatas
ein 1596, coa eleições federaes, enforme
consto do avisa ao Ministerio da Juseça e
Neguatios interiores n. 2.207, de 16 do agosto
de 1897.

—A' Deleaacia Fiscal na Parahyba:
N. 83—Concedendo, por conta da verba

—Justiça do District() Federal—e vigen,e Or-
çamilito. o. credito de 1:368$. para pa ga-
Incuto, durante o presente exercicao, do soldo
que coomete ao capitão Rodolpho Coelho
Monteiro da Fonseca, residente nesse Es-
tado.

N. 62 — Concedeis lia por e oiti da verba
—Material de oonstrucção naval— do Minis-
teria da Marinha o actual orçamento, o
cre lato de 119$500, para o oecorrer ao paga-
mato das despaao com o c incerto do una
eocaleo da Capitania do Porto destas Botado.

—A' Delegacia Filacal no Pia uhy
N. 42—Conce1endo o credito de 2:996.e.770,

afim de ocorrer ao pagamento á. Compannia.
do Navegação a Vapor do Rio Parnohyba de
igual impirtancia quo lh s é devida por ser-
viços presta:1(H ao Ministorio da Fazenda em
i893 e 1594.

—A' Inspe.ctoria, da Alfandoga de Macahé
N. 2e—iteinettertlo cinco guias das ma-

no 'es Minem in Julieta, Luiza e
SI avia Alice. lidou do doado I" toneaLe ro
formado da armada Henrique Francisco
Cabias.

—A' Delegacia Fiscal no Pará
N. 81—Remottondo a gaia do pensionista

I). Geena Chaves, piando. pela 2 , sub-Dire-
ctoeia do Contabilidosio do Thesouro Federal.

—Ao prosidente do Tribunal de Contas
N. 879—Pedindo providencias no sentido

de ser remetido o imolo ase da coata
dada. em 1896 do pga or da anspectoria de
4° ti is trie to .104 portas M ., riti ttios L . sopol do
Feliciano Dias da Costa, visto ser na e sosario
á primeira Sub-Directoria de Contabilidade
Dar dr-pai feito pelo re-
ferido pagador.

—Ao juizo municipal de Maricá
N. 218—Commurdeando hover, p or doa-

pacho de 24 de junho ultimo, montamo en-
tregar a Manual !apoio do Oliveira Malhei-
ros a quantia de 3:1174931 de capital e juros
que lime peitmnci am e não a de 3:24o$426,
requisitada em seu oficio de 27 mie tt aio ul-
timo, visto haver Wila dilferança de 123$212

oot mo los entro o pagai.inetti di jtil'OS 'se-
dados no mesmo Micro, na importancia de
1:322$980,e 08 bald oai al to juros existentes nas
coutas et ?rentes do Thes.,uro na important:ia
de 1:1994470.

—A' Inspeetoria da Caixa de Amortização:
N. 245 —Remedando urna relação sob

n. 26 de possuidores do apolicea nominativas
do 1:0004 cada unia, e jures de ti toe, emit-
t eas cai vi Laudo da lei n. 428, de 10 de de-
zembro alo 1893, e decreto n. 2.695, de 25 do
uovembro de 1897.

N. 244 — Rosnettendo troe relações sob
na. 27, 28 o 29, de p ts:miaoreS do o.policea
nominativas de I :0o0S; cada uma e juros de
6 "

'
a, einittidas em virtude da lei n. 428, de

10 de dezembro do 189a:, e decreto n. 2.695,
de 20 de novembro de 1897.

— A' Directoria da Recebedoria da Capital
Federal

N. 243-1teinettoodo o processa do monte-
pio de Sim ph . irosa Teixeira Loa e viuvo do
carteiro de 3 . class s da Alminetração aios
Correios do Districto Federal Amen so rei-
xeira Leite, atina de ser cobra lo, tono re-
validação, ú sutil) do documento de folhas
duas do roterido processo.

Dia 18

— A'. Delegacia Fico ti no paraná
N. 57-oit ic emendando que pr otidencle

nu sontido ale ser enviada urna nova demons-
tração do credito preciso para a verba-
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Mesas do Rendas-tendo em vista o disposto
na ordem n. 35, de 15 de abril ultima, e de
areento com o determinado na Libaia expli-
cativo da lei n. 5G0, de 31 de dezembro de

- A' Delegacia Fiec:11 em Metto Grosso
N. : ',õ 7-Concedendo, por conta da ver l a-

Ajuda de cesto-do Minister ; o /1a Fazendla e
vigente oeçamento, o credlito de CO . parapa gamente da ejuda de eto de primeiro
esta beiecimento que campete o 1 e•c e iptu-rarie do Tleoceiro 'Federal Antenor Mie ustoCorrem, n o meado • Ieleeado fiscal, em comuns-
Suo, des-e delegacia.

- A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
*Sul

N. 11O -Cteacedlendo a essa deleeaeia, porCo, ta da	 ria 1-tio Mindeterio da
Guerra e actual orçamento, o credito de
:l,-.)0:00d•P', para pigaeiento do far lamento
destineldo á força federal estacienala reoseEta

N. 1 15-Cone: l endo o credito de 2,100eS,
que desa‘re ser di•tribuido á Alfardega de
l'rugu . ,yana nes ..e Estado para attender ás

..l c spez::s de ri i vers ts verl ,ae do Mieisterio iia
Gudera e 'genro or.; intento.

- A' Delogac.ia	 em .11age'das:
N. 19-e neeetendo, por conta da verba-Su bvenção ast.0:111+111!tiaSi de No vaga (»In; n •n •1•: NO!'tr., e Mangnalia -do Minist rio ila

lu lustrie, \eaç llo	 ree. as	 e actualorC a tnee'.o, o cr edito de . 10:0ooe pira p l ga-
mente, da subvençeo que compete, d u rante ocorrente exercido. á Coetpetillia de Navega-
çei,d) (las Legd..a.s Norte e Manguaba.

- .1' Delegacia Fise ti em Santa Cana-
nina

N. .12-RernF Condo •Luas certidões ml dir eerviço eope -elas eido oeineenetaiite
da forç i dos emante:1 ese Fete . 1..„Jeão feudosMit-enes' , em puti,,ãe tet isdnit tida deon o Gat-
eio II.	 do O deittilli n t imo.

N. I 1- ‘ einc e 'en . 1,), por eonta 1 a vo"lvi-

	

ea s to -do Ministerio	 Fe ze n I a evieent erçamento, o credito de 20W.: pira
paeatneete das alude, .le cesto de Pl'd'Parf"'
110 viaed . na cpie e enpe r, , 01 :dos rseripi tira ries
da alandieza desse Estado Ernesto Ansstaeio
da Natividade e Alexandre Magn ) Aduo),
designados para servirem como doce] seio e
admi nistrador da Me' mm de Rendas Fed.e.aes
de

-.1' D deg,aeia Fi , cal na Ita.ii;a:
N. 13e-concedendo, por conta da verti-

Se'' 111'0 4 P lI blie0 .--lo Minktrrio da .1risriea
e Ne,D .ci ,.s hiterir.res	 v i ederte o o 11.("' ato, O
cre iit 'e 4:0 ai:e, p ii cent. : inter a errei:der
ao ser v h:e) qual . mteear.o e o do lidee•i tal do
demi Deep

N. I e i-ooneedlen to, 1 or . o . nre dla verba -
medes de custo-do Nlin ; sterO) da Fa7en-la e
vieeere	 wir$: hm( ? I t. ).	 t't-o 1 i !O	 de :;	 ii ra
patid Meti I.t, t1	 ail/t1:1	 t lf • 111-1	 e - 1111)(1:0
11( , I	 pot e, rio da et eeelesa de:s
Li d o 1.eniiel lu l'mrimi.ht	 1s Santo Caria-
b Lie

10

.1' Delegacia Fiscal ne 1)aretne:

N. :e-eenice.len te. par deinta lo di,•er,:e:
verbas .lo Nlinistd"1.) de Guerre e vignte
Ota'a Men tO. o rrfail•to 	 "?.2.",..8'$.1.5''. 7.1 a
ae • ender miii pagameeto Ile despez N co:n

verlyir./.

-.1' lieleeaei	 ed) Ce ,ra

	

N . cai-ie.:e- .1 . ndl ..	;	 eento	 vde.lie,
le e e l e do NViii,e 1.0 . et	 vi,. ene.

tit •, o ere ! iro de 1	 l(,	 • re
In. e . 0 das de-pezas f l ue	 •ri	 ; or

flias )-e . l.as a l e .

	

nn 51	 .• ..fon O , dl	 t a 	 i ,t

mliii X • I	 o	 ttnh'io II	 di,	 i ,	 iit't•
[te o

-A' Detre:leia Fiecal na Balda:
N. 13õ - Comutou Meando a concessão de

credito de . 1i0; para pagamento das diarias
a 0x:imiti-d . ri s ) func.:tonaram no coo-
cure) •Idi 1 'trancia em dezembro de 1893.

N. 135-o )ednuni• •andlo a con . e,s;.in de cre-
dite á ve 1.3.-E‘deituaes-do etiniste• io da
.111, , iele o:violem() vige de, (I 248;e70 para
j) ciuteu. ti la eratific ção :do Dr. Cari( s Fer-
reira e dilto s eee. haver sulista:lido o lente dla
c doira eepliiIi2raphica. no impedimento do
Dr. ‘lexendre Evang sia de Castro Cer.
quei• a.

- A' De l ee. a2ia	 em Perne.rebnco:
N.27( -Commun'ean lo que, por conta do

cie: 'iro i e:pee mil ale rto ao M nisterio da Fa-
z mdla cm .1 z. dle exercicio de
lee.). ti s a c . rieel ido o .1 , 565V20 para paga-
mento da r,ornpanhia. Empreearia de Abaste-
cimento ii. Agua pio f rtrecimento feito á
Allandega em aleil de 1895.

- A Delegacia Fiscal em Santa Catharina:
N.44 - Cenimunieando ficar concedi lo,

por conei do Ministerio da Fazenda á verba
-.1ju , les de custo-, o crelito do 101 1$ para,
pa.e.a.mento da ajuda de custo de despezas de
viagem, um rezei. de 514, que compete a c ela
um dos eseri oturarios José Cindido iIa Silva
Vieira e l'heut .nio do Souza Nunes.

- A' Deleeaeiii Fiscal no Espirito Santo:
N. 37-C •neediendo o cre lite de 5: Ore'e, per

conta il ., diversas verbas (1.) Mi iisterio da.
Marinha e vigente. 0-0 mento, afim .le oc«)r-
/	 ao	 repete ,elieitaJo pelo In( enio mi-
ni-terio	 de 19 de junho ul-
tima.

- A' Deleeacia Fiscal na l'arallyba:
N. ei -C eninunieando o credito na impor-

t. meia de 21:741::I59. para paca mento da
dlespeza que corra pela verba-Juros do em-
ore-limo fie de orpliãos-até o fim do
corr.mt exereicee

- A' Dele eit. e..a Fiscal emMinie Gere:
N. SS - Remet'endln o conhecimento da

quantia de 100:-OeS,ern netas de 50.eque,por
interm.lin ila Estrada de Ferro Central do
Rrazi I, são destinedes me essa repartieão.

- A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Stil:

N 151-Coenrn tini ando a cotressão doere-
dite de 150 ,e p conta •la verba-Ajudas de
custa-te dla Fazei) la e vigente
erç onen to. para pagamento da ajula do
meto 110 erepards d e viagem .o	 e::criptu-
rate° A plinar) de Moura Azevedo.

N. I .elendo, por centa da verba -
Exereirido Fin . lo--do Minist re ie da Fazenda
e actie,1 ere unento. o credito d'e 1: elo.: para
plee men to (I (1 i vida do que --e".• cre loresJoão
Fredicie, i de Pra. lo Jecques, Francisco José
Nlequita e l'ed fuso agnelle Meia.

149 - eleve:ando a eito:o:ir) para o
qu oro d!eterieula a eireniar de ei) ir outu •
brn	 Ie'e5 1 . st m diroot not. ern relaçãe
gimi exp . 1.1a á temsami.Odt D. l'inbelina
ES .azii ia oae pas	 .110.

("ise 11 n )	 Rio Gr., tele	 do
Sul:

N. 1 H-:'..iiitnuei eand 1 o cr . o 'tifo de 3:6' o$
pa • a a ve: i -Genbustivel- e que tara ...ro-
le, la t o pl.) Ministorlo da \I omitia em
aviso I. 1;	 de 21 de j unhe eltimo.

N. 147-d detone	 ter sido enceto
t 'mela na remesot de 150:00, em papel
moeda. feita por esse deleg teia. a ditr.rend:a
para l eredie ,1 eme:, reto on e devera !" o " O
-PSpeCtil“	 1'0 ,:e' ti le p r Iiiim-
p.1111V.

N. l'ee-R meir 'tido Os	 rT Ci0-•
S01 . 10	 • n • lip 1	 mi fl,	 1:1\113 1'

. te e fet ..../	 e	 Veleiee, deel i re qui)
quente	 ter orado de tI.	 ntenia. dle
Ne. ' , en e. Iln , .. n11•2'.'.. .1 der.	 ser	 xeedli•le,
visto não aeidar-3, Igaiuriruimt m ha Iddli :zela ra
tal p ese.

-A' InSpectoria da Caixa de Amortiza-
ção:

N. 250-R enetten lo sete talões de apolices
da divida publica, do valor da 1:01mS cada
uma, oro substituição de outras do proprie-
dade das mera ires Clotilde Helena o Beatriz
Helena, que se *extraviaram.

-Ao presi lente do Trilem . 1 de Contas:

N. 8et -Solicitando a remessa dos do-
cumentos comprohatorios das deepezas feitas
no exercleio de 1895 pelo pagador da cora-
missão de inellieramentos do porto de 850
Joãe da Barra, Alfredo Dias, por conta do
adiantamento que lhe foi feito de 130:00(4000.

N. 893-CommunIcando ter sido concedido
o credito do 2:405: et Delegacia de Minas
para pagamento dos juros do semestre do
corrente armo das cautelas de apoli Pes dadas
aos possuidores que acceiteram a conversão
de que trata o decreto 2.907, do 11 ole junto)
de 18ee.

-A' Directd-iria de Contabilidade da Secre-
taria da In luiqrle:

N. 1;3-Remetterelo o proce; d) de montepio
des filhos do contribuinte Constaetino Xavier
de Souza, conforme rei solditado e!n officio
n. 157, de 28 de abril

-Ao pr 'silente do Tribunal de Contas:
N. t-92-Declarando que o substituto .0

porteira da SI .cret. iria da Justiet e Negoeios
Interiores, José Antonio da Cesta Baptista,
gire recebeir a quantia de 300$ por adeanta-
mento para atrender as desp 7015 de premie()
pleamento, até a presente data nenhuul re-
colhimento aio la fizera.

-A' Directoria de Contabilidade da Seer°,
teria da. Justiça:

N. 9-Communie9ndo ser ri ., cessaria a,
aore,entação das certidões de casamento das
filhes .lo tenente reformado (1:1 brieada p
ceai Francisco Tose :no de Brito, afim de se-
rem es MCS11lai habilitedas para o monte-
pio.

Di, 20

A' Delegacia. Fised em Matto Grosso:
N. :G-Concedendo, i aceordeeeen o aviso

do Nlinisterio Marin' a ti. 1.257, de do
corrente mez, o credito de 7i; i t )0 para pa-
gamento de despez is das verbas -Compa-
nhia de invalidlos-Peasoll-e-Mlinições ile
I . oeca-Pessoal-do mesmo Ministerio o vi-
gente çamente

N. e7-Transinittindo o eoeliecimen t o da
remessa de 3:000É; em moedas de ni( hei que
s,) faz a mos na delegacia pnr intermedio do
cominai' tante do varro- seitoç.

-.1' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Norte:

N. 50 -It eronitnendando gire providencio
no senti lo dl , serem mm nnulladas e levadas a,
verm	 eles e en ferm a rias- do Mi nis-
reei" d . i neer,	 importruicia

abanadas ao fiei. arne . .11 'rase, ent e-
tile iroS , ele.,	 da	 vfPrm..ria
dps - e Est,do, e time foram es-ripturellas leda
mesma deleeeeria nos balanços de teverei; e e
março ultimes, exere .e io ri a 1899. na verba
-Silos e gratiticações-do referido minis-
ter'e.

N. M-Autorizeti . to a entreear ao thesou-
reiro do mesure E- lati a enato ia de 7:Soo$,

compi . 1.0 ao '5; clivo AthOrleti, pro-
leee,Olciii de loteria rriativo

primefto eree.sti (' l'.1) corrente anile.
-A' Delegacia Fiscal no !tio Grande •I.)

Sul:
N. UOI-oeneoleridde de acedn'o cem i)

de NI II ktPlate t't). Mar.a'_	 Il. 1.-271. de
e de .:1111:e	 Fr toe, e	 per e 'nila n in, N . ; /era
-Fe-cetim , s -P.e:or.:11- di treem.) ministre id)
e eie . ete odeeen• nt	 crebro lo eooze peei),
eio • ii til toe	 s die-pezes :*ei eis per D. Zitda

ti (t!t • :	 ; a 	 5 - V	 CO:11 o , :t'e t ra ItIltI de
e..11 um eidd o	 ':''#mio-t"tment,r Eduerddi	 de

l a e Silva.

•



o-A' Delegacia Fiscal no Coará:
N. 59—Roinette:ido o titulo dechratorio

do vencimento de inactividade que conn.ete
ao contador apoteotado da Administração dos
Correios desse Estado Joaquim de Macedo
l'ime:Itel.

N. 61—Conee lendo, por c mta tia verbs.—
Exereiclas findos — do Ministerio da Fazenda
e vigente orçamento, o credito de 130$ para
pagamento das dividas constan t es da rolarão
que acoaip .iihott o (oficio da Alfate'eza. desse
Estado n. 3:9, de 11 de agosto de 1898.

N. G2-11etnettendo a gdia n. 72, passada
pela 2 , Sub D:rectoria de Contabilidade á
pensionista D. Maria Nunes Celtnau,viuva do
alferes Helvecio Celman.

N. 63— Reconlinendando, em satisfação á
requkiçio con-tinte do officio da Directoria
de Contabilida d e da Industrio. n. 195. do 10
do junho oroximo findo, que receba ao quotas
de a.uninclado orn que continna a contribuir
para o montepio o ex.-praticante da Admi-
nistração dos Co-reios desse Estado Antonio
Alves de Carvalho.

N. 61—Retnettendo os titulos declaratorios
das pensões de montepio que competom aos
menores Luiz Miranda Gond' ia, Maria Amelia
Gonditn e João Cancio Gondim.

N. 05 — Autorizando a entregar á irmã
Gogni, directora do Externato do Collegio da
lininneulada Conceição, a quantia do 3:75N.
provenienta do I pn kficio do loteria relativa
aos meies de outubro a dezembro do atino
passado.

a*
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N. 151— Reoratnendando que preste os
eselarocimentos de que trata a circular do
30 de outubro de 1893, visto não ter sido
expedida e accorao com a mesma circular a
guio n. 37 passada For essa delegacia á
pensionista D. Rita. do Mesquita Pular,
viuvo do major do exercito Fabricio Ba-
ptista de Oliveira Polar,

—A' Doleoacia Fiscal no Maranhão:
N. 64—Concodeudo o credita do 0:510$

para despezas das verbas'----Corpo da armada
e Classes annexas—o—Compionbia de lava-
lidos— do Mintsterio da Marinha e vigonto
orçamento, cotifortne requisitou o mesmo
ministerio eia aviso n. 1.201, de 3 do cora
rente.

N. 65 — Recommenda.ndo, de accordo com
a representação da 1' Sob-Directoria, do 16
de junho ultimo, que providencie no hentido
de sor annullada e 'estada á verba —
zaçã dos imp stos do consumo — do Minis-
terão da Fazenda, a importanea de 361$680,
que foi escriptura la por esmo delegacia no
seu balanço do março ultimo s)b o titulo
—Receita a a.nnullar.

—A' Delegacia Fiscal em Minas Geraes
N. 56— Autorizando, de accoolo com o

aviso do Miniaterio da Justiça, n. 5.976, do
26 de junho ultimo, a mandar pagar, a partir
do 23 do mesmo mez, a pensão de 600$
annuaes, que foi concedida ao alumno do

anno do curso fundi:montai da Escola de
Minas Cicoro do Queiroz C

—A' Delegacia Fiscal na Parahyba :
N. 05 — Concedendo, por conta do cred to

especial aberto ao MinSterio da Fazenda polo
decretou. 3.145, de 3 de dezembro de 1898,
para liquidação de exereicios findos, o de
á60$ para pagamento das gratificações, na
razão de 10$ diariosr, que competeia aos exa-
minadores do coai:curso a que se prece leu na
Allandeg,1 desse Estado, em dezombro de
de 1893.

N. 66 — Conc?dendo, de conformidade com
O aviso do Ministerio da Marinha, n. 1.267,
de 3 do corrente, o credito do 10 00 ;$, oura
despena da verba — Corpo de Marinheiros
Nacionaes— Fardamonto para praças, etc.,
do referido ministerio o vigente orç imento.

N. 67— Concederulo, por conta do credito
aberto ao Mini:dedo da Faz ,nda pelo de-
creto n. 3.145,41e :3 de dezombro do 1893, o
do 497$900, para pagamento 41;x divida con-
stante do processo reinettido pelo Ministerio
da Justiça com o aviso n. 1.2W, de 4 do
abril ultimo.

—A' Delegacia Fisval no Piauhy :
N. 43 — Rocotninondando que providencio

no sentido do serem annuiladas o levadas á
verba --Consumo— as importancias e tiradas
pelo reoistro para vondo de fumo, que foram
escripturadas, nos balanços dei-a delegacea
de fevereiro e março ultimos, s4b o t:tulo
—Depositos.

—A' Mega . ia Fiscal em Pernambuco
N. 77 Rocommendando, em satisfação

au podido feito pela Directoria do Cota ilidi-
dado da Secretaria da ludiistria. em officio
n. 214, de 2‘3 do junho proximu passa lo, que
providencie no sentido de se:em recebidas
nessa dek3oacia as quot is de annuidade com
role tiver do contrit iiir paia o montepio obri-
go torio o ex-telegraphista de 4 4 e.asse da
Repartirão (.eral d..s Telegroplos Ileineterio
Manuel da Silva Junior.

N. 78 — Auto' i/ando a entregar á SOCiti-

dado do.s A rli -tas Me.;.inic0.3 Liberaes.
111antenedora lo Lyeeu de artes e 0111c:o, do
Recif . , (In Jritia .1.! 2:) pro n ni i iinne .10
tencileio de lot i .s, rehttivo ao trimestre de
ahril.a. junho ullano.

— A' Delegacia Fiscal. nas Alag as:
N. 50—Re:a)ininend Indo que providencie

no senti,to	 animo:ela 4 . levadt ao ti-
tulo— IA:ai iii4)--a	 .;:c:., do l a. ti.,.

brada pc1,,	 v'•i i,I 	 10 fomo e
que foi escripturada no balanço • do • inez da

— A' Delegacia Fiscal no Pará:
N. 62—Conce lendo o credito de 808V00

para despenas das verbas—Companhia d In-
vi lidos—Pessoal—e—Munições de bocca—, do
Nlinisterio da Marinha e rgonte orçamento,
conforme foi requisitado em aviso n. 1.270,
de 3 do corrente rrez.

N. 03 — Itecommendando que providencie
no sentido de serem liquidadas as contas do
commissario de 4* cias' Manoel Soares da
Cunha, relativas ao periodo de 25 julho a 4
de outubro de 1811, emn que serviu na E oeola
de Aprondizes Marinheiros des,e Estado.

—A' Delegacia Fiscal em S; , ida. Ca tharina:
N. 45—Recommondando que providencio

para que seja unnullaola e lavada ao titulo-
Consumo—a importando. de 3e120O, prove-
niente do registro do fumo e b , I .itiftS, qu foi
eecripturada no balanço de fevereiro ultimo,
exereicio de 18O9, eni—Receita (ixtraordi-

.
— A' Delegacia Fiscal em Govaz:
N. 27 — Concedendo, por edita do credito

especial aberto ao Ministerio da Faz aida pelo
decreto n. 3.14:•), de 3 de dez . unbro de 1898,
o , le 4o$O20 para pigarnento no coronel Paulo
Francisco da Silva, do igual itnportancia que
despendeu com as eleições federaes, proce-
didas em 31) 41e outubro de 1893 na villa de
5. José do Tecantius o no Arraial de Ta-
liyaros.

N. 28 — Recommendando que providencie
no sentido do ser annullada e levado ao ti-
tulo—Consumo—a importancin. de 100$. pro-
veniente do registro de uma fabrica de cer-
veja, o que foi es-ripturado no balanço do

de fovereiro ultimo, exercieio do 1899,
sob o titulo—interior—, imp isto de sello.

N. 1:l8—Aiitorizondo, de aee)rdo C0111 a re-
quisição cons t amo do oilicio da Directoria

Contabili fade da Secretaria da Industrio.
o. 159, de 28 de abril ultimo, a reiebor as
quotas de annuidades com que contintia a
contriboir Iara a ttiontpio obriesarorie . e ex.
contra-mestro do 1" classe .11 Estrado de
Ferro de 8. Francis'.o Lucas Bei-lano dos
Santos.

N. 1 ,9 — 1:.•onetteado o rliieri mente em
Tie a ruiva o a Ililit do bi l ii thecari• da Fa-
culdade de Me ;lenis. desse E-talo, Dr. Gaspar
C4evallio da Cindi i. p alem . • p tg tie-nt.) .1 s
li ut,,5 de montepio relativ, i ‘ o auuuu' de
teor, atlin de que seja liquidada a, divida e
t.nicitado o uoceosario credito.

— A' Delegacia Fiscal no Paraná:
N. 59—Concedendo o credito de 720$ para

°ocorrer ao pa gamento das dividas cons-
tantes do processo reinettido pelo Nlinisterio
da Justiça com o aviso n. 1.250, de 4 de maio

N. GO — Reeommendand o que providencio
no sentido do ser annullada o levaela ao ti-
tulo—Consumo—a importail eia cobrada pelo
registro para a venda de fumo o bebidas, que
foi eseripturado no batinço do inez do ja-
neiro ultimo, exercido de 18O9, sob o titulo
...-Extraor .l i i i iria—, eventual.

— A' Alfantlega do MacaLia:
N. 28—Cornmunic ando que, para poder ser

autorizado o pagam o nto das porcentagens
que compotem aos tiscaes do imposto do sal
de Cabo Frio, t necess trio que seja
env aio o pedido do credito necoseario, acom-
panhado da respectiva demonstração.

— A' Recebedoria da Capital:
N. 251 — Romottend o , atim de serem co-

brada s,as contas dos enfermos em tratamento
uo Hospicio Nacional do Alienados por
conta da. Prefeitura do District° Federal, re-
lativas aos niezes de janeiro a março ulti-
mos.

—A' Camara Civil:
N. 253 — Comtnunicando que deixou de

ser cUttipiVo o oficio de 22 de junho pro-
ximo findo, em que foi requisitada a entrega
da Unportancia do 030.1552 a Antonio do
Souza Marques, inventaria:lite dos bens do fi-
nado interdicto Domirtos ()fanica de Mattos,
visto não combinar a data em que se decla-
iou ter sido feito o emprestimo. quer quanto
ao dia, quer quanto ao mez, com o existente
nos livros de escripturação do Tuesouro
Federal.

— A' Recebodoria da Capital
N. 255— Rernettendo, afim do serem co-

bradas, as contas dos pensionistas do l e a 4'
classes do Elospion) Nacional do Alienados, re-
latiOa.s	 mez de junho ultimo.

— Ao Tribunal do Contas:
N. 900— Pedindo providencias no sentido

de serem rninettidos ao Thesouro 05 do-
cumentos clniprohator ios das dcspezaa do
ex-paga Ir lo prolongamento da Estrada. do
Ferra Contrai do Brazil Antonio Daniel da.
Rocha. afim de poder a 1 , Sub-Directoria do
Cont:ibilidade classificar convenientemente
aquellas despezas.

Dia 21
•

A' Delegacia Fiscal no Ceará:
N. 66— Recommendando que providonele

no sentido de serem recebidas as quotas do
annuidade com que continua a contribuir
para o montepio obrigatorio o ex-praticante
da administração doo Com-rolos desse Estado,
José da Rocha conforme requisitou
a Directoria de Contabilalodo da Industrio em
oficio n. 222, de 6 do corrente moz.

—A' Recebedoria da Capital
N. 200—itemett e ndo o processo do monte-

pio que compete Os irmãs do doado alferes
do exercito Pedro Celso Lima Verde, afim
de soreni revalidados os sellus ,los documoutoa
de fls. 7, 10 o 11 do mesm o processo.

—Ao governador do Rio Orando do Norte:
N. 259—COmrnunicando que a Delegacia

Fiscal no mesmo Estado foi autorizada a ene
tr , gar ao th-s ,uroiro estadual a impor-
tancia de 7:504 g , eu compete ao Athenou o
proveniente do b.melleio de loterias, relativo
ao primeiro semestre no corrente armo.

—A' Directoria de Contabilidade da In-
(Insta ia:

N. 70—Devolvendo os proce•sos de monte-
:1 . .0 . .e IitJ. ( I erahltila. da Cunha Oliveira,

Niaria Am p lia do minto Nhigalliãe.i o Candid )
iirey Tavar?s. confurnio foram solici-

tanos em /Alteie I). 215, de 10 do corrente.
—A' Caixa de amortização:
r. 257—R•mett-iido e rdaçÃo n. 31, de

possuidores de n il l o!le i tS do rosgoto a Estrada
ti, Feri ,' .!(' •*+. Ptilli • 1 e Ria .1 • .1., nefto,
ein suhstiiiiiç jto tiaS cautelas que foram enut•
tidos para o Mesmo çesgate.

janeiro aluiu .), eXercicio de 1890, como—Ex-
traordinaria.
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11 22
A pelooacia Fiscal s F1alii!
N. 1-10- Conevili g ido, do :a porfio com o

aviso do Mi nistiooi (1, 816, de
27d abril ultimo. o ciadatt de 91 ..2318 58.
Pala at tetrior iloçiiezas da , veraas—.1r-
senaes —luniçaes navaes—r—Comblistivel-
do mesmo ministei in e a,anal)roamento.

:11inisterh) da Marinha.

Por portaria de 14 do corroi-d o , Coram &m-
edidos 110 (130rov,2rit(s de 2 . id.sse Fr tucivo
Claudiano Forre i ra de Andrade, dons nioz
do l i cuica. som vencimenlos, para tratar do
seus intereses tu E- todo da

Ministorio da Guerra
Por portaria de 12 do corrente, f ii dispn-

sado o a(fores do 8 batalhão do idfaiittria
José da Foitseca (3 Moraes (10 loaar ad-
junto ao Arsenal de Gnor a do Estado
Matto Grosso, conformo pediu.

Repicri	 yle dos

Alferes Boi t? jia C(atello Braitro.—Ao Sr.
che!'e do e-t, ido . nioior 1, ex eroi to para man-
dar inforin r sa bro as colotio -oo; em que o
roo!' retiro (11* chovi a vHae ti .

Pa lro elo-.5 do Moioes.—C . -iiparcoa o re-
querente na secrota.ria di , ste inints , eaoi ',ara
lhe ser entroone a e 'atino.

llinistrio da, Indusi.ra, ‘T imão c
Obrz,..3

Por portaria do lo ila oorrento moi.. (Oram
COTICC iii •s ao coaria	 do 1-, claase da RO -

part i ção Gorai dos '(''1' 	 .xtioia-to
-Firmino Solvi n Itrtai; tres flui s de li-
cano o em palro:ao:1o. Irioa aatar de sua
saiote, ooin os voneimonto; da lei.

—Por outra da 12 do correntia foi conce-
dida o-ar:total provisoria por IrC8 an a w a
Abel ii olom	 porttionoz. n oticianta.
inovado ... no-da	 p ir .:011 pruri lor
Adolph	 no mie de priv ile-
gins mota Capital, vira sua invo • :i2ão do —
Aperfeiçoamento em caixas de phosphoros.

- • — -
Req, , eriwe , t o ede,p . ch 4d0

	1, 5o M,n11 . -s e II mri	 Burity.— Compa-
reçam nest , Directoria Geral.

D i r ootoria Geral de obras e va-ição

	

1 . queri,d 0 2to.:	 ..1„rch,,do.ç

Dia ii 1,.

Cangas 1 oria, 13r:son & Comp.— Cornri-
re.atin nesta Diroctoria..

Fralb • ISC . ) fo 8,1/f.., I 'ai v.i. ;Alliatblo que,
contamb) mai,	 ile servioo, fika.
(listam: 1n da Estia : a.	 Forro Porto \.
a tamalatyatia, ff11 i Hill la de disposioão or-
çamel.taria e pede p ad-
dato —Indefortio.

SECOAO JTJ.kr,:r.ARIA

(.7("ii-te (le A ilpellaefio

SI co -‘o DA CAMARA Cl v 11, Em 1-i DE A(10ST0
DE 11n1/./

nri do Sr. 1..sem 1 arg(11, , ,. 10 Iriqvcs
—Seur2tario, o Sr. Pr. Eitt • isto G o>tzub

C1)111,..lre‘l. raln 11S sr:. der haraidore: 1:or-
no:les Pinheiro, Gmohernio
Pit	 M:11 Al 1` lama in000nlool.
O . ' bato)) la voado! . E- picili tomo 1 parte
tIO julgamouto por haver alguns juizes
impedidos.

JU I.GAMENT(

Aogra,:os de retirt.)

N. 8:37—Aoarivante—Eduardo Josó 11 Ma-
galliries Cc rvlh i; aogravada , a Companhia
I , "7 atter 13ra sitiara ; relstor. o (1,50111-
bargalor For! . anilos Pinheiro.— Negaram
provimento ao aogravo.

N. 8 . 14—Ago ['avante— Jayme Christiniana
Moura lesa ; aggravados, Bernardino Tei-
xeira & Comp. ; relator, o Sr. des onbaroa-
dor Salva . lor Moniz.—Deram provimeoto ao
ageravo, afim d o que o juiz o o ao, re foi mando
a ilecisã.o aegravada, indt-fira o pedido de
fallencia contr3 Antonio Joaquim Alves No.
cueba e Alves Nogueira & Comp.

AppelticJes ciceis

N AAP dla.nte, Camil/o da Silva
Lima ; a ppellada. a Companhia do Theatros
Firazileira ; relator, o Sr. deaonbargailor
sou Pitan g.a.—Nco•ram provimento á an-
o-Ilação, contra o voto do Siodeseinliarg•dor
Perimi los Pinheiro, que n'io tom tva conheci-
mento.

PASSAGENS

pell,ções cornmerei(les

No. 1.5Oa o 1.87a—Ao Sr. deomibirg ¡dor
GoOli liii C.ntra

N. 1.872 — Ao Sr. desem'etrgador

N. 1.8aO—Ao Sr. deseml ,arg,idor Sal vailar
M

Nu I .Go(), 1.702 e 1.867— Ao Sr. :eseni-
ga ao. Lima Drummond.

,29 liar; ies

Ns. 1.570, 1.81(3 e 1.866—Ao Sr.ilesemb ir-
go lor	 lidos Pinfieiro.

Ns. 1.481 e I .903—Ao Sr. d os onlvirgador
Guilherme iam! a.

N. 1.5'0, 1 .7o4 o 1.933— Ao Sr. tiesom-
bargador S)iza Pitanoa.

Ns. 1.585. 1.7i;1 o 1.9:38—Ao Sr. desem-
bargador aalva lor

COM DIA

Appe'laçÕes

Ns. 1.71:3 a 1.834.

:1 ) jellacrles

Ns. 1.754 e 1.748.

• Etabarg os de nullidtde

NS. 1.489 e 1.580.

Acorda') publ;ca

N. 1.721.

DISTRIBUIÇÕES

Gola testemu",vel

N. RO —Agoravantes, o conde do Wilson
e Jamos P. Wilson ; aggravado, o juizo.—
Di-tribuido ao Sr. des.einhargidor Souza Pi-
tanga.

A fl .,/ ao VOS

N. Aggrax,antes, Arau j o S i lvo ,a;
Comp.; ;ioorava 1 .1 .o Banco do Deposito e Des.
contos.—Distribuitio ao Sr. desembargador
Guilherme Cintra.

N. 8 11 —Aggravonte Joaquim W. Oliveira;
oggravados, Pinheiro,Valle & Comp. — Dis-
tribuido ao 8r. deiembargador Salvador Mo-
fiz.

N. 817—	 1) innoker
Cai	 írapa, 2 '	 Os 'ar Dom-aio'
agaai V is. A.	 ''odip.—A0 Jr.
d . setnbargador Souza Pitauga..

RENDAS PUBLICAS
?ANUM& DC $10 DCa•r;.‘110

de dia 1 a 12 de agosto
. • e IN' 9 	 2.39 (1,379363

( dem do da I A 	 	 289 150$323

2.G2S:S17$5S5
• periodo de 1898 	

	 3.192.2SWS0

ageEnmnonix
e -..cot':t	 lo ,bs. 1 a 12 ..e agosto
do	 ":4'.	 I 076 I .16/ 396

I	 14
	

ido. 5711950

1.1'.11: 01 51 276
Era igual pori:dn de 1899 	

	 1 197:303$229

DffellenCORIA DO NOTADO Dl 11(71.111S GERAES lIA CAPIT2
vanait•I

f. e ,,i ;nent0 n‘0 dIr. 14 de ago . to
. 	  	  ...	 61:448$S81

Ideai do dia 1 a 14. 	 568:1088897
ii8 Igual pervnto de 1898 	 	 459:7444755

M gOA DE lliNDAN nn KRUDO L.W 	 RI O DR JANITILO
• to do dia 14 de agosto

de 11') 	 • 	 	 41:126 n 920
I't do dia 1 a 14. 	 	 385 49313)2

NOTICIARIO

O til-. General ID.Juilio Roca

—Haa t enl, S. Ex. foi a h,olo do paquete I Ird-

levar illustr posso), tio sul.familia, quo,
do pisaagein da Fairopa para o !tio da Prata,
tocara em nosso porto.

A' noite, os dom Pi • esitimilcs zvo:istiratn
ganido bine inaugural que a Directoria do
Cassino Fluminonse offoreceu ao Sr General
itoax e ao qual compareceram os Ministros
di E-Otulo brazilcia,s o argentinos, os illus-
trer cavalheiros da comitiva tio Sr. General

o nuineroois convi lados da nossa melhor so-
ei olialo.

.7x Camara — O. congressistas ar-
geotirios vi,itoratn liontem a Camara dos
Srs. Deputados. Chegando ás 11 1/2, foram °o-
cupar a tribuna diplomai ira, onde foram com-
priiimitados por muitos congressistas.

O Sr. Nilo Peçonha, polindo a palavra, era
breva e eloquento discurso muito applandido,
sai, lou Os visitantes o propnz a nomeação de
iimita cai-omissão para introduzil-os no recinto,
proposta que foi unanimemente approvada.

Acompanlia. l os pelos rnenab: .os da com-
missão nomeada, penetraram os coogre,ssis-
tas argentinos no recinto.

Pouco ilopois o Sr. PreAdente declarou que
a Camara recebia com reconhecimento o sa-
t:s'au;ão os seus collearbs da Republica Argen-
tina e erguendo . so, assim como todos os Srs.
Deputados, saudou os illuztres visitantes e
levantou a seasão em signal	 regosijo.

A bordo do «Itiaelauello»— A'
oftlajalidido dos navios argentinos offerece-
rani os offloia,'s da marinha brazileira uma
fcsta a bordo do Riarleuelo, vistosamento
ornado para esse fim.

A officialidade chegou pouco depois do melo-
dia, sendo recebida pelos commandantes das
divisões navaes e commandos de todos os na-
vios brazil dros surto; neste porto. Estive-
iamn ',resig no; (a Srs. Mini-tro: d.. Marinha
o daL ( n UUt rd. e g t ..,nde numero de militares o
civis com suas laminas.
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'Tribunal de Contas—Sessão or-
din iria em 12de agos'o de 18a9 —Preeidencia
do Sr. lir. da Veigi—Represeatante
do ministerio pateie). Dr. Viveiros de Castro
—Secretario, Couto Neves.

Presentes os Srs. directores Rodolpiano Pa-
dilha, Alonso de Almeida e Dr. Deward°
Cavalcanti, IÕi aberta a sessão.

Relatado pelo Sr. Rodolpiano Rodilha.

Processo fie prescripção de contas—Reque-
rimento de Josó de Aguiar Vallim, transrait-
tido pela Delegacia Fiscal do Thesouro Federal
no Estado do S. Paulo, com Oleio ri. 12, de
12 de junho 'vozeia° passado, solici t ando a
entreeni da fiança depositada em garantia
da gestão do ex-colloctor do município lio
Bananal, no mesmo Estado, Luiz de Padua
Machado. — O tribunal mandou lavrar
accordão considerando prescriptas as contas
do responsavel, no periodo do 1 de abril de
1880 a 7 de julho de 1881, o determinando a
restituição da fiança prestada.

Foram approvados os accordã.os lavrados
nos processos juizados na sii3.9ãO anterior: do
ex•collector da villa do Camisão, Estado da
Bahia, José Luiz Navarro, fixando em 54e588
o alcance encontrado em suas contas e provi-
denciando sobre o respectivo recolhimento, e
do ex-ailministrador da Mesa de Rendas da
vila de Caraguatatuleo, Estado pe S. Paulo,
Luiz Antonio Maciel Leite, julgando dirimida.,
por prescripção, a sua responsabilidade, bem
assim antorizando o levan "ene-) (ias fianças
depositadas.

Relatados pelo Sr. Alonso de Almeida :

erinisterio da Fazenda:

Inf rmação da 2e sub -directoria de Conta-
bilidade do Thesouro Federal. de 22 de julho
ultimo, concernente ao pagamento, pela
verba 21 a , da ajuda de custo de preparos de
viagem, na importancia de 309e, ao delegues
fiscal. em commissão no Estado do Paraná,
João Lindolpho Camara. e á cancessin á De-
legacia lio mesmo Estado do credito do I :mos.
para °acorrer, par conta da citada verba, ao
pagam . knto da ajuda de custo de primeiro
esta.belecimonto, que compete ao dito dele-
gado.-0 Tribunal autorizou o registro da
quantia de 300$, e o da distribuição do refe-
rido credito de 1:000$000.

Ministerio da Marinha—Avisos:

N. 1.390. de 21 de julho proximo findo,
transmittindo, para o respectivo pagamento,
diversaa factur:ts na importancia total de
118:547e180. proveniente de fornecimentos
feitos ao Ministerio nos meus de março a
junho ultimo:s.—Já tendo sido registrada a
quantia de 103:97514880. deliberou o Tribunal
sobre a excedera deixando de registrar as
despezas(lo 13:618e809 e de 947$e>00, classifi-
cadas nas verbis 20—Combustível— e 28'
—Eventtines,—a primeira por não ter sido
submettido a registro o contrato em virtude
do qual fei feito o forn iciinonto, e a secunda,
por portencer ao cre lito destinado se pes-
soal da vertat—Eventuaes—já distribui lo á
Contadoria da Marinha.

N. 1.437, de 1 do corrente, sobre a con-
cessão á Delegacia Fiscal do Thesouro Fedoral
no Estado do Rio Grando do Sul, do credito
do 1:000S, por conta da verba 27 , , para at-
tender ás dospozas com as passa,gons de uni

da flotilha da Alto-Cruguay e de sua
familia.-0 Tribunal ordenou o registro da
distribuiçien do a Iledido credito.

Office-ia (Ia. C (ntadoria da Marinha tis. 196
e 204, do 28 e 31 de julho ultimo, coai a cópia
dos contractos celebrados com os negociantes
Marido Teixeira & Comp., A. J. Peixoto de
Castro, e outros, para o fornecimento de di-
versos artigos do Ministerio durante o cor-
rente anuo, e com Bento da Cruz. Silva
Comp., para.aericução do concertos em dous
galpões da Escola Naval.-0 tribunal orde-
nou o registro dos ditos contractos.

*Relatados pelo Sr. D r. Domocrito Cavai-

Ministerio da Industria, Viação o Obras
Publicas:

Avisos:
N. 1.346, de 26 de julho proximo findo, so-

licitindo que seja transferiria do saldo exis-
tente na sub consignação e Vencimentos dos
agentiis, ajudantes e theusoreiros » da coa-
sign.ição Para pessoal » da verb titulo
—Directoria Geral— do orça.mento vigente,
para a de igual titulo na Delegacia Fiscal do
Thesouro Federa.' no Estad) de Santa Catha.-
tina, a ;gruda de 300$, para attender ao pa-
gamento de eratificacão ao agente do Corroio
de Cambaria, no dita Estalo.-0 tribunal
determinou que 99 registro a transferencia
I laquella quantia.

N. 1.348, de 28. referente ao pagamento
•la quantia de 6 •000$ ao eneenheiro chefe da
commissão de melhoramentos do parto do
Natal. Estiolo do Rio Grande do Norte, Gas-
par Nunes Ribeiro, relativa :aos vencimentos
que lhe com petem, na razão de 12:0' an-
nortes. a contar de junho ultimo.-0 tribunal
autorizou o reeistro da citada quantia de
6:004, como credito distribuido ao Thesouro
Federal.

Minis terio da Justiça e Negados Inte-
riores.—Avisos:

N. 6.233, de 31 do julho ultimo e de 1 do
corrente, sobre a distribuição dos creditas:

Do 4014900 á Del ogacia Fiscal do Thesouro
Faiara' no Estalo da Rahia. por conta ria
verba 20e , para o pagamento da gratificação
arbitrada ao fiscal das obras executadas na
lancha Ilo , nfial, ao serviço da inepectori o de
Sande do Porto do mesmo Estado;

Dt 4e(e432, correspnod inte 1-11-6,
ao Crins bio de 9/64, á Deleoaria do Theeouro
Podara! em Londres, para p issamento da
despem feita pelo enviado extraordinarin e
ministro plenipotenciario do Brazi l nagnella
cidade Dr. João Arthur de Saneia ("arraie,
com a expedição de um telegramma sobre
ensos do neste 'nu Alexandria.— O Tribunal
fez registrar a distribuição dos mencionados
creditas.

Ministerio das Relações Exteriores:
Officio da Directoria de Contabilidade do

Thesouro Federal, n. 935. de 3 do cor-
rente. requisitando que do credito dei-
tribuido ao moem° Thesourn na importan-
cia do 43: l66'162, para as despezas de qu
trata o aviso do Minieterio. ii 33. de 25 de
janeiro deste anno, seja transferido para a
Delegacia Fiscal no Esta lo de Pernambuco.
conforme solicitou o dito Ministerio no de
n. 145, de 22 de maio proximo passado, ocre-
dito de 2:00e, afim de attender ao para-
meato do ordenado que como ote ao coligia(
creral de classe emilieponibilidado inactiva
Ernesto Machado Freire Pereira da Silva.
durante o e'Nr rAnte armo. — O Tribunal
autorizou o ragistro da transferencia do
credito do aludido credito de 2:000$.

Foram julgadas comprovadas as anplicações
das segnintos quantia, feitas p olos respon-
saveis abaixo indicados, por conta de adean-
tamentns recebidos:

De 202e500, pelo chefe do Laboratorin
Racteeinlogico da Directoria Geral de Saude
Publica, com o pagamanto. no inez de junho
proxirno passado, do doepeeas a seu corgo;

De 1:380e, pelo escrivão do Internato do
Gymnaeio Nacional. no dito meie coino para-
monto da folha das gratificaçõos do posso II
subilterno tio mesmo internato, registrado o
novo adoantamento de iieual importando.
para Mentira dospeza no mez seguinte;

Do 23:623:311 87, pel o theeeur ii*o da Estrada
de Ferro Central do Brazil, com o pagamento
de despezas a seu cargo realizadas naquolle
MeZ.

—Ordens de pagamento sobre as quaee pro-
feriu despacho de registro, cm 12 do corrente,
o Sr. presidente deste tribunal:

Ministerio ria Industria, Viação e Obras
Publicas—Avisos:

N. 1.40i, de 10 do corrente, lia:e:orem 4 0 (10
493:2eee515 á Empn ,za ledustrial 1:r izileira
e a Martins, Rocha Comp., de eirneoimen-
tos e descargas feitas para a Es trala do
Ferro Central do ftrazil, em julho e junho
ultimo:.

—Ministerio da Fazenda—Ofilein ti. 127, da
Cai sa de Amor: izaçee), de 7 do cri-ente, paga-
moia ( de 249$ a (liversos, de feraecimentos
feitos áquella repartição, no mez de julho
ultimo.

Requerimento do Leuzi neer te Comp., paga-
mento de 27$, do (ejectas do expii liento for-
necidas LO Ministerio da Fazeirla.

—Ministerio da Marinlia—Aviso n. 1.406.
de 2(1 do julho, pagamento de 3e:295-(1e7,
diversos, de fornecimentos, deapezas ¡nimbos
de varias repartições, requisição II() corpo de
marinheiras nacionaee e ria Carta elaritima e
gratificação do guarda do pilarei do cabo de
S. Thome.

Faculdade de :51edieina —Em
12 do corronta , encerrou-se a ioscripeeo
para o concurso ao loear de substonto da
4° socção perante a eongrogação desta Fa-
cto' In fle, tendo-se inseri pto dons remi idatos:
os Drs. Jorge Torres da Costa France e Au-
tom) Dias do Birros.

Escala Nacional de 9,•.linsi
Au US —R •tinem--e :1:nanhã, sie -terra,
nesta escola, os expositeres da sse,e-ii, (11( pin-
tura, desenho. aquarellae, posteis. etc., xAm
de elegerem os membros do jury e a • espe-
ctiva secçio de aecer.lo cano o art. ae oapi-
tulo V do regimento da-: exp (eições gera-is do
bellas artes.

I,aboratorio Nacional de
Analysem—Se0e esothelocim e nto des-
atolaram-se durante o inoz findo 3o1 ai/ateses,
sendo : ite vinhos, 180 ; avaries. li; ver-
mouthe. li ; eirnete, 2 ;	 : licores,
9 ;	 auaeidento. 1 ; corv ejas.	 : lettere. 7
Isirsch. 1 : manteigas, 19 ; e noirvae (hm'.
els, 13 ; vina g ras. 2 ; a7pite	 ; xa.
rops, 1 ; farinha de algodão, 1 ; re.adri is (te
petrolen, 4 ; limonadas, 3 ; s o montes do
1 ; aguas meilininaos, 5 ; extracto parte tin-
turaria, 1 ; adubos, 1 : tecido, 1 e medica-
mentos, 10.

A ronda do labaratorio no ;World° mez foi
do 2:531$000.

Correio — Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo °repesa. para Bahia, Pernambuco.
S. Vicente e Etiropa. via Lisb ea, recobrindo
impressos ate as 10 horas da manhã, cartas
para o interior até ne In 112, ditas com porte
duplo e para o exterior ate as 11, nbjestos
para registrar até as 9.

P ilo Rosge. tara Pernambuco Coará e Mies.
sore. recebendo impressos ate aq 2 horas da
tarde, cartas para o intoriar ate as o uo,
ditas com porte duplo a.tiS as 3, ohjoctoi p ira
registra atA a I.

Polo Miaus, para Genova e Napeloa, rpne-

ben(lo im prcosos ate as 9 horas, da manhã,
(atesas para o exterior até as 10.

-- Amanhã:

Pelo	 para realçar e Eirapa, via Lie-
boa. recebonilo impressos otO as 11 horas
manhã, cartas pira o extorior ate as 12,
obioctos rara ree i strar até as 10.

Polo entà fli Teriao, para Santos. Rio da
Prata, afaeto Grosso e Paraguay. receboado
impressos até as 10 horas ria manhe. carias
tiara o interio- ate as 10 1 . ! O, ditas ema viflo
duplo e para o exterior até as 11, ohjostos
para reeistrar atO as 9.

Pelo Itne+b ,/, para S. .1reio da narra, roo.
bando impressos ate, as 7 leiras (11 manha,
cartas para o interina ate :as 7 leo, ditas roni
porte duplo ati, as 8, objectas para registrar
até as 6 da tarde de hoje.
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Pelo aVrgy Lajos, para Santos, recebendo
linpre,sos até as 9 horas da manhã, cartas
para o interior até as 91/2, ditas com porte
duplo até as 10, ohjectos para registrar até
as 6 da tarde de hoje.

Pelo l'i tinttlya, para Santos e Laguna, ro-
°abondo impressos até a 1 hora da tarde,
cartas para o interior até a 1 1/2, ditas com
porto duplo até as 1, objectos para registrar
ate as 11 da manhã.

Pelo tirissi, para o Rio da Prata, Nlatto
(Iroso, Paragua Y e Pacióco, recebendo im-
pressos até as 2 horas da tardo, cartas para
o interior até as 2 1/1, ditas C9111 porte duplo
e para o exterior até as 3, objectos para re-
gistrar até a 1.

Pela barca su ya P. lnkstrom Junior,
para Port Elisabeth, recebendo impressos até
as 7 horas da manhã, cartas para o exterior
ate as 8, objectas para registrar até as 6 da
tarde de hoje.

Pelo ahias, para Santos, recebendo im-
pressos ate as 6 horas da manhã, cartas para
o interior até as 6 1/2, ditas com porte duplo
até as 7, objectos para registrar até as 6 da
tarde do hoje.

- Afim de prestarem esclarecimentos, con-
vidarn-se a comparecer na 5' secção desta ad-
ministração os remottentes de uma encom-
manda para Rodolpho Siricio de Souza, na

Villa de Camboriú, Estado de Santa Catita-
rifla; de uma para, Adalgisa Belfort, Tau-
baté ; de uma para D. Joaquim' Vaz da Costa,
F. das Palmeiras, E. do Pombal ; de uma
para Eduardo Gomes Ribeiro, Porto Alegre ;
de uma para Antonio Pirro, Ouro Preto; e
de uma carta para Anua Thomazia Ribeiro
da Silva, em Conil ,' do Araruama o de um
jornal para D. Benedicta de Sampaio, em
S. Paulo.

Convida-se tombem para o mesmo fim o
remettente do unia carta dirigida ao Sr. Ar-
tivo Vieira do carvalho; rua da Quitanda
n. 79, na Capital Fed ; o de um jornal
para Benodicto de Sampaio, em S. Paulo.

Obstervat orio do fio de Janeiro - Boletim meteorologico - Dia 12 de agosto de 1899:

HORAS
Baromotro

a 0"
Tempera-

tura
eentigrada

Tensão
do vapor

Humidade
relativa

VENTOS cioo W W
O ,I.,

71.? O;--,:àas
O. .....,
O . (.2

r _ ,

0.)
O
O u)
eu C

e ",,
O (`'
O '''

E.

Direcção
o
e Nuvens

1	 It.	 In.... 753.3 22.8 16.4 79 2.9 'WNW 0.4 Nevoeiro
4	 h.	 In.... 752.5 21.9 16.7 S6 4.3 WNW 0.4
7 h.	 m.... 753.2 21.3 16.9 00 1.7 NW 0.4

10 h. 754.0 25.5 17,9 74 2.8 NW 0
1	 h.	 t 	 753.5 30.2 18.0 56 :1.1 NW 0.2 C
4 h. t 	 73.0 30.8 15.1 46 3.3 SE 0.6 C. CK
7 h. t 	 756.2 22.7 16.6 81 14.3 S 1.0 K-N.

10 h.	 n 	 757.1 22.8 17.6 85 2.2 NW
•

0.9 CR 1.8 fina.

Médios 	 754.10 24.75 16.90 74.6 4.3 0.5

Extremos da temperatura : Maxim° 4 li. tarde, 32.2; mínimo 7h. manhã, 20.9.
Evaporação em 24 horas 2.1.
Chuva cabida : 7 h. noute, 1 1 "t"80. Total em 24 horas, 1'o1m89.
Horas de insolação (heliographo) 7 h. 42.

6 1/2 da tardo cabia forte ventania de SSW, tornando-se depois variavel, em con'equenei t da sua velocidade que attingiu
em uma das rajadas a 26 m. por segundo, sendo acompanhada de fortes relampagos e trovoada em diversas direcções; a chuva foi
insignificante, accusanio o pluviometro 1 m / h. ,9 apenas.

Directoria de Meteorologia, do Ildldnistorio da Mais-Man-Repartição da Carta Maritma -5Iappa das obser-
vações feitas a. O h .m de Gitenwich na 3 decada do mez de julha de 18.1.4.

POSTO DE OBSERVAÇÃO-DARRA DO Mo (MANDE DO SUL

Lat. approximada 32" 09 00" S	 Long. approximada 52 0 03' 00" W. Ora.

13.64 Bom tempo.
14.64 Tempo var:ave:.

15.84 A's 7 11. viu-se 511 arco-iris do NW ao SW desappa-
recendo 0, 7 h. 10 m. a. ; desta hora atd 11 h, a.
ligeiros chuvi,cos; ene 10 h. ein dcaute tempo claro.

18.84 Pela manhá li ..
e
eiros chuviscos; ás 8 h. a. viu-se um

arco-:ris deW ao SW desapparcceodo ás 8 8.05 m.a.
das 9 h. a. eco deante tempo claro.

17.81 Bom tempo.
18,84 A's 9 h.p.trovoala ao St1"; das 9 h. 30 in.p. ás 11 h 50

m. p. trotilies e relampagos de WNW arompanhalos
de a¡gmuci os.

19.81 .\'s 10 h. a. trovões e r • Iampagos ao NW; ás 10 h. 40
m. a. co:nc

‘
• mi a calor chuva que cessou ás 2 h. 40

p ; da4 3h. p.	 deriet, tempo claro.
20.64 Tempo rtsular.
21 . 64 pela manhã eil 0erto ; d. , mio-dia á t h. p, agoaccirof

passageiros ; de I ti. p. em &ante tempo claro.
22 64 Poio tempo.
23.81 Bom tempo.

2
5
4

3

4
4

4
4

3
4

3.s

O ohaervador, Joio Germano Filho, 2- estacionario.



E no dia 12:
Nao.	 Est.	 Total

	

Existiam 	 • 	 	 788

	

Entraram'	 	 24

	

___midahiram	 	 15
Limaram 	 	 a

	

_ shetesa 	 	 795

	

834
	

1.822

	

27
	

51

	

10
	

25

	

4	 e

	

847
	

1.642

Do sexo masculino 	
	

18
Do sexo feminino 	

	
14

32
Maiores de 12 annoa 	

	
19

Menores de 12 manos 	
	

13

32
Indigentes 	

- E no dia 12:
Áccesco pernicioso 	
Beriberi 	
Febres diversas 	
Variola 	
Outras causas 	

• *acionam 	
Estrangeiros 	

Do sexo masculino 	
Do amo feminino 	

Maiores de 12 anuas 	
Menores de 12 anuas 	

Indigentes 	

- E no dia 13:
A acesso pernicioso 	
Variola 	
Outras causas 	

11

2

2
3

39

47
41
6

47
27
20

22
25

47
10

..	 3
5

32

Abastecimento de agua-Ex-
tracto dos boletins diarios dos engenheiros
dos districtos da Inspecção Geral das Obras
Publicas:

No dia 22:

Tingui. e Commercio 	
Mancai& e afluentes 	
Macacos e Cabeça 	
Carioca e Morro do 'neer	
andarahy e Tree Rios 	
Além das outra derivactma antes do

Pedregulho,o reservatorio de 8 Chris-
tovio recebeu 	

Rodo  Morro da Viuva 	

No dia 28:

Tingui o Commercio 	
Maracana • affiuentse 	
Macacos e Cabaça 	
Carioca e Morro do Ingl.): 	
Andarahy e Troe Rios 	
Alem das outra* derivaq6as antes do

Pedregulho,o reemervatorio da 13.Chris-
todo recebeu 	

E o do Morro da Viuva 	

70.495.000
15.294.006
6.711.000
1.995.000
6.382.000

3.648.000
928.000

70.495.000
15.278.000
6.684.000
1.918.000
6.296.000

3.648.600
928.000

MARCAS REGISTRADAS

N. 2.7113

Anua Curvello Freire, residente á Rua Mal-
Tino Reis 131, proprietiria do Especifico
Anti-rheumttico, vem apresentar á Meritis-
sima Junta Commercial a marca acima collo-
cada e adoptado, para aquilo preparado; o,
qual consiste no seguinte: Um rotulo em ;.-a-
pel branco, de fôrma espherica, dividido
trem traços de linhas pretas, sendo dous
dos, formando a parte exterlo: e um formais:lu
a parte interior. Em meio circulo superioli,
lê-se a inscrik4o-Especifico Anti-rheumatico
-e na parte inferior tu palavras: Marca re-
gistrada,divididas por duas cruzetas. No centro
acha-se o monogramma, de Anna Curvello
composto de um Ao um C, entrelaçados.

A referida marca será usada em papel e
tintas de toda e qualquer côr e servirá para
distinguir o mesmo especifico que faz objecto
do commercio da supplicante.

Capital Federal, 17 de julho de 1899.-
Ana: Curvello Freire.

Inutilizava uma estampilha de 300 reis com
a data e aasignatura.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 12 horas do
dia 19 de julho de 1899.-0 Secretario Cesar
de Oliveira.

Registrada sob o n. 2.753 por despacho da
Junta Commercial sm sesgo de hoje. Pagou
no l' exemplar 5$000 de sellos por estampi-
lhas.

Rio de Janeiro, 7 de agosto de 1899.-Cesgr
do Oliveira.

Achavnse ao lado o sello da Junta Com-
marcial.

EDITAES E AVISOS
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Directoria de Meteorologia do Iblinisterio da liaarinha-Re-partiçao da Carta Maritima-Resumo meteorologia° daestaçãl' central, no morro de Santo
Antonio. no dia 12 lie agosto de 1899 (sabbadol-

Hero Barometro
a Oo

Tampando-
se do ar

Tenda do
vapor

mapa

Humidade
relativa

Direcolle do
vento

Catado da
annosphars

Espade de
nuvens

Quantidade
de nuvens

mapa o 04
,

t/11 • . 753.55 22.2 16.90 85.0 snew --. - '...-
3 a. 753.17 28.6 t7.09 89 O anw - - ....
6 a. 753.32 11.4 15.87 89.0 nes Claro. ..
9 a. 758.90 25.0 18.35 78.1 XIV Idem. .. O

1/2 d. 154.85 30.8 17.98 54.0 •vr Idem. 0
2 p. 753.05 32.2 88 94 47.4 dm Sombrio Clt. RN. CS 8
6 p. 754.91 24.0 18.42 88.0 5W Encoberte. •	 . 10
9 p. • 756.64 22.2 13.12 91.0 NNW Idem. .. 10
..._ ___, __

Temperatura maxima exposta 	
P »	 á sombra 	 	
) minima 	

Evaporação em 24 horas á sombra 	
Duração do brilho solar 	

Observações
A's 5 h. p. começou a ouvir-se trovoada longinqua de WNW, reinando vento SSW ; ás

5 h. 15 m. p. o aspecto da atmosphera ao WNW era ameaçador, notando-se nesta dire-
cção relampagos que em seguida o foram tanabetn ao WSW e NW. A's 5 h. 50 m. p. o
vento rondou para SW duro e começou a cahir chuva em grossas bagas intermittentes ;
ás 7 h. 15 m. p., o vento abonançou saltando para NW.

Durante esse intervallo os relampagos foramvistoa amiudados em diversas direcções, no-
tando-se algumas faiscas ; ás 7 h. p. passaram a ser percebidos só a SE e a E e ás
8 h. p. menos frequentes no quadrante de NE.

A chuva fraca e de curta duração.

Manta Casa da Misericordla
-O movimento do hospital da Santa Casa de
ediaerloordia, dos hospidos de Nossa Senhora
da Sande, de 8. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Soocorro e de Nossa Senhora dai
Odres, em Caiu:adura, foi no dia 11 do cor-
rente o seguinte :

	

Nac.	 Est.	 Total
Existiam  .. 	 776	 831	 1.807
Entraram 	 	 36	 21	 57
Salitram 	 	 20	 16	 36
Vallaceram 	 	 4	 i	 e
Existem 	 	 788	 834	 1.622

O movimento da sala do banco • doe conemdtordos
publicai 1b1, no mesmo dia, do 466 commdtaltd6 para
os gusas se aviaram 598 receita.

Fiaram-se 22 extraccaes do dentes.

O movimento da tala do banco e dos consultoria
publico. foi, no mesmo dia, de 386 ooneultantes, para os
quais se aviaram 459 receitas.

Fizeram-se 16 °Mantos de dentes.

-E no dia 18:

	

Nac.	 Sat.	 Total
Existiam 	 	 861	 781	 1.612
Entraram 	  .. .	 19	 28	 42
t3ahiram 	 	 14	 8	 22
Palitaram... 	 	 4	 6	 10
Existem 	 	 882	 790	 1.852

O elovimento da mela do banco e dos son.ultoroe
publicai foi. no mesmo dia, de 202 ansultantes, para
os quais se aviaram 324 receitas.

Fizernin-• • 24 extraccaes de dentes.

Obituario- Sepultaram-se no dia 11
de agosto 39 pessoas, talim:cias de :

Accesso pernicioso	  1
Febres diversas 	 . 1
Variola 	  4
Outras causas 	 	  28

32
Naoionaes 	 .. 28
Estrangeirai 	 	  O

32

3540
33"8
20'9

2ovnt,6
711.75

Nacionaes 	
Estrangeiros

Do sexo masculino 	
Do sexo feminino 	

23
17

"0
Maiores de 12 annos 	  22
Menores de 12 annor. 	  18

40
Indigentes 	 .... 	  13

40
31

9 Córte de Appellaçfío
Faço publico que os julgamentos das appel-

40 'ações: civil, n. 1.748, appellante Antonio
Ferreira de Souza Torres e outros, 200 appel-
lantes Santos & Irmão, appellados os mesmos;
n. 1.754, appellante Manoel Corrêa, da Silva,
appellado Antonio de Oliveira Costa; e com-
marcial, n. 1.743, appellante Companhia de
Seguros Bonança, appellado A. Fiorita, ie
Comp. ; n. 1.834, appellante The Leopoldina
Rzulway Company, appellado barão de Rimes,
terão logar no dia, 17 do corrente na sessão
da Camara Civil ou nas seguintes ; e dos em:
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bargos de nullidade n. 1.489, embargante
appellante Manoel Lopes dos Santos, embar-
gados appellados Rucha Cassão & Comp..
suecessores de Lemos &, comp.; n. 1.580, em-
bargantes appellados Dr. Antonio Mendes de
Oliveira C.stro Sobrinho e outros, embargado
appellanta Jorge Lul. Teixeira Leite terão
lagar na sessão ce clinicas reunidas convo-
cadas para o mesmo dia.

Secretaria da Carie de Appellação em 14 de
agosto de 1899.-0 secretario, Evaristo da
Veiga Gonzaga.

Escola Nacional de nellas
Artes
CONCURSO

Da ardem do Sr. director, f iço publico,
par:. ecaliecitnento dos interessados, que nesta
secr,e avia acha-se aberta, por espaço de quatro
mczes, a contar desta data, a inscripção para
o concurso da cadeira vaga de geometria
descriptiati, perspectiva e sombras, devendo
os candidatos satisfazer as exigencias do se-
guinte

PROGRAMMA

Habilita0es para o concurso
Todos os candidatos a concurso para esta

cadeira serão submettidos a uma prova pra-
tica prévia, que seja eliminatoria, para a
inscripção no concurso.

• Esta prova será. imprescindivel, s ejam quaes
fore:n os titulos de habilitação apresentados
pelo candidato.

Por sua vez &Ia dispensa dessa apresenta-
ção a todos os ean lidatos que possuirem ti-
tufos.

Esta prava será considerada como titulo
de h:ibilitação e versará sobre um assumpto
pratico desta cadeira, de accordo com o re-
spectivo pcogramma de ensino.

Provas do concurso
as provas do concurso serão as seguintes:
1. 3 Dis.ertação impressa.
2. 't Prova escripta.
3; Prelecção.
4•" Prova graphica

Disserta pio impresça	 •
Esta dissertação versará sobra matarias da
eecção do regulamento.
Ella comprehenderá, além da these des-

envolvida pelo candidato, tres proposições
sobre cada uma das mesmas materias.

No prazo estabelecido pelo art. 85 do co-
digo de ensino, deve ser apresentada em ma-
nuscripta esta dissertação, sendo concedido
o prazo de 15 dias, contados da data em que
far recebido este manuscripto, para ser apre-
sentada impressa e em numero de exemplares
exigidos pelo codigo de ensino.

Prova escripta
Constará do um estudo feito em seis horas

sobre as matarias da 32 mação, tirado á sorte
dentre 20 pontos apresentados pela commis-
silo do concurso.

Prelecçeto

O candidato fará uma prelecção, tendo por
assumpto o ponto que tirar á sàrte de 30
que serão apresentados sobre as matarias da
3" secção.

Prova grophica
Serão formulados 20 pontoi relativos á ca-

deira em concurso.
O ponto para esta prova será sorteado na

occasião de ser executada e será o masmo
para todos os candidatos. Esta prova será
effectuada em compartimento reservado, onde
só terão entrada os concurrentes e a commis-
são examinadora.

A prova graphica durará no maximo sete
dias; porem o numero dos dias será proseripto
pela commiasão de accordo com o ponto sor-
teado.

Durante este tempo ficarão incommunica-
vais os candidatos.

Secretaria da Escola Nacional de Balias
Artes. 4 de maio do 1899.— O secretario, ba-
charel Diogo Chairde.	 (.

Directoria. Geral de Sande
Publica

Constando officialmente o apparecimento
da peste bubonica na cidade do Porto, no
reino do Portugal, o director geral de Sande
Publica faz saber aos Srs. agentes e consi-
anatarios de vapores e navios á vela, proce-
dentes dos portos portugueses. peninsulares
e insularas, e do hespanhol de Vigo, que en-
tram em plena effectividade as disposições
do art. 31 do regulamento de 10 do fevereiro
de 1897; pelo que, se recusará, a reconhecer
os privilegies de paquetes ás embarcações que
se não sujeitarem ás exigencias do mesmo.

Directoria Geral de Sande Publica, 14 de
agosto de 1899.—Nano de Andrade.	 (.

Tribunal do jury
O Dr. Francisco Josá Viveiros de Castro,

juiz do Tribunal Civil e Criminal da Capital
Federal.

Faz saber que, de conformidade com o
art. 110 do decreto n. 1.030, de 14 de no-
vembro de 1890, tem designado o dia 28 do
corrente ma, ás 11 horas da manhã, para
abrir a 2 . sessão extraordinaria do jury, que
trabalhará em dias consecutivos ; e que, tendo

procedido ao sorteio dos 48 jurados, que teem
de servir na dita sessão, 'foram designados os
cidadãos seguintes :

Primeira Pretoria

1 Manoel da Silveira Brito.
2 Bento José Leite.
3 Pedro Carmo de Araujo Ferreira.

Segunda Preteri:
4 Manoel Martins.
5 Antonio Carneiro de Moraes.
6 Manoel António Alves.
7 Luiz Coelho de Abreu.

Terceira Preteria
8 Alberto Luiz Martins.
9 Abel Pinto Tavares.

10 José Moreira Barbosa.
11 Carlos Alberto Ferreira.

Quarta preteria
12 Augusto Satz.
13 Paulo José da Rosa.
14 Manoel Alves Bruce.
15 Francisco Rodrigues Teixeira.

Quinta Preteria
16 José Joaquim Vieira.
17 Francisco Ferreira Regal.
18 Francisco da Silva Gusmão.
19 Antonio Pereira da Motta.

Sexta Preteria
20 Dr. Oetavio Franco de Azevedo Macedo.
21 Dr. José Maria Leitão da Cunha.
22 Dr. Antonio. Paulino Soares de Souza.
23 Dr. José Ferreira dos Santos Dias Junior.

Setima Preteria
24 General Albino Rosiére.
25 Dr. José Joaquim da Rosa.
26 Julio da Silveira Caldeira.

Oitava Pretoria
27 Dr. Oscar de Souza.
28 José Luiz Monteiro de Barros.
29 José Rodrigues Pereira Filho.
30 José Borges da Costa.

Hena Preteria
31 Deocleciano Teixeira Cardoso.
32 Guilherme de Oliveira Pereira.

• Decima Preteria
33 Dr. Alfredo Rodrigues Bareellos.
34 José Augusto Vilela'.
35 Fortunato Gomes de Almeida Lima.

Decima primeira Preoria
36 Dr. José Joaquim de Siqueira.
37 Arthur Augusto Machado.
38 Alfredo Honorio de Oliveira.
39 Augusto Leal.
40 Antonio Lemos da Rocha Freire.

Decima segunda Preteria
41 Bernardo José Affonso.
42 Raul Ferreira Marques.
43 Pedro de Alcantara Benevides de Araujo

Cintra.
Decima gere eira Preteria

44 Alvaro Nanes da Cunha.
45 Carlos Joaquim de Souza Lima.

Decima quarta Prebria
46 José de Moraes e Silva.
47 José Telt% B .rbosa.

Decitna quinta Preteria
48 Rodrigo de Freitas Torras.

A todos os quaes e a cada um de per si,
bem como a todos os interessados em geral,
se convida a comparecerem em a sala das
sessões do Jury, no editicio do antigo Muni
Nacional (entrada pela rua da Constituição),
tanto no referido dia e hora, como nos mais
dias emquanto durar a sessão, sob as penas
da lei, si faltirem.

E para que chegue a noticia a todos, se
passou não se o presente edital, que será
lido e allixado lios logares mais publieos, e

Escola 1olytechnica
De ordem do Sr. director interino, faço

publico, para conhecimento dos interessados,
que, na conformidade do codigo do ensino su-
perior, approvado pelo decreto n. 1.159 de
3 de dezembro de 1892, achar-se-ha aberta
na secretaria desta escola, a partir da. pre-
sente data e pelo prazo de quatro mezes, a
inscripção para o concurso á vaga de eubsti
tuto da secção unica do curso de engenharia
industrial, comprehendondo, na fôrma dos
estatutos approvados pelo decreto n. 2.221,
de 23 de janeiro de 1896, as seguintes ma-
tarias:

1 3 cadeira db 28 atino: physica industrial.
1° cuieira .do anuo: chimica industrial.
3 3 cadeira do 1 8 atino: chimiea organica.

As formalidades e condições para a admis-
são acham-se estabelecidos nos arts. 66 a 75,
do citado corligo e as disposições relativas ás
provas de concurso e seu julgamento constam
dos arte. 84 a 119 do referido coligo e dos
arte. 6 a 10 dos estatutos acima mencio-
nados.

Secretaria da Eecola Polytechnica, 1 de
junho de 1899.—Bacharel Josd Joaquim de
Miranda e Horta, secretario.	 (-

n••nnn••n

Escola de Minas de Ouro
Preto

De ordem do Sr. Dr. director da Escola do
Minas de Ouro Preto. faço constar que, até
o dia 16 de agosto futuro, estará aberta,
nesta secretaria, a inscripção para os exames
de admissão á matricula ao primeiro anuo
do curso fundamental de que trata o art. 32
do actual regulamento.

Secretaria da Escola de Minas de Ouro
Preto. 31 do julho de 1899. — Joeto Victor de
Magallule: Games.

De ordem do Sr. Dr. director da Escola de
Minas de Ouro Preto, faço constar que, até
o dia 16 de agosto futuro, .estará aberta
nesta secretaria a inscripção aos exames
dos candidatos ao titulo de agrimensor, de
conformidade com o disposto no art. 3 8 do
decreto n. 9.827, de 31 de dezembro de
1887.

Secretaria da Escola de Minas de °tiro
Preto, 31 de julho de 1899.— Jodo Victor de
May alves Gemes.
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publicado pela imprensa, como remettern-se
exemplares do mesmo aos pretores do muni-
aipi°, para publicarem e fazerem as noti Oca-
Ora aos jurados, culpados e testemunhas
que existiram nos seus districtos.

Dado e passado nesta Capital Federal dos
Estados Unidos do Brazil, em 14 de agosto de
1899.-E eu. Fortunato Maria da. Conceição,
subscrevi. -Francico José Viveiros de Cas:ro.

Ministerio da Fazenda
CONCURSO DE 2 ENTRANCIA

Da ordem do Sr. presidente da commissão,
faz-se publico para conhecimento dos inter-
eS.3 n dos que a inscripção para o concurso ao
provimento dos logares di 2 entrancia, a
proceder-se em virtude do despacho da
Sr. Ministro da Fazenda, datado da 17 d
junho ultimo, acha-se aberta pelo espaço de
60 dias, a acatar da presente data, devendo
os candidatos apresentar as suas petiçõ
ao secretario da commissão, abaixo assi
na sala da redacção do Di‘trio Olficial, das 10
horas da manha. ás 3 horas da tarde.

O r iferido coacurso, na fórrna da lei, con-
stará da provas oscriptas e oraes e versara.
sobre o conhecimelito da legislação de fazenda
e pratica da repartição.

Os concurrentes deverão instruir as suas
petições com uma cartidao d noias que ti-
vareta no ponto do sua repartição o um
atteatado pasotdo pelo chefe competente,
camprovando a sua aptidão para o serviço
publico.

Capital Federal, 15 do julho de la99.-
O secretaiio, Joaquim Carlos Vieira de Mello.

rteeebetioria da Capital
.1.•`ederal

IMPOSTO DE CONSUMO DE VINAGRE

Registro, rend	 esstampilltas e pr¡

Faao publico que, de conformidade com o
regulamen t o que baixou com o decreto
n. de 15 de maio do c .:trrente mio,
/inuma publicado no Du.rio 0,7¡.¡¡i-1, os Sr,.
fabricantes de vinagre estão obrigados a re•
g.strar 'nesta Recebedoria :is suas fabricas o
depositos até o dia 22 do corrente (arts. 4 e
72), madiante as seguintes taxas:

Fabricas, 100$01)0 ;„
Deposites, 50$000.
O registro das fabricas e depositos que se

abriram dast daro por de tu te, devera ser
feito antes de iniciadas as operações indus-
trates e commerciaes (art. 4) e p igo inte-
gralmente qualquer que soja a épuca em que
se realizo (art. 5).

Incorrerão na multa de 300$ a 5C0$, os fa-
bricantes que não registrarem suas fabricas
e depositos como estipala o citado art. 4.

Outrositn que, de confarmidade como dis
posto no art. 68 do mesmo regul 'mento, esta
repartição acha-se habilitada para a venda
das estampilhas necessarias á cobrança do
imposto dos valores de 13,2-17,4-20-2.1,2-
25-26.6-30-35- 40-80- 160-440-500-
000 - 70(1- 800- 960-1$- la200- l400-
1 n,4440- 1 a:500 -ISGOO-IS680- U;no-i$920-
2a- 5.$-8$ -10:3 - 20, applicaveis a pro-
duetos nacionaes e estrangairas, e marco o
prazo improrogaval de 20 dias além do qual
não poderá mais circular no cominem° nem
ser expesto á venda vinagro de qualquer pro-
cadencia; cuja envolucro não esteja estampi-
lhado de accordo com o mesmo regulamento
)art. 68).

Este prazo de tolerancia será d e 10 dia
para o stock de vinagro existente nas fa
bricas (art. 68, paragrapho unico).	 -

Os importadores o Os negociantes em grosso
ou a retalho que duraata o prazo da 20 dias
ainda tiverem ein seus este.belecunentas mer-
cadoria da citada especie hão estampilhadas,

poderão supprir-se nesta repartição das es-
tampilhas necessarias que, por excepção ao
disposto nos arts 27, 28 e 29 serão durante o
mesmo prazo vendidas tun qualquer quanti-
dade, para qualquer especie e a qualquer
pessoa.

Recebedoria da Capital Federal, 3 de agosto
de 1899.-0 director interino, Josd Ramos da
Silva Junior.	 (.

--
1)ireetoria do Conte.nelowo

do Thosouro Federal
Relaçéto dos proprietarios que se acham em.

debit-, do imposto predial, c,rrespondente ao
exereicio de 1892, os qu ris ca;tvidada, a
sald ¡r os seus d'bitos no pra:.o d 30 dias,
a contar desta data.
Companhia City Improve ments, rua Pri-

meiro de Março n. 145.
Faina° ilo 1.1razil, rua Primeiro de Março

n. 26. 23 e 20.
Banco do Brazil, rua da Lapa (becco da)

mis. 7 e 11.
Associação Commercial, :ala Primeiro de

Março na. 36 e 52.
José Pereira da Rocha Paranhos, rua dos

Andradas n. 2.
Hospital dos 1.azaros, rua S. Jorge n. 71.
Antonio José do Miranda a Silva, ru t Vis-

conde de Itaborahy, som numero.
Praça do Comrrercio, rua Visconde de Ra-

boraby, sem numero.
Eduardo Alves Machado, rua dos Ourives

ri. 71.
Antonio Manoel de Silueira, rua Leste

r . 12.
Antonio Jos() de Abreu ta. Comp., rua Hail-

doei: 1.oho n. 223.
lir. Eagenio Ferreira de Andrade, rua de

Santa Alexanarina n. 49.
Maria Tilara:1 Martins rua de Santa Alo-

xantrina n. 49 A.
José Joaquim da Silva, rua Visconde da

Pirassinunga n. 38 D.
Companhia Saneamento do Rio de Janeiro,

rua do Conde d'En ii. 170.
Francisco Martins Ilaptista, Dr. Coata Fer-

raz n. 45e som num--o.
Manoel P..dro Alves Villaboitn, rua do

Bispo n.
João Torq(lato Martins Ribairo, rua Barão

de f) ttropol is n. 31 t'a,a V.
Manool Pereira do Souza Barros, rua do

Conde d'Eu n. 100.
Amara Alves da Silva, rua de S. Carlos

n. 7S A.
.10Sé lanado Bittoncaurt, rua Visconde de

Pirassinunaa ris. 2a e 76.
Directoria do Contencioso d) Theaouro Fe-

deral, 12 de agost) do 1899.-Didimo Agapito
Ferna;¡•lcs da Veigo. silb-dir2ctor. 	 (.

4° DbTRICTO

Refaço° dos prol.rietarios que se acham em
debito do implst ) pr ¡ dial, corresp »utente ao
eaercicio de 1892. os qua ,s sjo convid ¡ dos o
saldar os seus debicas no 2)¡ ¡azo de 30 dias,
contada desta data

Antonio Jannuzi, rita.a Petropolis n. 23 e
Oriente n. 11.

Antonio Manoel F. da Silva, rua Riachuelo
n. 241.

Caralino faial. rua Oliveira. Rosario n. 6.
Cecilia lionoria F. da Rocha, Praça da

Afiei:amaça° n. I.
Diogo da Fonseca Coelho, rua Dr. Pedro

Caminada n. 74.
lionoratn Rahallo B. da Magalhães, rua

Coelho Bastos n 24 A.
Joaquim Alexandre Manso &vão, rua Pro-

grassa il. 8.
Joaquim Gonçalves de Souza, rua Silva Ma-

noel n. 82.
João Fernandes Martins, rua Oliveira Ro-

sario mi. 5.
João José da Rocha, rua Rezende n. 158.
José Ferraz Rabeia), rima Coara Bastos. n. 9
Sitia iractoria do cortan aoa) do Taasoura

Federal, 1 de gosto de 18'39.-0 sub-direator,
Didibto Agapito Fernaades da Ve iga.	 (.

RelaçOo el)s proprietaíios que estem em debito
no imposto predial (1 ti districto do crer-
cicio de 1892, os quaes siTo convid.tdos a
v:rent saldor os ¡Icbi tos pq pr.t.-.0 de ..() dias

Rua Senador Pompeu n. 33, Maria da Gloria
Alves Pinto.

Rua Senador Pompeu n. 106, alarianna
Costa Barros Pereira Neves.

Rua Major Pinto Sayão n. 3, José Luiz da-
Rocha.

ltua da Providencia n. 44, José Lourenço
Souza II istes.

Rua da America n. 89, José Antonio Moura.
Rua Attilia n. 1 B, Elvira Candida Tei-

xeira.
Travessa D. Felicidade n. 13, Felicidade

Perpetua Costa.
Rua da Impara.triz n. 141, João Antonio

Avila .
Morro da Providencia na. 45 a 49, Manoel

Guedes Neves.
Morro do Valongo n. 11, Santa Casa de Mi-

sericordia.
Morro do Valongo n. 33, Antonio Alfredo

Halbert.
Directoria do Contencioso do Thesouro Fe-

deral, 20 do julho de 1899.- O sub-director,
Did imo Ag ¡pito Fern mies di Veig t. 	 (.

70 DISTRICT)

RelaçO1 dos p .oprietarios que se achem em
debito do imposto p,-edial, correspondente ao
erercicio de 1802, os vaes s¡to cmvidados
o saldar os seus dc¡itos nu prtzo de 30 dias,
contados desta data

Dulce Dupl a Estrada Figueiredo, rua Ge-
aoral C tldwell n. 1 . 11 A.

Manoel Ji;oé Feruandes de Macedo, rua
;iscontln de Sapucahy n. 153.

Manoel Cardoao Silva, rua Sant'Anna n.95.
Guilliarme Maria Almeida., rua Senhor de

Mattosinhos ris. 71 e 73.
Catharina Maria Antunoa, rua Viscondo de

Itauna n. 21.
Pot ro Costa Horge , , roa s. Martitilio ti .10 .
Alberto, u:CUOP, rua Senhor de Mata sinhos

n. :!9.
Antonio Almeida Torres, travessa 11 de

Maio.
Sub-directoria do Cont ,,ncioso do Thesouro

Federal, 1 de agosto 1101899.-0 sub-director,
Didimo Agapito Fernandes da Veiga.	 (.

--
120 DISTRICTO

Relação dos notas dos proprietarios qu estáo
em debito do imposto prMial do exe, ¡cieio de
1892, ao 12° ditricto, os gumes sao convid t-
dos a vir s ¡Mar sus debitas, no pra) de 30
(lias, sob pena de ser feita a cobrança execu-
tivamente.
Jacintho Rodrigues Pereira,rua. Adelia,sem

numero.
Manoel Au g usto da Silva Coirnbra,rua ide-

ia, sem numero.
I). Maria Juanna Gomes, rua Alto, sem

numero.
D. Anna Jttlia Pereira, rua Alzira Valdo-

taro, sem numero.
Laopublino Maria do Espirito Santo, rua

D. Anua Nery ri. 31.
D. alaria da Oliveira alonteiro,rua D. Anua

Nery n. 170.
Bento Pereira Silva, rua Baldraco, som nu-

mero.
Alberto Carlos Santos, rua Baldraco, sem

numero.
Narciaa l'aim, rua II irão do &MI

sem numero.
Manoel de Souz i. Martins, rua Beanlica

1.1. 61.).'.Joaquim Gonçalves ?emantais Pires, rua
n.

Comi-) tii hia 01 ria Suburbana, rua Itemlica,
sain nuita-o.

U. Mtr ii 1,a101 Alvaro de Andrade, rua
Bethencoart da Silva n. HL
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J o, eintlia Rosa do Mella Veiga, rua Boa
Ta II

ai anoal	 sé de Oliveira Branco, rua Capi-
t1WIPI,

Fraocisco Cala/do, rua Caudata, sem nu.
moro.

Baronesa Torres Homem, rua Conselheiro
Josa Itonificio ri. 29.

'Manoel Marques, rua Conselheiro Josa Bo-
a/ti:avio. sem numero.

José le ram:isco, rua Conselheiro José Boni-
laci o , se m n ninar°.

Dr. Ca , ' 1(1A AIllOriCan0 Freire, rua Conse-
Di a an n N Paa Miaus Castro, saro numero.

Men a et Gomes da ( ta Figueiredo, rua
Cacha ,aby. sem mimar e

Laaz Lourenço Mula), ru Carlos Gomes
n.

Antonio Gonçalves Gomos, rua Carlos Go-
mos ii. 12 A.

Bernardo Carvalho Reis, rua Dr. Jetiquira
Mover. s em numero.

Cleinante de Oliveira Ramos, rua Rodilha,
9$3111 numero.

Manool Joaquim Peixato, ru Dr. José
eeni numero.

Joaquim Barbosa Campos, rua Dr. Garnier,
sem numero.

I„liz Teixeira Barros, rua Dr. O irnier,sem
numero.

Atitomie, José Pacheco, rua Dr. Lins de Vas-
conceitos n. 4.

Luiz te Oliveira Brito, rua Dr. Costa Lobo,
sem Temeria.

T'aeoomio Joté de Moraes, rua Dr. Dias da
Creiz, sem numero.

Dr. .Io-o é Anemia de Mo , ealhães Cesta°, rua
Dr. lano Teixeira, scan numero.

araittim Feereira da salva, rua Dr. I.ino
Teireira. em numera.

Antonio Frincao ca Maroues, rua Dr. hino
Teixeira, sten numero.

José Pereira Cabral, rua. D. Ad a laide, sem
numero,

n.neisco Itadrieoes de Souza Mello, rua
D. Adelaidn, sem numero.

Jesé Rodrigues Imbuzeiro, rua D. Romana,
sem numero.

Manoel Silveira Paim, rua Engenho de
Daeitro, sem numero.

Francisco Pereira do Souza, rua Engenho
ole Dentro, sem numero.

Matinal Farnandes abalonado, rua Euline.,
n. 7 B.

Ceinpanhia S. "azaro, rua Euaonia, sem
numero,

Jo s a Francisco Ribeiro, rua Eugenia, sem
numere.

Jo!.é. Gonçalves Pereira Xavier, rua Flack
n. 13.

Einilio Wyth, rua Flack n. 4 C.
Antanio José da Casta, rua Figueiredo,

sem numero.
José de sa Marques, rua Figueiredo, sem

numero.
Felippe de Souza 'Barros. rua Fornanoles

(Tailns os Santos). sem numero.
aisé Victorino de Medeiros, rua Valeiro.

Sem unIllf•I

Joaquim de Oliveira Fontes, rua Fortunato
de l'aeto, sem num aro.

.Toaquim Augusto de Castro, rua General
Carvalho, sem mimara.

Alfin eto Desnele Gervais. rua Goyaz, sem
numero.

Dr. Francisco Paes Lento de Monlovade.
rua. Getulio. SPIll numero.

.Nntonio Maria Guimarães, rua Honorio,
sem numero.

Jaarol: yilio d a Paiva, rua Henrique Dias,
:."13111 numero.

I). Maria Gonçalves lixo, rua Henrique
Dias n. 7.

Antonio Maria Guimarães, rua Honorio
n. 5 A.

Albino flo Naeemon ta Pies, l'I!I1 1.aecs da
Cruz. sem mero ri.

Antonio Jesa de AmmOin, tua elaj ar Ma . -
caren lias, seta numero.

Bento Pereira Fernandes do Carmo, rua
iguei Fernandes n. 32.

Alfandega, do Rio de allanoiro

EnITAL 1E PRAÇÀ N. 53

Pala in4pectoria Alfinlega do Rio de
Jatiailo se faz. lublica que nos armazens
abaixo, no dia P.) da agosto de 1899, ao
meio-dia. se hão de arieinata,r, livres de di-
natos, as mercadar as seguintes e no estado
em que se acharem.

stimvdg ki N. 12
Lo, e n. 1

MR: 1 e lixa, n. I, pisa tido brito 73 kilos,
com livras impress . e brochadas, pesando li-
quido 52 kilos, vinda da Nav y° na vapor
tranco/. Entee Rios, dt:5;:arre.g.tda ein 28 do
junho do I s9a.

Idem: 1 dito ri. ?, vaiando bruto 15 kilos,
cantei' Io ditos idem, pesinalo liquido 50 ki-
los, vin.la iii mosinit proaaleacia., vapn. e
doscarga.

Lote mi.

alJE: 2 caixas IIS. 1/2, com livros im-
press ,s para I: itura, pesando liquido 133 ki-
las, vindas 110 Ha arfa no vapor trancez Santa
Fé, dosearreeadas em 'e8 de fevereiro de 1898.

Lote ;,„ 3

1 dita n. 1.990, com duas coroas
de Ilaree de p amas, para tumidos, pesando b-
oiada isa0 aramarias ; unia coroa de biscuit,
para tumidos, pesando bruto 1 12 kilo;
erazee vidrilhos para ornatos de tumulos,
pesando bruto 3 1/2 kilos; coroas e outros

ent , ites de folh r de Flandres com falhas de
bi-enit, para tumulos, pes.ndo bruto 20 lei-
1 os, vinda de Pari:: no vapor Portugal, des.
car, o egada ent deeembro do 1898.

Lote n. 4

FBC: 1 caixa n. 2, com livros impressos
proprios para leitura, com capas de papelão,
pesando bruto 24 kilos, vinda de Bordéos no
vapor . francez Brésil, descarrogada eia 2 de
setembro de 1.a98.

Lote :t. 5

M&(-1 .06t1: 1 dita n. 13.070, com car-
tazes do inaie de unia et:ir, pesando bruto
96 Ris, vinda de Hamburgo no vapor al-
terna° descarregada em novembro
de 1898.

Lote n.
PIM: 2 ditas ris. 1 e 2, coro. 88 kiloS de

li‘ros impressos brceliados, vin las do Havre
no vapor francez t',donia, descarregadas em
18 de outubro de 1898.

ARMAZEM N. 11
Lot.' mi. 7

GNI: 1 caixa com bijouteria do vidro, pe-
sando bruto 133 kilo.s, vinda de Hamburgo
no Rio, descarregada em dezembro de 1806.

Lote n. 8
O-O-O: 3 caixas ns. 317, 318 e 402, com

obras impressas de uma só car, pesardo bruto
Vai kilos, vindas de Hamburgo no vapor
Aniazo;?as, descarregadas em dezembro de
1898.

Lote n. 9
.1.1G&C: 4 caixas, coutando fructas passadas

(azos), em caixinhas do madeira, pesanoo
bruto 495 'tilos, vindas no vapor allemão
Rio, descarregadas em 6 de junho de 1899.

Lote n. 10

Comp. Docas de Santos: 1 dita, sem nu-
mero, com livros impressos, com capas de
papeizi-) e brochados, pehando bruto 40 lidos,
vitela de Nova York no vapor inglez

descarregada via 7 de março
de 1837.

Lote a. 11

Sem marca: 10 ditas ns. 1/10, contendo
114 garrafas (9 a 12 garrafas e 1 a 6
garrafas), com licores communs, pesando li-
quido 114 kilos. vind is do Bardéos no vapor
threal inicerzo (o sCi ltilla wdesearrag.a.da.s em 12 do no-

Lote e. 12

GSG: 20 caixa, sem numero, com 474 fras-
cos (19 a 24 e 1 alS frascos) com licores com-
nuns. pesando liquido 260 kilos o 700 gram-
mas. vilelas do [livro no vapor franca Vais
il S. Nieol . s, descarregadas em dezembro de
1897.

Lote n. 13

01)-FF: 10 ditas, sem numero, com 114
garra fas it) a 12 e 1 a 6 garrafas ) com bitter,
pesando li luido 70 lutos e F100 granulam
viudas de Marselht ns vap.ir francos Les

Antr.'s, descarregadas em março de 1897.
Lote ri. 14

HB&C: 100 ditas com Meai garrafas (93 a
12. 4 a. 5 e 1 3.6 garrafas), com cognac, pe-
sando liquido 1.1(1)1 kiloe, vindas do 'lavra
no vapor franca tatic de S. Nicolas, descar-
regadas em dezembro do 1897.

Lote H. 13

FFB: 20 ditas ns. 101/120, Mn 2.000 isola-
dores de louça para postes têlegraphicos,
pesando liquido 2.300 kilos, vindas de Ham-
burgo no vapor allentão Ama :amas, descarre-
gadas em 29 de setembro de 1897.

Lote ri. 16

FMC: 1 dita n. 27/9, cantando algodão
simples hydrophilo, pesando bruto 800 grana-
mos, vindas de Hamburgo no vapor allemão
1;'! grano, descarregadas em 7 de outubro de
1898.

José da Oli volte , Granja, rua Mata n. 11.
are ea :aça Veia, rua Ma.yrink, sem

numero.
\adornei Pacheco da Cunha, rua Nova da

Relia Vista, sem ittaliero.
D. Endoxia das S ' mitos Marques Dias, rua

Piatihy, sem numero.
Luiz Manoel Caldas, rua Pinheiro n. 4.
Dr. Carkis Aueusto Avilez - Barrão, rua

Tavares Ferreira n. 15.
Manoel Jose da Cunha, rua Thereza, sem

numero.
José Machado de Souza Leite, rua Vieira

da Silva ri. 9.
José Mac/rala Leite, rua Vinte e Quatro

de Maio n. 191.
Lazaro da Oliveira Silva, Caminho da Fre-

gania n. 5.
Franc:sca José Machado, travessa da Gloria,

SI' m nu coro
João Frederico MIcker, Estrada do Santa

Cruz n. Il.
D. Mar:atina Frederico Macker, Estrada de

Santa Cruz n. II.
João Ferreira Souza. Coutinho, Estação do

Bom Successn, sim numero.
João Teixeira Ribeiro, Estrada do Bom

Sucesso, sem numero.
Directoria do Contencioso, 4 de agosto de

isoa. O sal) director, Di limo Agapito Fer-
'vindes da Veiga.

Alfandeaera do Rio de amieiro

Eli:al

Pela inspretoria da Alfandeaa. da Rio de
Janeiro fiz-se publico, de aecordo com o dis-
posto no are G3 o taagulainanto que baixou
com o derreta n. 3.279, de 15 de maio ulti-
mo, que se acham a venda nesta repartição
:is est !lapilli:is para a cob ooança do imposto
do consuma do vinagro, pelo Mie fica mar-
cado o prazo improrogavel de 20 dias, a con-
tar de boj a . além do qual não poderão circu-
lar no cominarei°, nem ser expostos á venda
vinagre e aeido acetico, sem que estejam
latampilliados de conformidade com as dis-
pesições do citado regulamenta.

Para est. , fi:n os interessados poderão,
donti o da pra.zo aci o na eetaat !acido, supprir-
se das est impille s de que necessitarem.

Alf quietai do Rio de Janeiro, 2 de agosto
de 18J9.-J. F. de Pattia e Silva.	 l•
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Lote it. 17

JRC: 1 dita n. 11 g , cum couros invernizados,
denominados (couros da Ituseia., pesando
bruto "i2 kilos, vinda do 1-lavre no vapor
feancez naifbrnia, descarregada em 9 de
julho de 1898.

Lote a. 18

Q: 1 dita n. 8.126, com 12 vidros de essen-
cia da Lavandula, pesando liquido real O
kilos ; 16 ditas de essencia de bergarnotha,
pesando liquido real g Mios; 15 ditos de essen-
cia do anethol, pesando liquido rnal 7.500
grammas ; 15 ditas com essencia de cravo,
pesando liquido real 7.500 gi animas, vinda
de Hamburgo no vapor allemão Correntes,
descarregada em 21 da outubro de 1898.

Lote rt. 19
Idem: 1 dita n. 8.127, contendo quatro vi-

dros com essencia de gerania, pesando liquido
real 2 kilos ; 11 ditae com essencia de limão,
pesando liquido real 5.500 gramma s ; II ditas
de meneia, de, hortelã pimenta, pesando li-
quido real 5.500 grammas ; 15 latas com
balsa= de tolú, pesando liquido real 7.500
granunaa ; 16 vidros com /alisam° do Pema
pesando liquido real 2 kilos ; 16 ditos com
easencia de Nevoli, pesando liquido real 04
grammas 20 ditos com esseneia, de Nevoui
pesando liquido real 560 gramtnas ; 8 ditos
com essencia de sandalo, pesando liquido real
224 granimos ; 10 ditos com essencia de mos-
tarda, pesando liquido real 280 grammas
vtn t a da mesma procedencia, vapar e des-
carga.

Lote n. 20

SC: I dita n. 19.749, com fra:ens de vidro
n. 1, branco, pira agua de cheiro, pesando
bruto 5 kilos; bijouteria de cobre simples,
pesando beato 36 kilos ; tinteiros de vidro
branco n. 1, pesando lapido real 6 kilos
pentes de celluloide, p-ando bruto 3 kilos
vinda de Trieste no vapor austriaco Po;,dora,
descarregado em 21 de outub:o de 1898.

ARMAZEM n. 6
Luto n. 2.4

Fernando ' Vandez : I cadeira de lona,
usada, vinda de Marselha no vapor francez
Bearn, descarregado. ein 19 de outubro de
1898.

Sem marca : 2 dit -s de vime, usadas,
vindas de Itord:',os no vapor franeez Ite ira,
descarregadas em 24 de outubro de 1898.

Conde do Lavrradio : I sofa de vime, vindo
de liordéos no vapar 1rancez Portugal, des-
carregado em 22 de agosto do 1898.

L)te n. 22
Luigi Noce : 1 caixa, pesanio bruto 52 lei-

loa, cont3ndo o seguinte : 31 chapéu dc
feltro, lisos ; oito escovas com costas de ma-
deira, para calça lo ; farrainentas manuaes
para artes e officios, pesando 4 kilos ; uma e
meia duzia de facas com cabo de metal, para
meai ; quatro duzia de colarinhos de linho
oito pares do punhos idem ; cachimbos de
madeira ()Minaria, pos indo bruto 1.700
grammas e diversas miudezas ; vinda de Ga-
nova no vapor italiano ru(untl,..), descarregada
em 10 de outubro da 1898.

Aviso — No dia do leilão, os objectos que
tem de ser arrematados, as suas amostras
estarã.o á disposição dos Srs. pretendentes
que os queiram examinar, bastando para isso
dirigirem-se. antes (10 leilão, aos respectivos
fieis ; lavrado o termo de arreinataçeo entre-
gará o arrematante ao oscrivão da praça o
signa! de 2 .) em dinhairo, ree-bando deste
um conhecimento extrahido de talão ; igual-
mente por oacasião do pag:imento do deepa-
cho de arrematação entrara com 10 "1.. em
ouro, calculados sobre a quantia equivalente
aos direitas da consumo a que estivarem su-
jeitas as mercadorias e que puderem caber
dento do lami . e da arrematação.

Alfandega, do Rio de Janeiro, li de agosto
de 18,e9. — Pelo inspector, Er . ,,cise, 31ado'1
Fera indes, ajudante.

Capitania do Rorto
Do ordem do Sr. capitão do parto, faço

constar aos interessados que, na noite de 16
do carrente, por occasião da festa naval na
bailia de Botafogo, ó expivssamente prolii-
bido:

I n , a qualquer embarcação cruzar no cir-
culo marcado por bolas, no centro do qual
só estará fundeado o hiate Silva Irdim;

2", somente será permittido o ingresso na
bailia. de Botafogo ás embarcaçõos que pro-
curarem assistir os festejos ainaread.is juntas
ao littoral, não podando dep de de fundeadas
por pratic.o determinado, eu :pender do logar
solão depois do tarinioado o festeja;

3', esta repartição, afim de evitar atro-
pelos e organizar uni plano para que todos
possãa apreciar os festejos, convida a to los
aquelles flua tenham embarcações para esse
fim, a virem a esta capitania darem o nome
da mesma e receberem um numero da posi-
ção, até as 2 buis da tarde do dia 15 do
corrente;

4", as embarcações que não cumprirem
estas disposições, a rão por esta capitania
inultadae no 'traiam e incontinente condu-
zidas ao fun teadouro da capitania, onde fi-
carão fum'eialas iit e nova ordem.

Secretaria da Capitania do Porto. Rio (te
Janeiro, 12 de s gosto de 1899.— st', Anto:)in
Airost, secretario.	 (.

Escola. de lIdlachintemisis
N:iVa(38

De orlem do Sr. capitão de mar o guerra,
direcMr, previno Mis candidato: á carta de
machinista da marinha mercante que os
exames elTactuar . sealiãa terça-f ira, 15 do
corrente, ao meio-dia.

Secretaria da Escola de Machini-da: N'a-
vaea(la Capital Fe lerda 10 de agosto de 1803.
—O secretario, I. de Araujo e Silva.	 (.

Nininlisterio da industria, Via-
ção o Obras inallitiens

Tendo de se verificar si está no caso de
ser declarada caduca a conc , ssão feita pelo
Governo Provisorio a Charles 11. Ward era
virtude do decreto ri. 719, de 5 de setembro
de 1890, convida- ao, da ordem do Sr. Minis-
tro, polo Pre- A n . . e ed,tal, o re:: pecti%3) con-
cessioua elo a comparecer, dentro do prazo de
30 dias, contados desta data, nesta Diretoria
Geral, para a.11eg,ar o provar qualquer excusa
que militar em seu 'Over.

Directoria Geral da lridustria, 22 de julho
de 1899.-0 director-geral interino, Leandro
A. I?. da Cost.	 (•

inspecção Geral das Obras
ai blleas da Capital Feitorai

Da °ohm do Sr. inspector go ..al desta
re aar tição, faço publieo que, por a uatori zacão
contida no aviso n. 195. de 2O de julho pro-
ximo lassad o, do Nlintsterio da Industria
Viação e Obras Publicas, recebem-se nesta
repartição, no , tia 16 do corrente, a.-• meio-dia,
ptopastas para limpeZa e comer vaç:10 (lu
canal do Manguo sob as s tguinte condições:

Obriga-se o contra.etante a consarvar e
manter em completo estado da limpeza o
oanal do Mangue, as obras alli existentes,
os tern:nos margiartes o respectiva; planta-
çõos, regularizando os mesmos terrenos, can-
teiros e ruas liames.

Esse sorviço terá por compawação princi
pa.I a utilização ela b.,:neticio dos contra:tante:.
dos resumos do incarno c mal.

111
O contracta vigorará por tempo indetermi-

nado, einatianto dali, não is-atar inconve
Mente e não tiver° canal outro (fest i no, dando-
se de tal resolução ao contractante aviai)
prévio de tres umes.

IV
O processo de limpeza será o actual ou

melhorado, de forma a satisfazer as preta
scripções da hygiene publica.

V
Os terrenos margitiaos do canal não po-

derão ser utilizados para quitesquer manipu-
lações dos residuos. os quaos com as torras
retiradas do canal deverão ser removidas
pelos meios mais promptos.

VI
O contractante poderá empregar o material

ora em Uso para a limpeza do canaLcomtanto
que deposiu.i nos cofres publ i cus (.) valor res-
pectivo, o qual lhe será restituido si, lindo o
contra-to, o dito matarial for restittialo Cul
LM estado de conservação.

VII
Para oaraistia da fiel execução das clausu-

las contractuaes farão os proponentes no The-
souro Federal uma caução de 2:000$000 qao
só será restituida depois de rescindido o
contracto.

VIII
Por inobservaneia de qualquer das clausu-

las do contracto incorrerá o contractante
multi de 2014000 e io . lobro na reincidem:ia.

IX
Si o contractante nãoeumprir as obrigação-

que assume, além da multa aeim estab ale-
cela, será a isso intimado, sendo considerado
rescindido ou nullo o eantracto si na prazo
de oito dias da intimação não for esta at-
tendida.

Secretaria da Inspeceeio Geral das Obras
Publicas da. Capital Federal, 5 de agosto de-
1899. — F. J. da Fon.saea Lh .,!!ta, secretario.

(.

EDITAES
Tribunal CJivil o Criminal

CAMA i:A coNIMEItCIAL
De publir,mo ilt se,uença que cb-clu,.ou nbutu

de .4. 31. T • i.reira	 yomp., es-
t b- -licita ‘i rua ainçalues a. .29, na 1;;,-ma

O Dr. Caso Aprigio Guimarãas, juiz na
Camara cominercial do Tribunal Civil e Cri-
minai da Capital Federal, etc.

Faz saba r aos que o presente edital virem
que, p ir esto juizo e cartorio do escrivão que
Cate sii;escrevo, processam-se os imos de fal-
lencia da firma J. M. Teixeira S: Comp., a
qual declarada al cila pela sentença lo teor
eeauinte: Em vista da confissão por termo
ri fls. 6, declaro aberta a f dlencia da J. M.
Teixeira Comp., estabelecidos à rua Gon-
çalves n. 29, a datar do dia 7 do carrante
inez. Nomeio syndicos os cre1ores Mendes
Fernandes Comp. e Oliveira Lopes &Coma.,
sendo esta decisão publicada, de a eeordo com
o art.. 11 do dacreto n. 917, de 189,1; custas
p-tla massa. Rio. tI de agosto de Is99 — Celso
Apriqio Guima,.Jes.s. Eia vim-til le do que se
passOu o presa de pelo teor do qual se faz
publica a eantença que de '[miou :dlerl:1 a fal-
'anela .Ia Urina J. NI. lixeira Camp a para.
o.s fins de direito. ea ia constar passa rain-rre esto
e mais tres do iLmial teuraque sorão publicados
e ailixados no forma da lei. Dado e piissallo
nsta Capital Federal em 12 de agosto de
18 . '9. E um, Franrieco de Borja de Alraeida
(Vicie Real, escrivão, o subscrevi. — Celso
Aprigio Cuim r(Tes.

D‘f publie , e,To di declaï,-te(To di rale.,ci , dos
;,eoocia;,let	 Vil/avim/to &	 eA-
t elPfec idos nesta Capi ,•at (1 Praia Formosa.
ri. 247
O Dr. Rayinundo minafort Caldas, juiz ol

C, Amara. Caminercial do Tribunal Civil e "Jri-
aunai da oaiatal Federal, etc., lio
mento legal do juiz Dr. Manoel B arreto
Dantas.

Fao. s ¡b a r aos (lu o prescrito e litul virem,
que a requerimenta ile Custo lio Ritaaro, soda>

io da dita firma, devidanir,nt., instrui-
do, na fôrma do decrao 917, d.o de outu-
bro de 1890, e depois das dili gencias foi, por
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sentonea (leste juizo, de 'retarl a falleneia dos I
nea.a .. a-o	 !eie.) v	 ele A	 "e a .. P"

• :	 I -	 ••	 •	 .	 -.	 •

SCl/	 1	 •..	 iin	 ,11:

OStO 	ISW. PPla	 .z

fa ;Icja. do referido ne_iociante. Para o 'mear
pa,sarain-se este e mak qu:Cr ide iguil tenra
que -erão palil l eades e alheados na tarai da
lei, p.ii . qualquer oIliiai de, ju .iti.-1. desei (a-
fiar'. qu de assim o haver eumpri lo lavra-
rá. O emiipetenta ceie ide.) para ear juat:a aos

• respetivos antas. Dado e paseado nesta, Ca-
pital Fe levai, aos 8 d.) aeeisto de I8e9 Eu.
J05o li Sacia Pinte Janiar •a . r-vente jura-
mone'..lo o escrevi. E ou„Ioa-mini R iii .ia
Alve s Perina.—Raytaaaclo Pe,!,wit,r! culd .5.

Quarta IPret (leia
De praça CO31 o praw de 10 dia.ç

O les . Zaeharias do Ro go Manteiro, iuiz
direito e da 4 Prataria do District) Fedoral,
etc.

Faeo saber aos que o presente edital de
praç a ema o prazo de 10 dias virem que, no
dia do corrente me:'. ás 12 horas do dia,
na porta dos auddorios desta juizo, á rua de
Santa Luza n.i. vão á. praça, para serem ar-
romattados, por quem mais dor e maior lano
otrereeer, os bens p e nhorados a Antonio Lo-
pes 'lareira Nunes polo Dr. Antonio Neves
da Rocha. cuja, penhora fai requeri d a por
estejulz •. bens estes cunstantas da saeuinte
reltee -e•: um lavatarm de ferro com partencas,
5; uma mesa quadreda cem 4 pi-s,	 ; uma
meça c-til pri la com quatro pes,:eze treg
ras itus' ria . a si	 pa I Milha com a ssant am bom
estado, e ee uma cadeira de vime.; 1 guarda
lona lo viallatic . ), i5 ;	 ca :na de t,rro
pic a. casada, loS ;lima masa de calineeira,
vinli ,too. •1$ ; um rielueu.) taen 	 cezieha,

; 111111 OldOiCil t io pallenli t	 eneaste
um p equonu itt , de lanea br o t.3S ; dons
moringuas de barra. :) ia reis ; uma chaleira
do rio i. branco, 5e;) réis tun Pela re i ° de pa-
rede. darei tuoso. 43 ; um,t bacia de louça 01'-
da l area,4o0 reis ; um lato ecio para karozone,
400 reis ; um sof: cem encosto de palhinha,
10*)Cin s,mnla, 9 tas90. Acima de cuja
quanti total dava ser :eito o laneo pira ar-
romataç'ãe). E para que chegue ao conheci-
manta de todos mandei passar o pia,s otte
edit . :1 para ser publicado na impren sa de
maior erculnção e mai s outro do igual teor
que si-, ra afiliado na porta 'to3 auditorios
desta juiz d o que o porte . ro respeetivo la-
vrará ertidão de o haver cumprido, ficando
trai ido nos autos para aons:ar. Dolo
dado nesta cidade do Rio n te Janeiro, I() de
agosto sie I 1509.—Eu. José Loees de Oliveira
Araujo. escrivão, subserevi.—Zacari , es dt Reg,
MT?, •iro.

SeNt et II,rotorigt
eit(LrT) coitt o prft.",0 de 20 dicR

O Dr.	 .1o.ié de Andreia Machado, juiz
da eeata Pretorei da District° le-1 . ‘r 1. etc.

Feia) ç J)o r 2 ' is gila o presea, to edital ae ci-
taça e e lia o pr.izo clt-2 , ; dia:. virem, que
existe n os ta dl sexta Pr doria. e resp
ativo carme° un s :lut es er,m s em mia é au-
tora./ n Nt i ça reo	 de Satpa. Teixeira,

eomn ine : irs.) no art. 31:1 lo CZ)-

Penel, t ni -o , semi')	 .1 o
po,s 1 iIflfl O p O h	 aosentado p
11):11' i ?ICC rta	 iii) ealedo pelo pleito 'itoe
chatona eetajnizo o dita rén ! ea s eardo deSenza,
Teix-ira, para no ar ize de 2 . ) dias 'empa-
Ferir ; s1, rua do Cai tiO n. 7, na sala das
minhas audiencias para se v .••• pra 'e-sar e
jul gar soh pana de se ia ;'.or ic se:, revelia. Para
constar. marr l ei i'as.0 o pl- .. s! ente que spra
ailixa, 1 0 no togar do costumo o publicado pala
impronsa. Dado e piss:010 /e•sta pitai F,s_
der 1 fl'ts '.2.9 dei olho Ate I1500 En, Pedro lio . iri-
enes silva. oscile aãa, o es.crevi. —Diago Jeetdc

!Sexta Pretoria,
•

O Dr. Dioeo aose de Aleira. ia Via-liado.
juiz da (3' pretoria, do District() laelae ca ate.

Faço saber ao.; (pie o pres , nto edital da
citação com o liras t de 20 dias virem que
existe neto juizo da 6' preto.na e respeetiva
cartario uns autos-crime oro que é entona a
justiça e réo .1eostielio ,iençalves,denlineiado
como incurso no art. 20:1 do Co-lieo Penal,
não senda possivel intimal-o p)ssoalm oito
por ha vaie m) ausent elo para lagar incerto ,)
ne) sal): lii, polo preseete eito e cliailio a ed.e
juaía o doo ii) Aeastanlio	 dves, para
no p i .as. ) dp	 1.1 c.;inparectr a. roa do
Catt e l . ' n. 7. na s tia das Tainha: audiencias.
pae .a s .) ver pra e julgar sob pena do se
fiz a- a -aia revelia. Para carstar mandei
pass ir o pre sente que s;orá atrixadn no logar
do costumo e publectdo pela im prensa. Dado
e pissado nesta Cala ii Federal, cos 29 da
julho de 1899. Eu, Pedro R() irieues Silva,
e3eri vão, o escrevi .	 Jos,' d .1 tirada
.11,chado.

De citaMo caia o préezr, do .20 dia

O Dr. Diogo José de And pada Machado, juiz
da Ce protoria do District° Federal, etc.

Faço saber aos que o presente Haat de
citação com o prazo de 20 dias virem ceie
existe neste juiz dat') , pretor, e respectivo
eartario uns autes crim es em que é autora a
justiça o r...o Francisco de Olivei-a, denun-
ciado (iam° incurso no art. 303 do Colligo
Penal, e não saldo passivo( intiinal-o pessoal-
mente por have- se ausaltado para togar
incerto e não sabido. pelo pres e nt t cito e
chamo a ee te juizo o dito rio Francisco de
Oliveira para., no "'raso da 20 dias. compare-
cer á rua do Cattetn 1).7, na sala das minhas
audieneias, para se ver proces sar o julgar,
sol) pena de se fazer á sua revelia. Para con-
star mandei passar o presente titio será aftl-
xa lo no logar do costume e publicado pela
imprensa. Dado e passado nesta Capital
Federal aos '29 de julho do P393. Eu, Pedro
Radrigues Silva, escrivão, u escrevi.—Diogo

Andead

De ci:açtio e0iii o prazo de 20 di

O Dr. Dirige José do Andrada Machado,
juiz (11 6 Pretoria do District() Federal, etc.:

Faço sab er aos que o pres ente, edital de
citação cm o prazo do 20 dias virem, que
existo nesta juizo da sexta Pretoria, e respo-
ativo ca.rtorio uns autos crimes em que é
autora a Justiça e réu Antonio Pereira de
Moraes, denunciado como incurso no art. 30e.
lo Codigo Penal, e não sendo p tsivel inti-
ma! o pessoalmente por haver se ausantado
para togar incerto o não sabido, pelo pre-
sente cito e chamo a este juizo o dito réu
Antenio Pereira de lora.e-i. para no prazo
do 20 dias COliparitr n.i t	roa (In cattete n. 7.
na ema das minhas andiencia g , para se ver
procossar e julear sob pena de se I•zer a sua
revelia. Para canstar mandei passar o pre.-
sente que será adixado no togar do castunio
e puldiaado pela imprensa. Dado e passado
nesta Capital Fe aos '29 de julho de 180i.
—E eli, Pedra Redre/aios Silva, Pscrivão, o
escrevi.—	 Jos,' de A . 4,.a	 .1hchado.

De c tç a cri o pra;) • 20

O Dr. Diaga Jasa Andrada Machado.
juiz da sexta PreIoria do D.strieto Federal
etc.

Faao sabei' aos qii o presante ed l tal de cl-
taaa;) Oãill ti pra7.o de 2o dia: virem qu
exista ne ,do juizi da çvxt u l'itur .ia o r••sp.)
ctieo C rt.i, uns autos ernoes em que é
aut ira a .iiHtiça e ré t NTatiod Jos t ia atita
\ noa, ,lenno , oado e;un, inen-so no ar', 2 );
da en J p e não seida poçsivel inti-
mel-o eess eaellente por haver se ausentado
para loear iecerta) o não sabido, pelo pro-

sinto cito e chamo a este juizo o dito rim
x.traeasei TO )n 5-li	 n-ra. no ara ze

..1..	 :0a,	 ,- •!•	 I te o 
iii.sa lia das mudeis audie.1 i p ira, se ver
proce ssar o .;o.gar sob pcm ile se fazer a sua
revelia. Para constar mandei pas sa.r o pre-
sente qu t soro alfi xado n;) lo •:Ir do costume
e publicado pela imprensa. 1) ido e passado
nesta Capital Federal aos 21) de julho de
189.). Eu Pe-lro Rodrigues Silva, escrivão. o
escrevi. —D • ogo Josd	 .1)1,1).arla

De cit	 cow	 th :20 dias

O 1 P. No:ri .10 .é de Andrade Machado,
jaez da 6-' Pre f oria do District() Federal, etc.:

Faço saber aos que o Presente edital de
citação com o prazo de 2 ! ) dias viuern que
existe neste juizo da 6' pretoria e respetivo
cartario uns autos crimes em que é autora a
justiça e réos A bilio Mendanha, e Marina! An-
tonio de Moraes, denunciados ouno incursas
no art. 301 do redigo Penal, e não sendo
possivel intinial-os pessoalmente por have-
rem se atizentado para logar incerto o não
sabido, pelo presente cito o chamo :OS ditos
rios "lio Mendanha e Matioal Antonio de
Moraes, para, no prazo de 20 dias, compare-
cerem á rua do Caatete n. 7, na sala das mi-
nhag audi meias, para se verem processar e
julgar, sob pena de se fazer as suas revelias.
Para constar mand . O passar o pres•mte que
será ;aillx:plo no log ir do costume e publicado
pela imprensa. Dad ) e paseado nesta Capital
Fedo; •al aos 29 de julho de 1899. Eu, Pedro
Ralrigues ilvi, escrivã, o esieevi.—Dirgo
• Artdraitt .11.1cleado.
-,V	 -•-•---
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